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Coordenadoria Geral de Licitação/PMB 
Av. Governador José Malcher, nº 2.110, Bairro: São Brás, CEP: 66060-230 – Belém/PA 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 103/2021 

Processo nº 4816/2021 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL – MEI 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, neste ato se fazendo representar pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEGEP, por intermédio do Pregoeiro 
designado pelo Decreto Municipal n° 100.598/2021-PMB, de 14 de abril de 2021, publicada no D.O.M nº 
14.219, de 14 de abril de 2021, conforme autorização contida no art. 4º, §3º do Decreto Municipal nº 
75.004/13-PMB, bem como na Lei Municipal nº 9.403/18, torna público que, de ordem do Senhor 
Secretário Municipal de Saúde, para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, sob o regime de execução indireta 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, para futura e eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL DE TELEFONIA E INFORMÁTICA”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde  
da Secretaria Municipal de Saúde de Belém- SESMA, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal nº 10.520/02, 
Decretos Federais nº 10.024/19, nº 7.892/13 e nº 8.538/15, Instruções Normativas nº 03/2018 e nº 73/2020-
SLTI/MPOG e suas alterações, Lei Municipal nº 9.209-A/16 e nº 9.403/18, Decretos Municipais nº 
47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14, e alterações posteriores, e 
extensivamente às disposições da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, aplicando-se, 
ao processo licitatório em epígrafe, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. 

O presente Pregão será realizado à distância em sessão pública, por meio de sistema promotor de 
comunicação pela internet, sendo conduzido pelo pregoeiro da entidade promotora da licitação, com apoio 
técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrônico. 

A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início 
da etapa de lances no dia, hora e endereço eletrônico abaixo discriminado: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 925387 

ENVIO DA PROPOSTA: 
A partir da publicação deste Edital 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Data: 16/12/2021 às 09h00 (horário de Brasília/DF) 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, 
para futura e eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE TELEFONIA E 
INFORMÁTICA”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde  da Secretaria Municipal de 
Saúde de Belém- SESMA, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, com 
itens de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA e com itens de COTA RESERVADA de até 25% para 
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Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais 
– MEI’s, especializada no ramo, nos termos do Art. 48, I e III, da Lei Complementar nº 147/2014.

1.2. Os produtos entregues deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor, deverão 
ser embalados, transportados e entregues em consonância com os preceitos deste Edital e seus Anexos, 
de forma a assegurar sua perfeita condição de consumo. 

1.3. O Edital estará disponível no site Comprasnet: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
site/portal da PMB: www.belem.pa.gov.br 

1.4. Havendo discordância entre as especificações do objeto licitado descritas no sistema Comprasnet 
e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às constantes neste último. 

1.5. A adjudicação será por ITEM e o critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
observados os demais critérios de aceitabilidade definidos neste Edital e seus Anexos. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os licitantes que: 

2.1.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam 
previamente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

2.1.2. Atendam às exigências constantes neste Edital e seus Anexos, em especial quanto à 
documentação requerida para sua habilitação; 

2.1.3. O cadastramento no SICAF deverá ser realizado através do procedimento do registro 
cadastral, pelo interessado, ou quem o represente, deverá acessar o SICAF no Portal de Compras 
do Governo Federal, no sítio eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, 
conforme disposto no art. 9º da IN nº 03/2018-SEGES/MP. 

2.1.4. Para as COTAS RESERVADAS, as Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno 
Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais – MEI’s, que atendam às condições de 
habilitação estabelecidas neste Edital. 

2.2. NÃO SERÁ ADMITIDA nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 

2.2.2. Que estejam em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo, 
nestes últimos casos (recuperação judicial ou extrajudicial), se cumpridas as demais exigências de 
qualificação econômico-financeira e a pessoa jurídica atenda aos requisitos mínimos estabelecidos 
pela legislação a que está sujeita, inclusive quanto à autorização judicial cabível; 

2.2.3. Sociedade Estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

2.2.4. Declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

2.2.5. Que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento 
de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta da União, dos Estados do Distrito 
Federal e dos Municípios;  

2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 

2.2.8. Que pratica ou foi autuada pelo Ministério do trabalho e Emprego – MTE por uso 
ilegal de mão-de-obra infantil, assim como toda a sua cadeia de fornecedores nos últimos 
05 (cinco) anos (Lei Municipal nº 9.209-A de 11 de maio de 2016); 

2.2.9. Empresas e os seus sócios ou proprietários condenados em processos criminais 
transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou 
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fraude de concorrência, formação de quadrilha e outros crimes tipificados como ilícitos de 
malversação de recursos públicos (Lei Municipal nº 9.420 de dezembro de 2018). 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.4. Não poderão participar da presente licitação, empresas que apresentem mais de uma Proposta. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno 
Porte – EPP’s ou Microempreendedor Individual – MEI, nos limites previstos na LC nº 123/06.  

2.6. A licitante está obrigada a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de Microempresa 
– ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento da licitante dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site Comprasnet: www.compras 
governamentais.gov.br. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins 
de habilitação. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico. 

3.4. O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, entidade promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem 
desatualizados.  

3.6. Em se tratando de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP’ e 
Microempreendedor Individual – MEI, esta deverá informar, por ocasião do credenciamento, que detêm 
tal condição, segundo previsão do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/15, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, e suas alterações, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 
capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões 
“Microempresa”, “Empresa de Pequeno Porte” ou “Microempreendedor Individual” ou suas 
respectivas abreviações, “ME”, “EPP” ou “MEI”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.8. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas em lei e no item 27 deste Edital. 

4. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato convocatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico 
cplsegep07@gmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o questionamento no prazo de até 02 
(dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido de esclarecimento. 
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4.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, na forma 
eletrônica, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, 
mediante petição a ser enviada PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, EXCLUSIVAMENTE para 
o endereço eletrônico cplsegep07@gmail.com

4.2.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento do pedido de impugnação; 

4.2.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, este será republicado na forma da lei e 
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.3. Tanto as respostas como os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgados em 
campo próprio no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de todos os interessados. 

5. DO CADASTRAMENTO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO NO SISTEMA COMPRASNET 

5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente preenchimento e encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇO com a descrição do objeto 
ofertado e preço, concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, a partir da publicação/disponibilidade do Edital no portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br às 08h00 do dia 03/12/2021, horário de Brasília/DF, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecido para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos no Edital, desde que 
constem no SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no 
sistema. 

5.3. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 
Individuais – MEI’s deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06, exceto se 
as mesmas já estiverem sido contempladas no SICAF. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta, documentos de habilitação e lances. 

5.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às declarações abaixo, o pleno conhecimento e atendimento das exigências 
de habilitação, e ainda as previstas neste Edital, e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste instrumento convocatório. 

5.6.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

5.6.2. Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

5.6.3. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de sua Habilitação; 

5.6.4. Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 

5.6.5. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; 

5.6.6. Declaração de Acessibilidade; 

5.6.7. Declaração de Cota de Aprendizagem (quando couber). 
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5.7. Do preenchimento de PROPOSTA DE PREÇOS no sistema comprasgovernamentais deverá 
conter: 

5.7.1. Especificação clara e detalhada do produto ofertado, de acordo com o Anexo II deste 
Edital, sem referência às expressões “similar”, sendo vedadas descrições vagas, como “de 
acordo com o edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a apresentar”, etc; 

5.7.2. O(s) valor(es) UNITÁRIO(S) do(s) ITEM(NS), em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), considerando a(s) QUANTIDADE(S) constante(s) no Anexo II do presente Edital; 

5.7.3. Todos os preços deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais; 

5.7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão substituir ou excluir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem 
conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação; 

5.7.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da 
proposta. 

5.8. Do encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS no sistema comprasgovernamentais 
deverá conter: 

5.8.1. Valores expressos, obrigatoriamente, em real; 

5.8.1.1. Valor UNITÁRIO e TOTAL dos ITENS e valor TOTAL em algarismo e por extenso da 
proposta. Os preços serão registrados com 02 (duas) casas decimais, incluído nos mesmos 
todos os custos diretos e indiretos de despesas, tais como: frete, taxas e impostos, tributos, 
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço 
alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente; 

5.8.1.2. Os valores UNITÁRIOS dos ITENS não poderão ser superiores aos constantes no 
Anexo II do Edital; 

5.8.1.3. Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o 
expresso em algarismo e por extenso, o último. 

5.8.2. DADOS DO LICITANTE: Nome do representante legal da empresa, Razão Social, endereço 
completo com CEP, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número do CNPJ, nome do banco, o 
código da agência e o número da conta-corrente e praça de pagamento. 

5.8.3. Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, 
contados da data de sua apresentação. 

5.8.4. Especificação do produto ofertado de forma clara e detalhada e ainda informação de: 
Marca, Fabricante, País de Procedência, ASSITÊNCIA TÉCNICA LOCAL na Região 
Metropolitana de Belém de acordo com o anexo II do edital, e informação da Garantia/validade 
dos produtos, não podendo ser inferior que 12 (doze) meses, exceto para os ITENS 1,2,74,75,77 
e 78 que deverão seguir o prazo de garantia nos itens do anexo II do edital, a contar da data de 
entrega no órgão solicitante; 

5.8.5. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da nota de empenho e 
de acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte endereço: PREDIO DA SESMA – 
AVENIDA JOSÉ MALCHER 2821 – SÃO BRÁS, Belém/PA, no Horário de 08h às 17h, de 2ª a 6ª-
feira. 

5.8.6. Deverá apresentar juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS: 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos e
despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
esse ou a qualquer título posteriormente; 

b) Declaração de que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis;

5.9. Não será permitida a alteração da proposta, após sua apresentação. 
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5.10. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento 
mínimo na proposta. 

5.11. O quantitativo indicado no Anexo II é meramente estimativo, não acarretando à CONTRATANTE 
qualquer obrigação quanto à aquisição das quantidades máximas estabelecidas em cada item. 

5.12. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro. 

5.13. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

5.14. As propostas poderão conter outros dados e informações que, a critério do licitante, sirvam para 
melhor documentar e esclarecer o fornecimento do objeto. 

5.15. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.16. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto será interpretada 
como já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

5.17. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se limitar às 
especificações constantes nos Anexos II. 

5.18. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.19. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição 
dos preços propostos. 

5.20. Por ocasião do envio da proposta, a licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP’ e Microempreendedor Individual – MEI deverá declarar, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, para fazer 
jus aos benefícios previstos na referida lei. 

5.21. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.22. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A partir das 09h00 (horário de Brasília/DF) do dia 16/12/2021 terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico SRP nº 103/2021, com a abertura e julgamento das Propostas de Preços recebidas, 
as quais devem estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste Edital 
e seus Anexos. 

6.2. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a Sessão 
Pública do Pregão e a responsabilidade, pelos ônus decorrentes da perda de negócios pela inobservância 
das mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão. 

6.3. O licitante deverá manter a impessoalidade, não se identificando, quando do cadastramento 
(preenchimento) de proposta no sistema Comprasnet, sob pena de ser excluído do certame pelo 
Pregoeiro. 

6.4. A comunicação entre o pregoeiro e a(s) licitante(s) ocorrerá mediante troca de mensagens através 
do canal de comunicação (via chat), em campo próprio do sistema eletrônico. 
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6.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas ou estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

6.6. Será DESCLASSIFICADA e NÃO participará da Fase de Lances a proposta cadastrada 
(preenchida) no sistema Comprasnet que: 

6.6.1. Não atenda as especificações mínimas exigidas no edital, ou com expressões vagas que 
não definam o objeto, tais como: “conforme o edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a ser 
enviada”, etc; 

6.6.2. Esteja identificada pelo licitante; 

6.6.3. Não atenda aos termos deste Edital e seus Anexos; 

6.6.4. Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados 
para a execução do objeto desta licitação e com as disponibilidades orçamentárias da 
CONTRATANTE; 

6.6.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

6.6.6. A NÃO desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e somente estas 
participarão da fase de lance. 

7. DA FASE DE LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

7.2. Os lances serão ofertados por ITEM e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

7.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no Edital. 

7.4.1. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda que superior ao 
menor registrado no sistema, objetivando uma melhor posição na ordem de classificação dos lances. 
Assim, caso o primeiro venha a ser inabilitado será chamado o licitante na imediata ordem de 
classificação dos lances (2º melhor lance). 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: 

 R$ 0,01 até R$ 1,00 = R$ 0,01 (um centavo)

 R$ 1,01 até R$ 10,00 = R$ 0,05 (cinco centavos)

 R$ 10,01 até R$ 100,00 = R$ 0,10 (dez centavos)

 R$ 100,01 até R$ 1.000,00 = R$ 1,00 (um real)

 R$ 1.000,01 até R$ 10.000,00 = R$ 5,00 (cinco reais)

 Acima de R$ 10.000,01 = R$ 10,00 (dez reais)
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7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, assim 
definido no art. 31, Inciso I, Decreto Federal nº 10.024/2019, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública.  

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.  

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

7.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedado a identificação do 
detentor do lance. 

7.14.1. Lances considerados inexequíveis serão excluídos do sistema pelo Pregoeiro, que alertará 
os licitantes quanto à necessidade de cumprimento das obrigações previstas no Edital e seus 
Anexos e a possibilidade de aplicação de sanções administrativas. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

7.16.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados; 

7.16.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação 
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 

7.18. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico (via chat), contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

Das Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual – MEI 
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7.20. Após a fase de lances, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação 
para as Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 
Individuais – MEI’s. 

7.20.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME’s, 
EPP’s e MEI’s sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

7.21. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.21.1. A ME, EPP ou MEI melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

7.21.2. Não ocorrendo à contratação de ME, EPP ou MEI, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.4.1 na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.22. Na hipótese do não uso do direito de preferência, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

7.23. Em cumprimento ao disposto nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006 (redação dada 
pela LC nº 147/2014), aplica-se, ainda, o Decreto Municipal nº 91.254/2018 no presente certame a 
exclusividade de participação de Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 
Microempreendedores Individuais – MEI’s, nas disputas PARA TODOS OS ITENS cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

7.24. As Cotas distribuídas, conforme Art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014, e Art. 9º do 
Decreto Municipal nº 91.254/2018-PMB, cujo valor seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
terão Cotas distribuídas conforme a seguir: 

a) “COTA PRINCIPAL” – Itens abertos para participação de todos os interessados, inclusive os
que se enquadrem na condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
ou Microempreendedor Individual – MEI e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto 
licitado; 

b) “COTA RESERVADA” – Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº
147/2014, fica assegurada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
quantitativo do item, assegurada a participação exclusiva para as Microempresas – ME’s ou 
Empresas de Pequeno Porte – EPP’s ou Microempreendedores Individuais – MEI’s, sem 
prejuízos de sua participação nos itens da COTA PRINCIPAL, e que atuem no ramo de atividade 
referente ao objeto licitado; 

c) Na hipótese de uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou
Microempreendedor Individual – MEI, sagrar-se vencedora da COTA PRINCIPAL e da COTA 
RESERVADA para o mesmo objeto, será registrado para ambas as cotas apenas o menor 
valor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 
objeto; 

d) Não havendo vencedor para a COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da COTA PRINCIPAL, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
valor do primeiro colocado. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF através da internet (on-line), nos documentos por ela abrangidos em relação à 
habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; à qualificação econômica e financeira; e 
habilitação técnica, conforme disposto na Instrução Normativa nº 03/2018-SLTI/MPOG. 

8.1.1. Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de responsabilidade do 
interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 
inconsistências ou fraudes; 

8.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 
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8.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 10.024/2019; 

8.1.4. Os documentos cadastrados no SICAF não precisam ser encaminhados através do sistema 
comprasgovernamentais; 

8.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da 
solicitação do pregoeiro exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do 
sistema comprasgovernamentais, sob pena de inabilitação; 

8.1.6. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples; 

8.1.7. Será assegurado ao licitante cadastrado e habilitado no SICAF o direito de apresentar por 
meio eletrônico, exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema 
comprasgovernamentais a documentação atualizada e regularizada, caso esteja com algum 
documento vencido, observado o prazo estabelecido pelo Pregoeiro, conforme previsto no inciso 
XIV do Art.12 do Decreto nº 47.429/05, devendo posteriormente providenciar a atualização do 
cadastro no SICAF; 

8.1.8. Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a confirmação da 
habilitação mencionada no item 8.1, o Pregoeiro assinalará prazo para que o licitante faça a 
apresentação da documentação necessária por meio eletrônico, exclusivamente através do módulo 
de convocação de anexos do sistema comprasgovernamentais; 

8.1.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais – MEI’s, somente 
será exigida para efeito de assinatura do Contrato, observado o disposto nos §§1° e 2° do art. 
43 da Lei Complementar nº 123/06. 

8.2. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 
Individuais – MEI’s deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.2.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 
Microempreendedores Individuais – MEI’s, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação; 

8.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 
Microempreendedores Individuais – MEI’s vencedora à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 49, incisos e §§1º e 2º do Decreto Federal n° 10.024/19, combinado com o art. 81 
da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, conforme a Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação; 

8.2.3. A empresa que DECLARAR falsamente se tratar de Microempresa – ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI ou Sociedade Cooperativa para 
valer-se do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações 
incorrerá no crime de falsidade ideológica e estará sujeita às penas previstas no art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo das demais penalidades cíveis e administrativas cabíveis. 

8.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará as seguintes 
DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO do licitante, observado o disposto neste Edital: 

8.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

8.3.1.1. SICAF; 
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8.3.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
abrange o cadastro no CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP do Portal da Transparência (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.3.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário: 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros; 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;

8.3.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação; 

8.3.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.3.2. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, no caso dos 
mesmos não estarem inseridos no SICAF. 

8.3.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do Ato Constitutivo (no caso de empresário individual) ou Contrato Social ou
Estatuto Social consolidado e/ou suas alterações posteriores, de modo a verificar se o objeto 
social do licitante é compatível com o objeto da licitação; 

b) No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis na
Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br  

d) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
– EIRELI: Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e) No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local da sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão
competente do domicílio/sede da empresa/licitante. 

8.3.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na data
prevista para abertura da licitação, analisada automaticamente pelo SICAF; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições
Sociais, representada pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, analisada automaticamente pelo SICAF; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede
do licitante, analisada automaticamente pelo SICAF; 

https://certidoes-apf.apps.tcu/
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c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal, relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração do órgão competente 
do seu domicilio ou sede, ou outro equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, analisada automaticamente 
pelo SICAF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei Federal nº
12.440/11, podendo ser retirada através do site: www.tst.jus.br/certidao, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho do licitante/fornecedor, 
quando não houver indicação no SICAF; 

f) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas – CNIT, decorrentes de autuações, instituída
pela Lei Municipal nº 9.209-A/16, por uso ilegal de mão-de-obra infantil, assim como toda 
sua cadeia de fornecedores. Podendo ser retirada através do link: http:// 
consultacpmr.mte.gov.br/ConsultaCPMR/, para comprovar não terem sido autuadas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outro órgão responsável. 

8.3.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais
expedida pelo distribuidor da sede jurídica da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias 
quando não houver prazo de validade expresso no documento. 

a.1) Caso haja alguma Ação Judicial distribuída relativa a Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, deverá ser apresentada certidão circunstanciada do processo, comprobatória 
da aptidão da licitante para participação em licitação, sob pena de inabilitação. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), do exercício
social já exigível e apresentados na forma da lei, e ainda o balanço esteja: 

b.1)  Assinado pelo profissional contábil e pelo titular ou representante legal da empresa; 

b.2) Comprobatório da boa situação financeira, vedada a sua substituição por Balancetes 
ou Balanço provisório, comprovada através da aferição dos índices: Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). Todos os índices obtidos deverão ser 
maiores que 1,00 ou, Patrimônio Líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor a 
ser contratado, caso os índices forem menores ou igual a 1,00, aplicando as seguintes 
fórmulas: 

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------- 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

       Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------- 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

        Ativo Circulante 
LC = ------------------------- 
         Passivo Circulante 

b.3) Com relação ao Balanço Patrimonial deverá, ainda, a licitante observar o seguinte: 

 As empresas obrigadas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) devem
apresentar suas demonstrações contábeis por esse sistema, acompanhada do Recibo de 
Entrega à Secretaria da Receita Federal; 

 Empresas OPTANTES pelo regime de tributação do Simples Nacional devem
apresentar o Comprovante da Opção, obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional 

 Empresas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do livro
diário, contendo o balanço de abertura, registrado na Junta Comercial ou órgão 
equivalente; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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 As sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (sociedades anônimas), deverão
apresentar o Balanço Patrimonial em conformidade com a referida Lei, e, estando sujeitas 
à Escrituração Digital Eletrônica (ECD), também ficarão sujeitas à apresentação das 
informações extraídas do SPED Contábil. 

8.3.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade 
pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome 
e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

b) Todos os itens deverão estar de acordo com as normas da ABNT NBR

8.4.    A verificação realizada pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio em sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

8.5. Os documentos relacionados acima deverão estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos ou 
Empresas que as expediram. 

8.6. Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas por um 
preposto da empresa que não seja seu sócio administrador ou proprietário, o licitante também deverá 
enviar exclusivamente através do sistema Comprasnet, instrumento público ou particular de 
procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida, com poderes especiais para 
responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente. 

8.7. O prazo para o envio de documentos de habilitação complementares através do sistema 
Comprasnet será de até 02 (DUAS) HORAS ÚTEIS contadas a partir da solicitação do Pregoeiro, e 
poderá ser prorrogado, desde que devidamente fundamentado, objetivando sempre a maior 
competitividade e melhores preços para Administração. 

8.8. A NÃO apresentação dos documentos acima referenciados nos prazos estabelecidos implicará na 
inabilitação do licitante. 

8.9. O documento de confirmação no SICAF será anexado pelo Pregoeiro, à documentação original ou 
cópias autenticadas do licitante com proposta aceita no sistema Comprasnet. 

8.10. Os documentos mencionados neste Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao 
estabelecimento da licitante, vigentes à época da abertura da licitação, podendo ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou por cópias não 
autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para a conferência pelo Pregoeiro, ou por publicação 
em órgão de imprensa oficial. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova. 

8.11. Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome do licitante, e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e o respectivo endereço. 

8.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

8.14. Os documentos relacionados à HABILITAÇÃO exigidos neste Edital deverão ser inseridos pelo 
licitante no SICAF. 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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9.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências contidas 
no Edital, pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim, decidir sobre sua aceitação. 

9.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação da Área Técnica, da Assessoria Jurídica ou de outros 
setores pertencentes ao quadro de pessoal da SESMA/PMB, dos demais órgãos da Administração 
Municipal, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação 
do licitante conforme disposições do edital, ficando passiva de desclassificação a proposta acima dos 
valores estimados. 

9.4. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 9.3, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido preço melhor, observado o critério de julgamento e o valor estimado para 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital, e/ou envio 
da proposta vencedora de preços atualizada e assinada pelo representante legal do licitante ou por 
seu procurador com poderes para o ato; 

9.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes, sendo obrigatório envio de resposta pelos participantes do certame, quando 
encaminhada via chat, no prazo de até 05 (cinco) minutos, qualquer pedido de informação ou 
solicitação feita pelo pregoeiro; 

9.4.3. A inobservância do disposto no item anterior acarretará a recusa da proposta do licitante, 
somente para as negociações com valores acima do estimado/referência. 

9.5. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro analisará os 
documentos de habilitação. 

9.6. Conforme art. 17, inciso VI do Decreto Federal nº 10.024/19, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 

10. DA FORMULAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA NO SISTEMA

10.1. Encerrada as etapas de lances e negociação da sessão pública, o Pregoeiro convocará através 
do canal de comunicação eletrônica (chat), o licitante que apresentar o menor preço para envio da 
PROPOSTA DE PREÇOS atualizada, e assinada pelo representante legal do licitante ou por seu 
procurador com poderes para o ato, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, em até 02 (DUAS) HORAS 
ÚTEIS contadas a partir da solicitação do Pregoeiro, exclusivamente através do Módulo de Convocação 
de Anexos do Sistema Comprasgovernamentais, com as informações constantes no item 5.8 e 
subitens deste Edital. 

11. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

11.1. A PROPOSTA DE PREÇOS com data atualizada, a contar da data da convocação do Pregoeiro e 
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO remetidos por meio eletrônico do sistema Comprasnet, deverão 
ser encaminhados por uma das seguintes formas: em original ou por cópia autenticada ou cópia simples 
(desde que sejam apresentados os originais para a conferência), ou documentos eletrônicos produzidos 
com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil (dispensando-se neste 
caso o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel), no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado a partir da solicitação do pregoeiro, para Coordenadoria Geral de Licitação/PMB, no seguinte 
endereço: Av. Governador José Malcher, nº 2110, Bairro: São Brás (perímetro: entre Trav. 3 de Maio e 
Trav. 9 de Janeiro) - CEP: 66.060-230 - Belém/PA. 
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11.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

11.3. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, substituições 
ou entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências que o Pregoeiro 
entender necessárias, bem como a autenticação de documentos pelo Pregoeiro, destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 

11.4. Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o menor preço, com proposta aceita e 
estiver regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO e CONFERÊNCIA dos documentos originais ou 
cópias autenticadas/simples, ou assinados eletronicamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (este no que couber). 

12. DO RECURSO

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, no prazo de 20 (vinte) minutos, manifestar sua intenção de 
recorrer, no momento indicado pelo Pregoeiro. 

12.1.1. Constatada pelo Pregoeiro a admissibilidade da intenção do recurso, será concedido ao 
recorrente o prazo de 03 (três) dias, para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, no prazo 
fixado pelo Pregoeiro, nos termos do caput, importará a decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.3. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável 
pela licitação. 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6. A sessão pública do pregão só será concluída depois de declarado o vencedor do certame e 
encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes 
permanecer conectados ao sistema até o final desta etapa. 

12.7. Após o julgamento dos recursos e das contrarrazões, e constatada a regularidade dos atos 
praticados, será adjudicado o objeto do certame ao licitante declarado vencedor, estando o resultado final 
da licitação sujeito à homologação pela Autoridade Superior competente, que irá analisar a conveniência 
e oportunidade da contratação e a legalidade dos atos praticados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não 
houver recurso. 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 

13.3. Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos forem 
necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESEVA
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14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.  

14.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado.  

14.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva.  

14.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de Registro de Preços ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal n° 7.892/13. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado e publicado o resultado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
convocará, por escrito, a(s) empresa(s) vencedora(s) durante a validade de sua(s) proposta(s), para, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial pela(s) 
adjudicatária(s), comparecer(em) para a assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja minuta encontra-
se no Anexo IV, deste Edital, a fim de formalizar o compromisso assumido pelas partes. 

15.1.1. Para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços será admitida a legitimidade da 
representação da licitante vencedora demonstrada por um dos seguintes documentos, no seu 
prazo de validade e na abrangência do objeto, acompanhados de cédula de identidade ou outro 
documento de identidade de fé pública: 

a) Instrumento público de procuração;

b) Instrumento particular de procuração, assinado pelo representante legal da licitante, com
firma reconhecida em cartório; e 

c) Documento de constituição da sociedade, quando se tratar de representante legal, que
comprove essa qualidade. 

15.1.2. Antes da assinatura da Ata de Registro de Preço, será realizada consulta ao Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, conforme disposto no art. 1º, do Decreto Municipal 
nº 8.603, de 01.10.2007, e ao SICAF, para verificação da regularidade fiscal do(s) adjudicatário(s). 

15.1.3. No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará na Ata de 
Registro de Preços, para que o(s) vencedor(es) esteja(m) cientes do(s) preço(s) que será(ão) 
registrado(s). 

15.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de até 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Município - D.O.M, computadas nestes as eventuais prorrogações, na forma do art. 4º do Decreto 
Municipal nº 48.804A/05. 

15.2.1. O referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir-se o 
primeiro e incluir o último. 

15.3. A Ata de Registro de Preços especificará o prazo, as condições e demais formalidades da 
aquisição. 

15.3.1. Caso a(s) adjudicatária(s), regularmente notificada(s), não compareça(m), no prazo e na 
forma acima estipulados, decairá(ão) do direito à assinatura da Ata de Registro de Preços, estando 
sujeita(s) às sanções previstas neste Instrumento Convocatório e no art. 49, incisos e §§1º e 2º do 
Decreto Federal n° 10.024/19, bem como art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela SESMA. 

15.5. Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante vencedora deverá 
dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-TCM. 
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15.6. Na hipótese da(s) empresa(s) vencedora(s) não comparecer(em) para assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo estipulado ou, comparecendo, não apresentar(em) situação regular, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, é facultado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, a 
convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, a fim de que sejam assumidas as 
obrigações oriundas deste registro de preços, nos mesmos prazos e condições do primeiro colocado. 

15.6.1. Caso os licitantes remanescentes, uma vez convocados na ordem de classificação, não 
aceitem assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições que o primeiro colocado, será 
efetivada a devida negociação para que seja obtido preço mais vantajoso para a SESMA. 

16. DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO

16.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA será o órgão responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuário, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 

16.1.1. Somente quando a primeira licitante registrada atingir a totalidade do seu limite de 
fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o segundo e assim 
sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do 
pedido de fornecimento for superior à capacidade da licitante da vez; 

16.1.2. A convocação dos fornecedores, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 
será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar 
o respectivo pedido;

16.1.3. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

16.2. Quando comprovada uma dessas hipóteses, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 

17. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Entende-se por ÓRGÃO PARTICIPANTE o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de 
Preços. 

17.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
Registro de Preços, providenciando o encaminhamento ao ÓRGÃO GERENCIADOR de sua estimativa 
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações 
ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e Decretos 
Federal nº 10.024/19, nº 7.892/13 e nº 8.538/15, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 
49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte. 

17.3. Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

17.3.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 

17.3.2. Manifestar, junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do 
procedimento licitatório; 

17.3.3. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para 
o correto cumprimento de suas disposições;

17.3.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

17.3.5. O ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços será a SESMA. 
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18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - CARONA

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no 
que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 
nº 48.804A/05 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.do certame, mediante prévia 
consulta a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA. 

18.1.1. As aquisições por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor 
adjudicatário da Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento, conforme 
a legislação municipal; 

18.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços, conforme Decreto 
Federal nº 7.892/13, art. 22, §4º, não poderá exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, independentemente do número de ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES que 
aderirem. 

18.2. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços.  

18.3. Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

19. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

19.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

19.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA convocará o fornecedor 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

19.3. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

19.4. Na hipótese do subitem anterior, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA convocará 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA poderá: 

19.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; 

19.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.6. Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

20. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. A empresa fornecedora terá o seu registro de preços cancelado, e por intermédio de processo 
administrativo específico, terá assegurado o contraditório e ampla defesa. 

20.1.1. O cancelamento será a PEDIDO, quando a empresa fornecedora comprovar: 
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a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior; 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do fornecimento do 
objeto licitado; 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei
Federal nº 8.666/93. 

20.1.2. Por INICIATIVA da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório; 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a nota de empenho no prazo estabelecido;

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão
dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa
fornecedora se recusar a reduzi-los. 

20.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata de Registro de Preços quando frustradas 
as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

20.3. A defesa a que alude o subitem 20.1 será efetuada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, podendo o interessado, se desejar, juntar documentos e arrolar até 3 (três) testemunhas. 
20.4. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser CANCELADA pela Administração: 

20.4.1. Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Quando não restarem fornecedores registrados;

c) Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, quando caracterizado o interesse
público. 

21. DO CONTRATO E NOTA DE EMPENHO

21.1. O presente Edital fará parte integrante e inseparável do Contrato a ser firmado com a licitante 
vencedora, conforme anexo V. 

21.2. De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da aquisição 
dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a COTA 
RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

21.3. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora, durante a 
validade da Ata de Registro de Preços para a retirada e assinatura do instrumento contratual ou 
instrumento equivalente juntamente com a Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste edital e do 
previsto no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

21.3.1. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, a 
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
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21.3.2. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a licitante vencedora deverá dispor de 
“CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-TCM. 

21.4. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no ato da 
contratação ou se recusar-se a assinar/retirar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, 
chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 
nas condições de sua(s) proposta(s), ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

21.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente com a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

21.6. As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e demais 
condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta de Contrato, parte integrante deste 
Edital. 

21.7. Os contratos decorrentes do presente Registro de Preços terão suas vigências por até 12 (doze) 
meses, submetidas ao que determina o art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme a especificidade 
das aquisições e a necessidade de atendimento da garantia dos produtos adquiridos.  

21.8. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

21.9. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 
parcial do licitante vencedor no SICAF. 

21.10. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não receber a Nota de Empenho, no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, 
após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos. 

22. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

22.1. Nos termos do art. 58, inciso III cominado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

22.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

22.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

23.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

23.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

23.1.2. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes 
no Anexo II; 

23.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

23.1.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, após a 
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efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 

23.1.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste Edital e Anexos a serem recebidos; 

23.1.6. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste Edital e Anexos, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

23.1.7. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 
substituições dos objetos que compõem o objeto deste Edital e Anexos. 

23.2. São obrigações da CONTRATADA: 

23.2.1. Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus Anexos, 
atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste instrumento; 

23.2.2. Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da qualidade 
dos produtos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito no 
Anexo II; 

23.2.3. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Edital e Anexos; 

23.2.4. Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s), objeto(s) da licitação, dentro dos padrões de 
certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação 
em vigor; 

23.2.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

23.2.6. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo 
CONTRATANTE, sem prévia autorização; 

23.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo órgão 
participante, durante a vigência do contrato; 

23.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

23.2.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos 
objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

24. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da nota de 
empenho e de acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte endereço: PREDIO DA SESMA – 
AVENIDA JOSÉ MALCHER 2821 – SÃO BRÁS - Horário de 08h às 17h, de 2ª a 6ª-feira, para efetivar 
a entrega respectiva, quando então apresentará a nota fiscal correspondente. A empresa vencedora 
deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à SESMA/PMB, no horário de expediente, 
com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

12.1.1. A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro 
endereço no Município de Belém, sem qualquer tipo de ônus adicionais; 

12.2. O recebimento e a aceitação dos materiais estarão condicionados após avaliação pelo responsável 
técnico do NATI/SESMA/PMB, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 

12.3. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes 
deste termo de referência. 

12.4. Apresentar o produto com a embalagem em perfeito estado, deve estar em língua portuguesa, com 
seus respectivos quantitativos impressos na nota fiscal; 

12.5. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora 
dos prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a 
embalagem danificada ou com os lacres de segurança rompidos; 
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12.6. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 
características dos produtos, o Contratante, comunicará o fato, por escrito, ao Fornecedor, sendo de até 
5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca dos produtos, contadas a partir 
da solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública.  

25.1 O recebimento e a aceitação dos itens licitados dar-se-ão por comissão ou servidor responsável, 
sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto,
com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do termo de 
Recebimento Provisório; e 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
assinatura do termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as 
especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes. 

25. DO PAGAMENTO

25.1. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 

25.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 
apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após 
conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 

25.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à 
agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento definitivo dos 
medicamentos e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente 
atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 

25.4. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado a 
CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 
impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de 
recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constado 
na solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

25.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

25.6. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a data de 
vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP 
Onde: 
I = Índice de Atualização Financeira 
TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano 
VP = Valor da Parcela em atraso 
EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

25.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito da 
CONTRATADA em favor da CONTRATANTE. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

25.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
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26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

26.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de Registro de Preço serão arcadas 
através das dotações orçamentárias próprias, indicadas antes da formalização do(s) contrato(s), conforme 
previsões/suplementações no Orçamento da CONTRATANTE. 

27. DAS SANÇÕES APLICAVEIS AO LICITANTE

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, o licitante que causar o 
retardamento do andamento do certame, fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, ou o 
vencedor que convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação 
exigida no Edital, falhar ou frustrar a execução do Contrato, e ainda às seguintes penalidades, segundo a 
extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia defesa, que: 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, ou não retirar a Nota de 
Empenho, quando convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado
na Ata de Registro de Preços/Contrato, a juízo da 
Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do objeto não fornecido, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo
período de 1 (um) ano, e/ou, 
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato/Nota
de Empenho. 

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do objeto não substituído, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo
período de 1 (um) ano, e/ou, 
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato/Nota
de Empenho/valor total estimado para o item. 

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo
período de 1 (um) ano, e/ou, 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua
proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da
contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da
contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa. 

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública
pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato/Nota de Empenho. 
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual.
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Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública
pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato/Nota de Empenho. 
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual.

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no Edital e 
seus Anexos do presente pregão 
eletrônico, em que não se comine outra 
penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Inexecução total. 

22. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de
Registro de Preços. 

Inexecução parcial do objeto. 

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
Belém pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada. 

27.2. Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento 
dos produtos, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
empresa fornecedora dos bens também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 

27.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

27.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

27.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE que deverá examinar 
a legalidade da conduta da empresa. 

27.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas no subitem 27.1. 

27.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus 
Anexos, e nas demais cominações legais. 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

28.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto.  

28.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas: 

I. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  

II. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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IV. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

V. “Prática obstrutiva”: 

(i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  

(ii) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração 
Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção.  

28.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 
Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, contas 
e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

29. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO

29.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de 
razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

29.2. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

29.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento da Ata de Registro de Preços e das condições deste Edital. 

29.4. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

29.5. Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual as estabelecidas no art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

29.6. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será antecedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso de rescisão 
culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

30. DA SUBCONTRATAÇÃO

30.1. Não será admitida a SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitado. 

31. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

31.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

32. DO FORO

32.1. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Belém/PA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

33. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

33.1. Com vistas a assegurar um maior número de ofertas, é admitida a possibilidade de saneamento de 
falhas, de complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter notadamente formal no 
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curso do procedimento, desde que o proponente possa satisfazer as exigências dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
33.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 

33.3. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência exclusiva 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA. 

33.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
documentos relativos a esta licitação e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
procedimento licitatório. 

33.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

33.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

33.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

33.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 

33.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas disposições 
legislativas. 

33.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. 

33.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta Secretaria. 

33.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes 
do horário normal, nesta Secretaria, serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

33.12. Este Edital e seus Anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal do Comprasnet:  
www.comprasgovernamentais.gov.br ou site/portal da PMB: www.belem.pa.gov.br 

33.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

34. ANEXOS

34.1. Constituem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição: 

ANEXO I – Termo de Referência. 
ANEXO A – Especificação Técnica e Quantitativo  
ANEXO II – Especificação Técnica, Quantitativo e Valor Máximo Admissível. 
ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial. 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços e Extrato. 
ANEXO V – Minuta do Contrato. 

Belém/PA, 01 de dezembro de 2021. 

__________________________ 
Mônica Meireles Franco 

Pregoeira/CGL/PMB 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.belem.pa.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 OBJETO 
 
1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade a futura e eventual Aquisição de 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE TELEFONIA E INFORMÁTICA, objetivando abastecer os 
Estabelecimentos de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Belém- SESMA, contemplando o 
suporte técnico, corretivo, preventivo e consultivo, conforme os prazos, especificações e quantitativos 
discriminados neste Termo. 
 
2 JUSTIFICATIVA 
 
2.1 Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO, na modalidade 
eletrônica, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, sob o 
regime de execução indireta empreitada por preço unitário, para atender o disposto no art. 15, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e no art. 3º, inciso II do Decreto Federal nº 7.892/13 devido à necessidade de entregas 
parceladas para suprir as demandas da Secretaria de Saúde de Belém/PA;  
 
2.2 Considerando a necessidade de assegurar o adequado fornecimento de Materiais DE CONSUMO 
DE INFORMATICA, EVITANDO A DESCONTINUIDADE DOS SERVIÇOS nas CASAS 
ESPECIALIZADAS, CASAS DE ENDEMIAS, VIGILANCIAS, UNIDADES DE SAÚDE, ESTRATÉGIAS 
SAÚDE DA FAMÍLIA, SAMU, HOSPITAIS, UPAS E SETORES ADMINISTRATIVOS, visando o 
atendimento das necessidades dos SERVIDORES e dos serviços de saúde pública do município de 
Belém e respeitar o princípio fundamental da integralidade do Sistema Único de Saúde (SUS); 
 
2.3 O presente Registro de Preços torna-se essencial, do ponto de vista desta administração, para a 
efetividade das ações de prevenção, adequação e correção dos Estabelecimentos de Saúde e 
administrativos da SESMA/PMB; 
 
3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
3.1 Os objetos desta contratação deverão observar rigorosamente as especificações técnicas 
constantes no Anexo A do presente Termo. 
 
13. ESTIMATIVA DE CUSTO/DOTAÇÃO 
 
13.1. A estimativa de custo para a aquisição do objeto do presente Termo de Referência será realizada 
após a ampla consulta/pesquisa no mercado do valor dos itens a serem licitados, devendo 
obrigatoriamente ser elaborada, com base na IN nº 73 de 05 de agosto de 2020, a fim de permitir a 
posterior indicação dos recursos orçamentários em dotação correta e suficiente para as futuras e 
eventuais aquisições decorrentes do Registro de Preços. 
 
14. DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
14.1. A proponente deverá na ocasião da apresentação da proposta: 
 

14.1.1. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, citando 
especificação, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los, 
anexando-se, inclusive, quando possível, prospectos em Português, sem referência às expressões 
“similar”, de acordo com os requisitos indicados neste Termo de Referência;  
 
14.1.2. Indicar o valor unitário e total de cada item, o valor do lote e o valor total da proposta que a 
proponente se propõe a fornecer, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, 
todas e quaisquer despesas tais como frete, taxas e impostos, inclusive o desembaraço 
alfandegário, dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação, com cotações em 
moeda corrente nacional; 
 
14.1.3. Indicar na proposta que os preços unitários dos objetos ofertados na licitação serão fixos e 
irreajustáveis;  
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14.1.4. Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) 
dias contados da data de sua apresentação; 
 
14.1.5. Apresentar na proposta garantia/validade dos produtos, não podendo ser menor que 12 
(doze) meses; 
 
14.1.6. A garantia prevista para o item diz respeito a solução de problemas no que tange as 
embalagens, produtos avariados, bem como todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e 
terá início a partir da data de recebimento definitivo, se ônus adicional para a SESMA/PMB; 
 
14.1.7. Todos os produtos cujas especificações deveram ser novas e assim o requerer deverão vir 
acompanhados dos respectivos Manuais ou Instruções de Uso; 
 
14.1.8. Qualquer opção oferecida pela firma, que não atenda as especificações contidas no edital, 
não será levada em consideração durante o julgamento; 
 

14.2. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento mínimo 
na proposta. 
 
15. DOCUMENTOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
15.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente 
e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e com o 
CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 
 
b) Os itens deverão estar de acordo com as normas da ABNT NBR – Itens 01 a 73. 

 
16. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
 
16.1. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da nota de 
empenho e de acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte endereço: PREDIO DA SESMA – 
AVENIDA JOSÉ MALCHER 2821 – SÃO BRÁS - Horário de 08h às 17h, de 2ª a 6ª-feira, para efetivar 
a entrega respectiva, quando então apresentará a nota fiscal correspondente. A empresa vencedora 
deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à SESMA/PMB, no horário de expediente, 
com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
 

16.1.1. A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro 
endereço no Município de Belém, sem qualquer tipo de ônus adicionais; 

 
16.2. O recebimento e a aceitação dos materiais estarão condicionados após avaliação pelo responsável 
técnico do NATI/SESMA/PMB, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 
 
16.3. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes 
deste termo de referência. 
 
16.4. Apresentar o produto com a embalagem em perfeito estado, deve estar em língua portuguesa, com 
seus respectivos quantitativos impressos na nota fiscal; 
 
16.5. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora 
dos prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a 
embalagem danificada ou com os lacres de segurança rompidos; 
 
16.6. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 
características dos produtos, o Contratante, comunicará o fato, por escrito, ao Fornecedor, sendo de até 
5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca dos produtos, contadas a partir 
da solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública.  
 
8.      DO RECEBIMENTO 
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8.1.O recebimento e a aceitação dos produtos licitados dar-se-ão por comissão ou servidor responsável, 
sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:  
 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, com 
as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do termo de Recebimento 
Provisório; e 
 
b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura 
do termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as 
especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes. 

 
9 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
São responsabilidades da CONTRATADA:  
 
9.1 Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência, 
atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento; 
 
9.2 Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
itens, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito neste Termo de 
Referência; 
 
9.3 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 
 
9.4 Responsabilizar-se pela (s) garantia (s) do (s), objetos da licitação, dentro dos padrões de 
certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em 
vigor; 
 
9.5 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 
 
9.6 Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo contratante, sem 
prévia autorização; 
 
9.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo órgão 
participante, durante a vigência do contrato; 
 
9.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.9 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos objetos em 
até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE - SESMA/PMB 
 
São obrigações da SESMA/PMB:  
 
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
condições estabelecidas no Edital; 
 
10.2. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes neste 
Termo de Referência; 
 
10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, designado 
para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega 
dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 
 
10.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que compõem o 
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objeto deste termo a serem recebidos; 
 
10.6. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
 
10.7. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou substituições 
dos objetos que compõem o objeto deste termo. 
 
11 DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  
 
11.1 Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para a assinatura 
da ATA de registro de preços, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste Termo de Referência e do previsto no art. 81 
da Lei nº 8.666/93 e art. 49 do Decreto Federal n° 10.024/19; 
 
11.2 É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular na assinatura do 
contrato ou se recusar a assinar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, chamar os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições 
de suas propostas, ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93; 
 
11.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas; 
 
11.4 Os contratos terão suas vigências submetidas ao que determina o art. 57 da Lei nº 8.666/93; 
 
11.5 O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração; 
 
11.6 A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 
parcial do licitante vencedor no SICAF; 
 
11.7 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à entrega definitiva dos itens, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, 
após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 
 
12 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 Nos termos do art. 58, inciso III cominado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados;  
 
12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 
12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
13 VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
13.1 A vigência da(s) contratação (ões) firmada(s) poderá ser estabelecida por até 12 (doze) meses, 
conforme a especificidade das aquisições e necessidade de atendimento da garantia dos produtos 
adquiridos. 
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14 DAS PENALIDADES 
 
14.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou 
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará sujeitas às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/19. 
 
 
 

Belém, 08 de Junho de 2021. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Marcos Vinicius dos Santos Lima 

Diretor NATI/SESMA 
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Anexo – A 
Especificações Técnicas e Quantitativos 

ORDEM ESPECIFICAÇÃO QUANT 

01 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO COM MONITOR, MOUSE E TECLADO. 
1 – DESEMPENHO 
1.1 - A configuração proposta deve comprovar desempenho mínimo conforme lista de 
processadores no link "https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php". O índice de pontuação 
para o processador a ser fornecido deve ser de, no mínimo, 11.500 pontos; 
1.2 - Deve possuir memória cache de no mínimo 9MB, admitindo-se o cache combinado 
(L1+L2+L3); 
1.3 - O equipamento deverá possuir todos os componentes e características técnicas 
especificadas no Termo de Referência, sendo aceitos componentes e especificações 
superiores; 
1.4 - Não serão admitidas configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do 
equipamento, fora as condições normais recomendadas pelo fabricante ou dos componentes, 
tais como, alterações de frequência de clock (overclock), características de disco ou de 
memória e drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento. 
2 – PLACA MÃE 
2.1 - Possuir, no mínimo, 02 (dois) slots para memória tipo DDR4-2666 mhz ou superior; 
2.2 - Suporte à capacidade de expansão para até 16 (Dezesseis) Gigabytes de memória RAM; 
2.3 - Suporte ao modo Dual Channel para o barramento de memória; 
2.4 - A placa mãe fornecida deverá ser totalmente compatível com o processador ofertado 
garantindo bom o funcionamento da mesma; 
2.5 - A placa mãe fornecida deverá ser totalmente compatível com a memória ofertada 
garantindo o funcionamento da mesma; 
2.6 - Controladora SATA 3 - 6 Gbps ou versão superior, integrada e compatível com os 
periféricos especificados neste documento; 
2.7 - Slots de expansão livre (mínimo de): 1 (um slot pcie x16 e 1 (um) pcie x1; 
2.8 - Ser do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para o projeto, 
não sendo aceitas placas de livre comercialização no mercado; 
2.9 - Chipset do mesmo fabricante do processador e desenvolvido para o processador 
fornecido; 
3 – BIOS 
3.1 - Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento em Flash ROM; 
3.2 - Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável; 
3.3 – Deve ter suporte a Português ou Inglês; 
3.4 - Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar 
o computador e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS; 
3.5 - Suportar Boot por dispositivos USB, CD-DVDROM e Disco Rígido; 
4 - PROCESSADOR 
4.1 - Similar ou Superior ao Intel Core i5 - 9ª Geração; 
4.2 - 64 bits, compatível com x86, com memória cache de no mínimo 09 MB(L1+L2+L3), com 
extensões de virtualização; 
4.3 - Processo de fabricação deve estar vigente; 
4.4 - Deve possuir clock básico de no mínimo de 2.9 ghz; 
4.5 - Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador, 
considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo período de 10 (dez) 
horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado. 
5 - SISTEMA OPERACIONAL 
5.1 - Windows 10 PRO de 64 bits em Português (Brasil). 
6 – MEMÓRIA RAM 
6.1 – Um pente de memória RAM tipo DDR4-2666mhz ou superior, com no mínimo 16 
(dezesseis) Gigabytes; 
7 – CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA A PLACA MÃE 
7.1 - Suporte à resolução de 1920x1080 ou superior, com profundidade de cores de 32 bits de 
forma independente (imagens diferentes em cada monitor), com taxa de atualização mínima de 
60 Hz e padrão plug-and-play. 
7.2 - Com suporte à API Microsoft directx 12 e Open GL 4.5; 
7.3 - Suportar trabalhar simultaneamente com 2 (dois) monitores digitais na resolução mínima 
de 1920x1080 em ambos; 
7.4 - A controladora deverá possuir no mínimo 2 saídas de vídeo sendo: 1(uma) HDMI e 1 
(uma) saída de vídeo padrão VGA; deverá acompanhar cabos VGA E HDMI. 
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7.5 - Deverá possuir recurso para utilização de 2 (dois) monitores com opção de clone de 
imagem ou extensão da área de trabalho; 
8 - INTERFACES 
8.1 - Controladora de rede de interface RJ-45 compatível com os padrões Ethernet, Fast-
Ethernet e Gigabit Ethernet (10/100/1000), autosense, full-duplex e plug-and-play; 
8.2 - Não será aceita solução USB para as interfaces de conectividade de rede; 
8.3 - No mínimo 8 (oito) interfaces USB, sendo pelo menos 2 (duas) instaladas na parte frontal 
do gabinete, sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em adaptadores PCI. Do total, 
mínimo de 2 (duas) do tipo USB 3.0 ou superior; 
9 – ÁUDIO 
9.1 – Controladora de áudio de alta definição integrada; 
9.2 - Alto-falante de alta precisão integrado ao gabinete, não serão aceitas caixa de som 
externas; 
9.3 - Deve possuir entrada para microfone e saída para fones de ouvido na parte frontal do 
equipamento; 
9.4 - Não será aceita solução USB para interfaces de áudio. 
10 – UNIDADES DE ARMAZENAMENTO 
10.1 – Uma (01) Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de 1TB 
(um Terabyte), interface tipo SATA-3, velocidade de rotação de 7.200 RPM ou configuração 
superior. 
10.2 – Uma (01) unidade de DVD-RW instalada, interna ao gabinete; 
11 – FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
11.1 – Fonte de alimentação interna com chaveamento manual ou automático de 110/220V, 
com capacidade para suportar a máxima configuração supra mencionada. 
11.2 - A fonte deve ter tecnologia PFC – Correção de fator de potência (ativo), para evitar a 
perda de energia; Certificada com o selo 80 Plus White. 
12 – GABINETE 
12.1 -Ser de metal (dissipação de calor); 
12.2 - Sistema de refrigeração adequado ao processador, fonte e demais componentes internos 
ao gabinete para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes. O fluxo 
do ar interno ao gabinete deve seguir as orientações do fabricante do microprocessador; 
12.3 - Botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da unidade de armazenamento e 
de computador ligado (power-on), na parte frontal do equipamento; 
12.4 - Acabamento interno com superfícies não cortantes, inclusive nas entradas de ar; 
12.5 - Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração dos 
componentes internos, operando em sua capacidade máxima, pelo período de dez horas 
diárias consecutivas em ambiente não refrigerado; 
12.6 Gabinete deve  ser do tipo Small Form Factor; 

Pacote Office 2016. 

 Microsoft Word. 

 Microsoft Excel. 

 Microsoft powerpoint. 

 Microsoft onenote. 

 Microsoft Outlook. 

 Microsoft Publisher. 

 Microsoft Access. 

 Skype for Business. 
13 – MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED 21,5" 

13.1 - Tipo de Painel VA; 
13.2 - Relação de Aspecto 16:9; 
13.3 - Resolução Nativa Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz; 
13.4 - Brilho 250 cd/m²; 
13.5 - Relação de Contraste 3000:1 / 8000000:1 (dinâmico) 12 ms (cinzento-para-cinzento); 
13.6 - Suporte de Cor 16,7 milhões de cores; 
13.7 - Conectores de Entrada: HDMI, VGA; 
13.8 - Anti-ofuscamento: 3H Hard Coating; 
13.9 - Ajuste da posição do visor: inclinação; 
13.10 - Padrões de conformidade: Plug and Play, DDC/CI, rohs, CECP, TCO Displays, 
Compatível com EDID; 
13.11 - Deve possuir impressa a logomarca do fabricante do computador, também deverá 
manter os mesmos padrões de cores do gabinete. 
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14 – TECLADO 
14.1 – Interface USB; 
14.2 – Com ajustes de inclinação; 
14.3 - Teclas no Padrão QWERTY, no padrão ABNT-2 com todos os caracteres da língua 
portuguesa; 
14.4 - A impressão sobre as teclas deve ser do tipo permanente, não podendo apresentar 
desgaste por abrasão ou uso prolongado; 
14.5 - Deve ser da mesma marca do equipamento, e ter impressa a logomarca do fabricante 
do computador; 
14.6 – Deverá manter os mesmos padrões de cores do gabinete. 
15 - MOUSE 
15.1 – Interface USB; 
15.2 - Tecnologia óptica; 
15.3 - Deve ser da mesma marca do equipamento, e ter impressa a logomarca do fabricante 
do computador; 
15.4 - Deverá manter os mesmos padrões de cores do gabinete. 
16 - DRIVERS 
16.1 - Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem ser fornecidos em 
um CD/DVD ou deverão ser disponibilizados no site do fabricante do equipamento. 
17 – CABOS E CONECTORES 
17.1 - Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão 
ser fornecidos; 
17.2 - Os cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136. 
18 – GARANTIA E SUPORTE 
18.1 - O equipamento deverá possuir garantia de 48 meses para reposição de peças, mão de 
obra e atendimento no local e on-site. 
19 – ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
19.1 - Os itens ofertados devem ser novos, de primeiro uso, e fazerem parte do catálogo de 
produtos comercializados pelo fabricante na data de publicação do edital e não ter sido 
descontinuado ou estar com status de end-of-life ou end-of-support. 
19.2 - Todos os componentes como: teclado, mouse, monitor deverão ser do mesmo fabricante 
do equipamento. 
19.3 - Não serão admitidos configurações e ajuste que impliquem no funcionamento do 
equipamento fora as condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos 
componentes. Tais como, alterações de frequência de clock (overclock), características de 
disco ou de memória e drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento; 

19.4 - Todas as unidades dos equipamentos com cabos e acessórios deverão ser entregues 

devidamente acondicionados em embalagens individuais adequadas, que utilizem 

preferencialmente materiais recicláveis e que garantam a máxima proteção durante o 

transporte e armazenagem; 
19.5 - Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores pretas ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor predominante 
do gabinete; 
19.6 - Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 
componentes do equipamento (placa mãe, processador, memória disco rígido, interface de 
rede, fonte de alimentação e vídeo) que de forma inequívoca identifique e comprovem as 
configurações cotadas. 
19.7 - Não serão consideradas afirmações sem a devida comprovação; a licitante deverá 
fornecer os catálogos ou indicar link na Internet para tal comprovação. Caso a licitante não 
forneça os manuais ou link de acesso a estes, sendo a proposta a repetição das especificações 
solicitadas em edital, a mesma terá sua proposta rejeitada. 
TODAS as informações que compõem a proposta, de acordo com a solicitação do edital, devem 
ser enviadas em um único momento de acordo com a solicitação do pregoeiro, não sendo 
aceito o parcelamento destas informações, sob pena de rejeição da proposta. 

02 

No Break 

NOBREAK DE 1200 VA COM ENTRADA 115/127/220 V E SAIDA 115V Dados de entrada 
• Potência mínima:600VA/480 watts 
• Tensão de entrada: 220/127V – bivolt automático • Frequência: 60Hz, variação de +-4% 
Dados de saída 
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• Tensão de saída: 115V +-5% em bateria e +6%-10% em rede 
• Potência mínima de saída: 480 watts 
• Frequência: 60Hz, variação de +-1% 
• Rendimento de 95% em modo rede e 85% em modo bateria Baterias e autonomia 
• Selada e a prova de vazamentos 
• Autonomia mínima de 15 minutos a 50% de carga Especificações: 
• Senoidal on-line, simples conversão • Micro processado com tecnologia DSP 
• Estabilizador interno com 4 (quatro) estágios de regulação com função true RMS 
• Auto testes de circuitos e baterias do nobreak 
• Filtro de linha interno 
• Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). • Permitir ser ligado na ausência de rede 
elétrica. 
• leds indicadores da condição do nobreak: modo rede, modo inversor/bateria, final de 
autonomia, subtensão, sobretensão, baterias em carga 
• Proteção no inversor contra sobrecarga e curto-circuito 
• Proteção contra surtos de tensão na entrada e saída entre fase e neutro, fase e terra, neutro 
e terra. 
• Proteção contra sub e sobretensão de rede com retorno automático. 
• Proteção contra descarga total das baterias 
• Proteção contra sobreaquecimento no inversor e no transformador. 
• Possuir botão liga/desliga temporizado com função Mute. 
• Deverá possuir gerenciamento de bateria: vida útil e o estado da bateria 
• 04 tomadas de saída padrão NBR 14136, possibilitando a conexão de equipamentos ao 
nobreak. 

03 

Conectores RJ 9 Macho com 4 vias. 
• Corpo plástico com dimensões precisas em Policarbonato UL94V; 
• Material transparente de grande resistência a impactos e temperatura; 
• Conforme norma EIA/TIA-568; 
• Os contatos, com tripla camada de 50 mícrons de ouro, sobre 100 mícrons de prata sobre 
base de bronze fosfórico; • Dimensão 9,65 mm; 
• Resistencia de contato< 20MW; corrente máxima 1,5 Amperes; 

135 

04 

 Conectores RJ 11 Macho com 4 vias. 
• Corpo plástico com dimensões precisas em Policarbonato UL94V; 
• Material transparente de grande resistência a impactos e temperatura; 
• Conforme norma EIA/TIA-568; 
• Os contatos, com tripla camada de 50 mícrons de ouro, sobre 100 mícrons de prata sobre 
base de bronze fosfórico; 
• Dimensão 9,65 mm; 
• Resistencia de contato< 20MW;corrente máxima 1,5 Amperes; 

135 

05 
Caixa de sobrepor com tomada femea para rj 11 
Tomada femea, modelo rj11, c/ caixa de sobrepor para aplicação instalações telefônicas. 

135 

06 

Caixa de Sobrepor com 01 entrada para conector RJ 45 Fêmea; 

 CAIXA DE SOBREPOR SIMPLES PARA CONECTOR RJ-45 

 Caixa de sobrepor simples para conector RJ-45; 

 Deverá Possuir tampa com 1 entrada para RJ-45; 

 Compatível com conectores RJ45; 

 Caixas com acabamento externo sem arestas e/ou rebarbas; 

 Com janelas auto retráteis para proteção dos conectores RJ-45; 

 Corpo em termoplástico de alto impacto na cor Branca; 

 Deverá possuir espaço para etiquetas de identificação; 
• Modelo tipo fêmea TS tipo T568A/B; 
• 01 entrada para conector RJ 45 fêmea. UNID 1.7 

135 

07 

Caixa de Sobrepor de Sobrepor com 02 entradas para conector RJ 45 Fêmea; 

 CAIXA DE SOBREPOR PARA CONECTOR RJ-45 

 Caixa de sobrepor simples para conector RJ-45; 

 Deverá Possuir tampa com 2 entrada para RJ-45; 

 Compatível com conectores RJ45; 

 Caixas com acabamento externo sem arestas e/ou rebarbas; 

 Com janelas auto retráteis para proteção dos conectores RJ-45; 

 Corpo em termoplástico de alto impacto na cor Branca; 

135 
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 Deverá possuir espaço para etiquetas de identificação; 
• Modelo tipo fêmea TS tipo T568A/B; 02 entrada para conector RJ 45 fêmea. 

08 

 Espelho 4 x 2 com 01 entrada para conector RJ 45 fêmea. 
• Espelho 4x2 para 01 conector RJ 45 fêmea similar ou superior com as seguintes 
características mínimas: 
• 01 saída para keystone RJ 45 femea cat. 5 ou 6 
• Fornecido com etiquetas para identificação 
• Fornecido com ícones coloridos de identificação para VOZ e/ou DADOS; 
• Fornecido com parafuso para fixação 
• Visor em acrílico com espaço para etiquetas de identificação UNID Diretoria de Tecnologia da 
Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente-GEAC 1.9 

 “Espelho para condulete ¾” com 02 entradas para conector RJ 45 fêmea (para 2x RJ45) . 
• Em alumínio com suporte para Rj para condulete de ¾” 
• Fabricada em alumínio SAE 306 de elevada resistência mecânica e a corrosão. 
• Acabamento em pintura eletrostática 
• Fornecida com vedação e 2 parafusos 

135 

09 

 Espelho 4 x 2 com 02 entrada para conector RJ 45 fêmea 
• Espelho 4x2 para 02 conectores RJ 45 femea similar ou superior com as seguintes 
características mínimas: 
• 02 saídas para keystone RJ 45 femea cat. 5 ou 6 
• Fornecido com etiquetas para identificação 
• Fornecido com ícones coloridos de identificação para VOZ e/ou DADOS; 
• Fornecido com parafuso para fixação 
• Visor em acrílico com espaço para etiquetas de identificação. UNID 1.10 

135 

10 

 Espelho 4 x 2 com 04 entrada para conector RJ 45 fêmea 
• Espelho 4x2 para 04 conectores RJ 45 fêmea similar ou superior com as seguintes 
características mínimas: 
• 04 saídas para keystone RJ 45 femea cat. 5 ou 6 
• Fornecido com etiquetas para identificação 
• Fornecido com ícones coloridos de identificação para VOZ e/ou DADOS; 
• Fornecido com parafuso para fixação 
• Visor em acrílico com espaço para etiquetas de identificação. UNID 1.11 

135 

11 

 Espelho 4 x 4 com 02 entrada para conector RJ 45 fêmea 
• Espelho 4x4 para 02 conectores RJ 45 fêmea similar ou superior com as seguintes 
características mínimas: 
• 02 saídas para keystone RJ 45 femea cat. 5 ou 6 
• Fornecido com etiquetas para identificação 
• Fornecido com ícones coloridos de identificação para VOZ e/ou DADOS; 
• Fornecido com parafuso para fixação 

 Visor em acrílico com espaço para etiquetas de identificação. UNID 1.12 

135 

12 

 Espelho para condulete ¾” com 01 entrada para conector RJ 45 fêmea (para 1xrj45). 
• Em alumínio com suporte para Rj para condulete de ¾” 
• Fabricada em alumínio SAE 306 de elevada resistência mecânica e a corrosão. 
• Acabamento em pintura eletrostática 
• Fornecida com vedação e 2 parafusos UNID 1.14 

135 

13 

 Espelho para condulete ¾” com 02 entradas para conector RJ 45 fêmea (para 2xrj45) .• 
Em alumínio com suporte para Rj para condulete de ¾” 
• Fabricada em alumínio SAE 306 de elevada resistência mecânica e a corrosão. 
• Acabamento em pintura eletrostática 
• Fornecida com vedação e 2 parafusos 

135 

14 

Tampa cega para espelho com entrada RJ 45 fêmea. 
• Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama (UL 94 V-0); 
• Destinada a fechar as aberturas padrão para conectores não ocupadas; 
• Compatibilidade com as caixas aparentes multimídia e espelhos para conectores e 
adaptadores. • Cor: Branca 

135 

15 

• Guias de cabo fechado-1U x 19” 
• Estrutura em chapa de aço 
• Profundidade: 48 mm 
• Pintura em epóxi preto 
• Padrão rack 19” 

300 

16 CABO TELEFÔNICO INTERNO, TIPO CCI, 50 mm X 2 PARES  - 100 METROS 135 
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• Cabo telefônico interno tipo CCI, com bitola de 0,50 Mm e dois pares; 
• Isolação dos condutores com Polietileno; 
• Capa de composto de PVC; 
• Composição: Cobre Estanhado, Polietileno e PVC; 
• Unidade de fornecimento: rolo de 100 metros; 

17 

PEÇA DE CABO CCI 4 PARES - 100 METROS 
Cabo Telefônico, Chato, liso, uso interno. 
• CABO TELEFÔNICO, CHATO, LISO, USO INTERNO, 26AWG, 4 VIAS Material novo com as 
seguintes características: a. Cabo telefônico liso e chato com 4 fios/vias para conexão de 
aparelho telefônico à tomada lógica; b. Revestimento externo em PVC (policloreto de vinila) ou 
PU (poliuretano); c. Permitir crimpagem em conectores RJ-11 6P4C (6 posições com 4 
condutores); d. Condutores de cobre de 26 AWG; e. Unidade de fornecimento: rolo de 100m; f. 
Cor preta ou grafite; 

135 

18 

Fita isolante (19mm x 20m) 
Largura x comprimento da fita isolante: 19 mm x 10 m ; material da fita isolante: filme de pvc 
com adesivo a base de borracha ; cor da fita isolante: preta ; espessura da fita isolante: 0,13 
mm ; tensão máxima de isolamento da fita isolante: 600 v 

150 

19 
Fita dupla face com (1,9 cm x 2m) 
Composição: papel siliconizado, espuma de polietileno e adesivo acrílico; poder de fixação: 
cada 15 cm x 800g; dimensões: 1,9cm x 10m 

150 

20 

PATCH CORD U/UTP GIGALAN CAT.6 2.5M  / 100Mbps – 1Gbps 

Patch Cord Cat.6 de 2,5 metros -Cinza. 
• Patch Cord cat.6 com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 2,5 metros 
• Cor: Cinza 
• NORMA T568A/B. 

300 

21 

PATCH CORD U/UTP GIGALAN CAT.5 2.5M  / 100Mbps – 1Gbps 

Patch Cord Cat. 5e de 2,5 metros -Azul . 
• Patch Cord cat.5e com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 2,5 metros 
• Cor: Azul 
• NORMA T568A/B 

600 

22 

Patch Cord Cat. 5e Flexível de 1,5 metros -Azul. 
• Patch Cord cat.5e com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,5 metros 
• Cor: Azul 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2-1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; 
• Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e 
performance 
• Garantia de 12 (doze) meses 

600 

23 

Patch Cord Cat.5e Flexível de 1,5 metros - Vermelho. 
• Patch Cord cat.5e com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,5 metros 
• Cor: Vermelho 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2-1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; UNID 
Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente-GEAC 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; • Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e 
performance 
• Garantia de 12 (doze) meses. 

600 

24 

Patch Cord Cat.6 Flexível de 1,5 metros -Cinza. 
• Patch Cord cat.6 com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,5 metros 
• Cor: Cinza 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2-1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 

600 
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• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; • Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e 
performance 
• Garantia de 12 (doze) meses. 

25 

Patch Cord Cat. 6 Flexível de 1,0 metros -Cinza. 
• Patch Cord cat.6 com conector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,0 metros 
• Cor: Cinza 
• NORMA T568A/B. 

600 

26 

Patch Cord Cat. 5e Flexível de 1,0 metros -Azul. 
• Patch Cord cat.5e com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,0 metros 
• Cor: Azul • Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2- 1 para CAT. 5e ISO/IEC 
11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; • Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e 
performance 
• Garantia de 12 (doze) meses. 

600 

27 

Patch Cord Cat. 5e Flexível de 1,0 metros - Vermelho. 
• Patch Cord cat.5e com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,0 metros UND Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de 
Atendimento ao Cliente-GEAC 
• Cor: Vermelho 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2- 1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; • Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e 
performance 
• Garantia de 12 (doze) meses. 

600 

28 

Patch Cord Cat. 6 Flexível de 1,5 metros -Preto. 
• Patch Cord cat.6 com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,5 metros 
• Cor: Preto 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2- 1 para CAT. 6 ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; 
• Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e 
performance 
• Garantia de 12 (doze) meses. 
 

600 

29 

Patch Cord Cat. 5e Flexível de 1,5 metros -Preto. 
• Patch Cord cat.6 com conector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,5 metros 
• Cor: Preto 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2- 1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; • Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e 
performance 
• Garantia de 12 (doze) meses 

600 

30 
Rack 19" Para Parede 
6U x 470mm Com Porta Frontal Acrílica 

150 

31 Filtro de linha com 4 tomadas energia 135 
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Potência: 1.270w (127v); 2.200w (220v); tensão de entrada: 115/127 ou 220v~; chave 
disjuntora reset/on/off com indicação luminosa; moldado em plástico antichama; produzido sob 
padrão de qualidade iso 9001. 

32 

• Tomada para telefone tipo fêmea padrão Telebrás 
• Tomada para telefone tipo fêmea padrão Telebrás com entrada para RJ 11, 
• Homologado pela Anatel; 
• Fixado em espelho 4x2 para uso em parede 
• Cor: branca 

135 

33 

Tomada modular padrão telebrás/rj 11 
• tomada telefone, tipo modular c/conector rj11, 
• quantidade pinos 4, und diretoria de tecnologia da informação - dti gerencia de atendimento 
ao cliente-geac atenciosamente. Roberto sergio fernandes rocha assessor técnico da cinbesa 
• entrada padrão telebras/saída padrão americano/6 
• usada para espelho interno ou para piso 

135 

34 
• Adaptador tomada de telefone padrão Telebrás para Rj 11 
• Adaptador de tomada telefônica Modelo Telebrás macho/Rj 11 fêmea; 
• Permite conectar um cabo com conector RJ 11 em telefone; 

135 

35 

Módulo Adaptador para Tomada RJ45 Fêmea 
• Módulo adaptador para tomada RJ45 fêmea 
• Compatível com conectores RJ-45 fêmea tipo “Keystone” 
• Possui ranhura para colocação de ícones 
• Cor; branca 

135 

36 

 Conector RJ 45 Fêmea CAT. 5e 
• Conector RJ 45 Fêmea cat.5e ; 
• Padrão ROHS Compliant; 
• Termoplástico de alto impacto não propagante a chama UL 94V-0; 
• Força de retenção : Mínimo 133N; 
• Resistencia de isolamento 500M 
• Resistencia de Contato: 20m; Suporte a IEEE 802.3,1000 BASE T,1000 BASE TX,EIA,TIA-
854,ANSIEIA/TIA-862,ATM, Vídeo, sistema de automação Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) 
todos os protocolos LAN anteriores Norma: EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos. Certificado: 
ISO9001/ISO14001 ETLLISTED. Possibilidade de fixação de ícones de identificação; 
compatível comrj-11; Conector com IDC em ângulo de 90o; UNID Diretoria de Tecnologia da 
Informação – DTI. 

3000 

37 

Conectores RJ 45 Macho CAT.5E- 568 A/BA 
• Conector Rj 45 macho para cabo de rede; 
• Corpo em termoplástico de alto impacto (UL 94 VO) 
• Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 μm de níquel e 1,27 
μm de Ouro 
• Norma: Categoria 5e 
• Compatível com cabo de 8 vias 
• Dimensão 11,70 mm • Padrão rohs Compliant 
• Norma EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos ISO/IEC 11801 NBR 14565 FCC 68.5 
• Certificação UL E173971 ISO9001/ISO14001 416253 ETL LISTED 
• Características FCC 69,5 EMI 
• Contatos adequados para conectorização de condutores sólidos ou flexíveis. 

3000 

38 

Conector RJ 45 Fêmea CAT. 6 
• Conector RJ 45 Fêmea cat.6; 
• Padrão ROHS Compliant; 
• Termoplástico de alto impacto não propagante a chama UL 94V-0; 
• Força de retenção: Mínimo 133N; 
• Resistencia de isolamento 500M 
• Resistencia de Contato: 20m; Suporte a IEEE 802.3,1000 BASE T,1000 BASE TX,EIA,TIA-
854,ANSIEIA/TIA-862,ATM, Vídeo, sistema de automação Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) 
todos os protocolos LAN anteriores Norma: EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos. Certificado: 
ISO9001/ISO14001 ETLLISTED. Possibilidade de fixação de ícones de identificação; 
compatível com RJ-11; Conector com IDC em ângulo de 90º. 

3000 

39 

CONECTOR RJ 45 MACHO - CAT 6E 
Conector Rj 45 macho para cabo de rede; 
• Corpo em termoplástico de alto impacto (UL 94 VO) 
• Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 μm de níquel e 1,27 
μm de Ouro 

3000 
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• Norma: Categoria 6e 
• Compatível com cabo de 8 vias 
• Dimensão 11,70 mm 
• Padrão rohs Compliant 
• Norma EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos ISO/IEC 11801 NBR 14565 FCC 68.5 
• Certificação UL E173971 ISO9001/ISO14001 416253 ETL LISTED 
• Características FCC 69,5 EMI 
• Contatos adequados para conectorização de condutores sólidos ou flexíveis. 

40 

PORTA GAIOLA COM 12MM E ROSCA M5 
PORCA GAIOLA COM PARAFUSO PARA RACK 
Parafuso com porca Gaiola 
• Comprimento: 12mm 
• Tipo de rosca: M5 UNID Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento 
ao Cliente-GEAC 
• Tipo de porca: M5 com encaixe gaiola feito em aço carbono com cromação para evitar 
corrosão 
• Parafuso Phillips cabeça panela niquelado M5 x 12mm com arruela niquelada. 

60 

41 

Regua de tomada 8 tomadas para rack 1 u. 
Cor: pintura em epoxi pó preto; material: chapa pré-zincada; de acordo com as normas eia-310-
d e rs-310; comprimento do cabo: 1,35 metros; disjuntor capacidade: 240 v; faixa de trabalho: 
16 a saída: tensão nominal de saída: 250 v; consumo total máximo de corrente: 10 a; conexões 
de saída: 8 tomadas tipo universal 2p+t (nbr 13249) de 10 ampères entrada: tensão nominal de 
entrada: 250 v; corrente de entrada máxima: 16 atipo de conexão de entrada: universal 2p+t 
(nbr 13249) de 20 ampères 

150 

42 
Canaleta plastica 2m - 10x20- branca com adesivo 
Canaleta com adesivo branca; altura 10 mm, largura 10 mm, comprimento 2000 mm 

1200 

43 
Canaleta plastica 2m - 20x20 - branca ventilada 
Canaleta com adesivo branca ventilada; altura 20 mm, largura 20 mm, comprimento 2000 mm 

1800 

44 
Canaleta plastica 2m - 30x30 - branca ventilada 
Canaleta branca ventilada; altura 30 mm, largura 30 mm, comprimento 2000 mm 

600 

45 
Canaleta plastica 2m - 50x50 - branca ventilada 
Canaleta branca ventilada; altura 50 mm, largura 50 mm, comprimento 2000 mm 

300 

46 
Parafuso com bucha 6m tipo philips 
Parafuso 6m com bucha tipo philips 

3000 

47 
Pacote de Abraçadeira de Nylon ajustável com 100unid. 
• Cor : Branca 
• Dimensão: 2,5 x 250mm 

300 

48 
Pacote de Abraçadeira de Nylon ajustável com 100unid. 
• Cor : Preta 
• Dimensão: 2,5 x 250mm 

300 

49 
Pct de abraçadeira plastica de 30cm com 100unid. 
Abraçadeira plástica 2.5x150mm pacote c/100 unidades; fabricada em nylon. 

300 

50 

VELCRO PARA ORGANIZADOR DE RACK 10M rolo 
Abraçadeira de Velcro 
• Largura: 25mm 
• Comprimento: 10 metros 
• Cor: Preto 

60 

51 
Tomada de sobrepor para conector rj45 
Tomada de sobrepor para até 3 módulos de conectores fêmea rj45 keystone cat 5e cor branca 

1800 

52 

CAIXA DE CABO DE REDE UTP CAT 5E - 305 M 
Cabo UTP Multilan cat.5e-AZUL 
• Cabo de rede UTP cat.5e-24 AWG; 
• Trançado; 8 VIAS; 4 PARES 
• Caixa com 305 metros cor azul 
• Características básicas: Diâmetro Externo Nominal (mm): 6,4 
• Núcleo: Os quatros pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo do cabo. 
• Em conformidade com as normas ANSI/TIA568-C.2, ISO/IEC 11801, IEC 61156-5, NBR 
14705, UL1685 
• (CM) e a Diretiva Europeia rohs; 
• Impedância, Característica: 100±15% 

60 
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• Condutor: Cobre com diâmetro nominal de 24AWG, isolamento: Polietileno de alta densidade 
com diâmetro nominal 0.94mm; 
• Cor: Azul; 
• Classe de Flamabilidade: CMR externo, com fita impermeável. 
• Resumo do material: Capa interna em PVC não propagante à chama, padrão CMR externo. 
Capa externa em PVC na cor azul resistente a intempéries 

53 

CAIXA DE CABO DE REDE UTP CAT 6 - 305 M 
Cabo UTP Gigalan cat.6-CINZA 
• Cabo de rede UTP cat.6 23 AWG; 
• Trançado; 8 VIAS; 4 PARES 
• Caixa com 305 metros cor cinza 
• Características básicas: Diâmetro Externo Nominal (mm): 8,6 
• Núcleo: Os quatros pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo do cabo. 
• Em conformidade com as normas ANSI/TIA-568-C.2, ISO/IEC 11801, IEC 61156-5, NBR 
14705, UL1685 
• (CM) e a Diretiva Europeia rohs; 
• Impedância, Caracteristica: 100±15% 
• Condutor: Cobre com diâmetro nominal de 24AWG, isolamento: Polietileno de alta densidade 
com diâmetro nominal 0.94mm; 
• Cor: Cinza; 
• Classe de Flamabilidade: CMX externo, com fita impermeável. 
• Resumo do material: Capa interna em PVC não propagante à chama, padrão CMX externo. 
Capa externa em PVC na cor cinza resistente a intempéries. 

100 

54 

Patch Panel com bloco de conectores 
24 Portas, Descarregado 1u - 19" 
Patch Panel cat.5e-24 portas Rj 45 Fêmea 
• Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862, ATM; 
• Apresenta largura de 19", conforme requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-310E; 
• 24 ícones de identificação; Conector com IDC em ângulo de 45o; 
• Compatível com RJ-11; Módulo de 6 portas; Possibilidade de Crimpagem T568A ou T568B; 
• Deverá ser fornecido com protetores traseiros; 
• Deverá ser fornecido com porta etiquetas para identificação dos pontos com proteção em 
acrílico; 
• Deverá ser fornecido com ícones coloridos azuis e vermelhos; 
• Ter Garantia de ZERO BIT ERROR em Fast e Gigabit Ethernet; 
• Deverá ser fornecido com guia traseiro que permite a fixação individual dos cabos 

150 

55 
Frente Falsa 

1 U X 19 Polegadas P/ Racks De Rede Tampa Cega 
150 

56 

ROTULADOR 
Especificações 

 
 

 
 

Tecnologia de impressão 
 

Alimentação 
 

Itens Inclusos 
 

 
 
 

Garantia 
 

12 

57 

Fita para Rotulador-12mm 
• Fita para Rotulador preto sobre branco 
• Tamanho: 12mm x 0,47” 
• Dimensões: 0,020 x 0,085 x 0,140 UND Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI 
Gerencia de Atendimento ao Cliente-GEAC 
• Cartucho com 8 metros de comprimento 

135 
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• Bastidor para 10 Blocos M-10 
• Modelo M10 5510 
• Altura: 55 mm 
• Capacidade: 10 blocos M10 
• Aço Inox 

10 

59 

Bloco Bargoa M-10 A 

• Altura: 22,2 mm 

• Profundidade: 41,3 mm 
• Largura: 103,2 mm 

20 

60 
Webcam 

Com Microfone Embutido e 3 MP para Chamadas e Gravações em Vídeo Widescreen 
1200 

61 

Telefone comum 
Aparelho telefônico, convencional, com teclas mínimas das funções: flash, redial e mute, níveis 
de campainha ajustáveis.pinos padrões; na cor preta, com melodias padrões, assistência 
técnica nesta capital e garantia - mínima de 01 (um) ano. 

400 

62 
PEN DRIVER 64 GB 
PEN DRIVE COM Capacidade 64 GB; Taxas de transmissão de dados mínimas 3 MB/s 
(gravação) e 10 MB/s (leitura); Conexão USB 3.0; E GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

270 

63 
PEN DRIVER 128 GB 
PEN DRIVE COM Capacidade 64 GB; Taxas de transmissão de dados mínimas 3 MB/s 
(gravação) e 10 MB/s (leitura); Conexão USB 3.0; E GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

270 
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Roteador wirelles 
Velocidade 1750mbps,frequencia dual band 2.4ghz e 5ghz, padrões – ieee 802.11ac – 
compatibilidade com a/b/g/n dispositivos, portas – 1xgigabit wan, 4x gigabit lan, 1x usb 3.0, 1x 
usb 2.0, power, segurança – wirelles wpa/wpa2 encryption e spi firewall, beamforming 
technology – otimiza o desempenho e reduz a interferencia, concentrando o sinal sem fio nos 
dispositivos conectado, dlna media server – acessa e compartilha mídia em dispositivos na 
rede, portas gigabit ethernet – transfere dados 10x mais rápido que o fast ethernet, garantindo 
conectividade de alta velocidade para dispositivos com fio, garantia – o produto deverá ter 
garantia de no mínimo 12 meses para troca em caso de defeito, conteúdo da embalagem – 
produto deverá vir acompanhado da fonte de energia, modelo de referencia – similar ou 
superior ao linksys ea6500 smart wi-fi dual-band ac router with gigabit. 

300 
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Modem adsl2 com wifi 
4 portas lan fonte de alimentação externa 9v cc/0.85ª; padrões ieee: ieee 802.3, 802.3u; tipo 
de antena omni direcional; 4 portas rj45 10/100mbps; 1 porta rj11;  padrões adsl2+ itu-t g.992.5;  
padrão wireless ieee 802.11n, 802.11g, 802.11b  - frequência 2.400-2.4835ghz  - eirp: 
<20dbm(eirp) segurança wireless wep de 64/128 bits, wpa-psk/wpa2-psk; filtragem wireless de 
mac;  qualidade do serviço anotação qos baseada em ipp / tos, dscp e 802.1p; encaminhamento 
de porta servidor virtual, dmz, acl (lista de controle de acesso); passagem vpn pptp, l2tp, ipsec 
pass-through; controle de tráfego (atm qos) ubr, cbr, vbr-rt, vbr-nrt; protocolo de configuração 
de host dinâmico (dhcp), relé dhcp  - network address translation (nat); pvc / mapeamento de 
porta ethernet; vlan, 802.1p; dns relay, ddns; rastreamento igmp v1 / 2, igmp multicast; upnp  
segurança firewall nat, firewall spi filtragem de mac / ip / pacote / aplicação / url; denial of service 
(dos), flooding syn;  gerenciamento configuração baseada na web (http); gerenciamento telnet 
command line interface ssl para tr-069  - snmp v1/2c,  snmp sobre eoc. 

150 
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SWITCH 24 PORTAS 
Múltiplas funções de gerenciamento de rede » Segurança de informações e eficiência no 
tráfego através da segmentação da rede em vlans » Maior confiabilidade e redundância nos 
links de dados, evitando loops e rotas menos eficientes com Spanning Tree » 
Priorização de dados, vídeos, voz e controle de banda com a criação de regras de Qualidade 
de Serviço (qos) » Maior controle de rede através do monitoramento remoto e centralizado dos 
dispositivos conectados via protocolo SNMP » Suporte para instalação em rack padrão EIA 19” 
(1 U de altura) » 
Manual do usuário em português 
Hardware 
Chipset BCM53604 
Frequência do Buffer 500 mhz 
Memória SDRAM DDR 1024 Mbit 
1000BASE-FX Fibra monomodo (SMF) e multimodo (MMF) Principais padrões e Protocolos 
Padrões IEEE IEEE802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3z, 802.3x, 802.1p, 802.1q, 802.1x , 802.1d, 

400 
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802.1w, 802.1s, 802.1v, 802.3ac, 802.1ax e 802.3ad Padrões IETF RFC1541, RFC1112, 
RFC2236, RFC2618, RFC1757, RFC1157, RFC2571, RFC2030 Outros padrões e protocolos 
CSMA/CD, TCP/IP, SNMP v1/v2c/v3, HTTP, HTTPS, SSH v1/v2 
Características básicas 
Método de transmissão Armazena e envia (Store-and-Forward) Backplane (capacidade do 
switch) 8 Gbps 
Tamanho da tabela de endereços MAC 8 k 
Jumbo frame 9216 Bytes 
Buffer de memória 3,84 Mb MTBF 92575 horas (40 °C) 
Taxa de encaminhamento de pacotes 6,6 Mpps Taxa de latência 2,3 µs ipv6 
Suporte a dual ipv4/ipv6 stack MLD snooping ipv6 neighbor Discovery 
Características avançadas 
Configuração de portas 
Autonegociação MDI/MDI-X 
Controle de fluxo (flow control) 
Espelhamento de portas (port mirroring) Estatística de tráfego Agregação de Link (Link 
Aggregation) 
Agregação de Link estática 
Agregação de Link dinâmica (LACP) 8 grupos 8 portas por grupo 
Distribuição de carga Algoritmo baseado em endereço MAC de origem/destino 
Algoritmo baseado em endereço IP de origem/destino 
Tabela MAC Vínculo e filtro de endereço MAC (MAC Filter) 
Endereço MAC Estático (Static MAC Adress) Endereço MAC Dinâmico (Dynamic MAC Adress) 
VLAN VLAN baseada em endereço MAC VLAN baseada em protocolo GARP/GVRP 4 k vlans 
ativas Voice VLAN VLAN baseada em TAG (802.1Q) VLAN baseada em porta Interface 
vlanmemória flash 64 Mbit 
Portas RJ45 Fast Ethernet (10/100 Mbps) 24 Portas RJ45 Gigabit Ethernet (110/10/1000 Mbps) 
2 Slots Mini-GBIC/SFP (1000 Mbps) 
2 (compartilhadas com as portas G1 e G2) Portas console 1 leds indicativos 
Alimentação 
Link/atividade por porta Indicação de velocidade de conexão 
Alimentação Entrada 100-240 Vac, 50/60 Hz Disposição da fonte 
Fonte de alimentação interna 
Potência de consumo (sem link) 6 W 
Potência máxima de consumo 12,3 W 
Condições Ambientais 
Temperatura de operação 0 °C a 45 °C Temperatura de armazenamento -20 °C a 70 °C 
Umidade de operação 10% a 90% (sem condensação) 
Umidade de armazenamento 5% a 90% (sem condensação) 
Certificados Anatel 
Equipamento homologado FCC FCC Part 15 B Class A CE CE EN55022, EN61000-3-2, 
EN61000-3-3, EN55024 e EN60950-1 
Ambientais rohs 
Aparência Material 
Aço Dimensões (L × A × P) 310 × 44 × 160 mm Instalação em rack padrão EIA 19" 1 U de altura 
(acompanha suporte) 
Cabeamento suportado 
10BASE-T Cabo UTP categoria 3, 4, 5 (máximo 100 m) Cabo STP EIA/TIA-568 100Ω (máximo 
100 m) 100BASE-TX Cabo UTP categoria 5, 5e (máximo 100 m) Cabo STP EIA/TIA-568 100Ω 
(máximo 100 m) 1000BASE-T Cabo UTP categoria 5e, 6 (máximo 100 m) EIA/TIA-568 100Ω 
STP (máximo 100 m) 
Spanning Tree 802.1d Spanning Tree Protocol (STP) 802.1w Rapid Spanning Tree Protocol 
(RSTP) 802.1s Multiple Spanning Tree Protocol (MSTP) Loop Guard Root Guard Portfast BPDU 
Guard BPDU Filter Multicast - IGMP v1/v2/v3 IGMP Snooping Fast Leave Multicast VLAN 
Multicast estático Filtro Multicast Estatística IGMP qos (Quality of Service) 8 filas de prioridade 
cos baseado em Portas cos baseado em 802.1p cos baseado em DSCP Algoritmos de 
escalonamento SP, WRR, WFQ e FCFS Storm Control (Broadcast, Multicast e Unicast 
desconhecido) Controle de banda por porta ACL (Acess Control List) - ACL nas camadas 2, 3 
e 4 (L2/L3/L4) ACL baseada em tempo 
Segurança 
Segurança das portas Sim 
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Filtro de Endereço MAC (MAC Address Filter) Sim Associações ARP Manual e ARP Scanning 
DHCP snooping 
Proteção ARP Sim dos (Denial of Service) Sim Autenticação 802.1x baseada em porta 802.1x 
baseada em endereço MAC RADIUS Guest VLAN Sim 
TSL tlsv1 SSL SSL v2/v3 SSH SSH v1/v2 Isolamento de portas Sim 
Autenticação com senha do usuário local Sim (em dois níveis) 
Detecção de Loopback Sim (Loopback Detection) 
SNMP SNMP v1/v2c/v3 
Gerenciamento RMON RMON 4 grupos 
Tipos de acesso Web (HTTP/HTTPS), SSH v1/v2 (CLI) Telnet (CLI) e Console (CLI) 
Espelhamento de portas (port Sim mirroring) Atualização de firmware Via Web, 
Console ou TFTP LLDP Sim LLDP-MED Sim Configuração backup/reload Sim 
Manutenção DHCP 
Cliente DHCP, DHCP Snooping e DHCP Option 82 SNTP SNTP 
Cliente Monitoramento e diagnósticos 
Teste Virtual do Cabo (VCT), 
Diagnóstico por ping 
Diagnóstico por tracert, 
Sistema de log (local e remoto), 
Monitoramento de memória, 
Monitoramento de CPU 
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NOTEBOOK 
1. PROCESSADOR 
1.1. O processador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 8.700 
pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, na seção New laptop cpus Chart; 
1.1.1 Não serão aceitos processadores com pontuação inferior; 
1.1.2 À título informativo, essa pontuação refere- se ao processador Intel Core i7-8650U que 
possui 8 MB de memória cache e 4 núcleos físicos. 
1.1.3 Serão aceitas outras marcas e modelos de microprocessador, desde que atendam 
totalmente todas as especificações deste Termo de referência, e não somente a pontuação; 
1.2. Deverá ser da última geração disponível para o modelo, no mercado nacional. 
Não será aceito o fornecimento de processador de geração anterior, ainda que esta continue 
sendo vendida no mercado; 
1.3. O processador deverá operar a 32 e 64 bits, possuir, no mínimo, 4 núcleos físicos com 08 
(oito) Threads, tecnologia de fabricação de, no máximo 14nm, com cache total de, no mínimo, 
6 MB. 
1.4. Deverá possuir frequência de operação interna mínima de 1,9 ghz, sem “Overclock” ou 
“turbo Boost”; 
1.5. Processador com, no mínimo, 04 (quatro) núcleos de arquitetura x86 com suporte a 32bits 
e 64bits e inclusão das instruções do padrão SSE4.1 e SSE4. 
2; 2. MEMÓRIA 
2.1 Deverá possuir memória de 16 GB DDR4, Dual Channel, operando a, no mínimo, 2.400 
mhz, deverá suportar expansão de, no mínimo, 32 GB. 3. BIOS E PLACA MÃE 
3.1 Ser do mesmo fabricante do equipamento ou projetadas especificamente para o 
equipamento com direitos Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de 
Atendimento ao Cliente – GEAC 3 Esta especificação foi elaborada em 07.05.2021 pela 
Cinbesa e tem a validade de 365 dias. Copyright, não sendo aceito placas de livre 
comercialização no mercado, nem em regime de OEM. 
3.2 BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a 
especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e capturáveis pela aplicação de inventário SCCM 
(System Center Configuration Manager). O fabricante possui compatibilidade com o padrão 
UEFI comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria membros. 
3.3 Deverá ter sido lançada ou que tenha versão atualizada. 
3.4 Deverá ser em Flash EPROM atualizável por software e suporte a ACPI. 
3.5 BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre 
a BIOS, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou adaptações, ou ajustes ou 
customizações. 
A EMPRESA CONTRATADA, através do fabricante do equipamento, deverá ser totalmente 
responsável pela BIOS fornecida juntamente com a placa-mãe e pela atualização desta BIOS, 
devendo promover as alterações que se façam necessárias e corrigir problemas ou danos 
causados ao equipamento em razão dessa BIOS ou de procedimentos de atualização desta 
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BIOS. 3.7. Possuir registrada na BIOS o número de série do equipamento, podendo ser 
consultada por software de gerenciamento. 
3.8 Possuir na BIOS a opção para desabilitar componentes de entrada e saída do equipamento 
como portas USB, slots de expansão, áudio, etc. 3.9 Deve dispor de ferramenta de diagnóstico 
gráfico de saúde do hardware para, no mínimo, Processador, Memória, portas USB e HDD, 
com execução independente do sistema operacional. 
4. INTERFACES DE ENTRADA E SAIDA (E/S) 
4.1 Deverá possuir 03 (três) portas USB 3.0 ou superior, sendo pelo menos uma com tecnologia 
de recarga, mesmo com o equipamento desligado. 4.2 Deverá possuir solução para conexão 
Display Port ou HDMI. Caso seja Display Port deverá acompanhar conversor de Display Port 
para HDMI. Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente 
– GEAC 4 Esta especificação foi elaborada em 07.05.2021 pela Cinbesa e tem a validade de 
365 dias. 
4.3 Deverá possuir conexão interna Bluetooth 4.0 ou superior. 
4.4. Deverá possuir saída VGA D-SUB 15 monitor externo com suporte para operação 
simultânea da tela e do monitor externo. 
4.5. Caso o equipamento possua exclusivamente conector padrão Mini Display Port, Display 
Port ou HDMI deverá ser fornecido adaptador para padrão VGA 15 pinos; 
4.6. Deverá possuir chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 1.2, ou superior, 
soldado à placa principal pelo fabricante do equipamento (não sendo aceitos qualquer tipo de 
adaptador acoplado ao equipamento ou procedimentos de inserção após a manufatura da placa 
mãe (soldas, adaptações, etc.)) Integrado à placa principal, acompanhado de software para 
sua implementação e gerenciamento. 
4.7. Deverá possuir Leitor biométrico integrado ao equipamento, não sendo aceita solução 
externa. 5. DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO 
5.1. Deverá possuir 01 (uma) unidade do tipo SSD, Serial ATAIII (6.0 GB/S) de no mínimo, 512 
GB (sem a necessidade de utilização de compactadores), indicado pelo Sistema Operacional 
exigido nesta especificação, com, no mínimo, tecnologia TLC. Deverá possuir no mínimo 520 
MB/s para leitura sequencial e 450 MB/s para gravação sequencial. 
5.2. Deverá possuir controladora de disco Serial ATA III ou superior, integrada à placa mãe, 
com capacidade para controlar, no mínimo, 01 (um) disco rígido, com velocidade de 
transferência de, no mínimo, 6.0 GB/S. 
5.3. Deverá possuir uma leitora de cartão integrada de, no mínimo, 2 em 1 (SD, MMC) ou 
SMART CARD e/ou evoluções tecnológicas. 
6. TELA, INTERFACE GRÁFICA E CÂMERA. 
6.1. Deverá possuir tela WLED de 14” a 14.5” polegadas, de formato 16:9 (widescreen). 
6.2. Deverá possuir controladora de vídeo integrada. 
6.3. Deverá possuir memória de vídeo de 512 MB compartilhado ou superior. 
6.4. Deverá possuir resolução Full HD de, no mínimo, 1920x1080. Diretoria de Tecnologia da 
Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente – GEAC 5 Esta especificação foi 
elaborada em 07.05.2021 pela Cinbesa e tem a validade de 365 dias. 
6.5. Deverá atender e suportar o padrão DIRECTX 11 (Windows 7/8.1), directx 12 (Windows 
10), Open GL 4.3 ou superior. 
6.6. Deverá possuir câmera integrada na resolução de 720p ou superior, não sendo aceito 
solução externa. 
7. AUDIO 
7.1. Deverá possuir entrada para microfone e headphone ou do tipo COMBO. 
7.2. Deverá possuir microfone integrado. 
7.3. Deverá possuir alto falantes estéreos integrados. 
8. INTERFACE DE REDE 
8.1. Possuir 01 (uma) interface de rede compatível com os padrões ethernet, fast-ethernet e 
gigabit ethernet de 10/100/1000 Mbps (10baset/100basetx/1000baset), interface conector 
RJ45, autosense, full-duplex, configurável por software, função Wake-on-lan, e suporte ao 
padrão PXE 2.0 e ao protocolo SNMP. 9. INTERFACE DE REDE WIRELESS 
9.1. Deverá possuir, interface de rede wireless integrada. 
9.2. Interface Wi-Fi interna com suporte aos padrões IEEE 802.11 existentes – 11 a/b/g/n/ac. 
9.3. Deverá possuir certificação Wi-Fi g/n fornecido pela Anatel que garanta a interoperabilidade 
do adaptador PCI com outros produtos compatíveis com equipamentos Wi-Fi de outros 
fornecedores. 
9.4. Segurança: Tecnologia de criptografia de dados com Wi-Fi Protected Access 2 (WPA2) e 
criptografia Advanced Encryption Standard (AES) de 128-bits, e a criptografia de chave aberta 
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Wireless Equivalent Privacy (WEP) de 40/64- bit e 128-bit que mantém a privacidade dos dados 
em transmissão wireless. 802.1x, EAP-TLS e autenticação PEAP. 
9.5. Trabalhar com as frequências de 2.4ghz e 5ghz. 9.6. Deverá possuir drivers de dispositivos 
para sistemas operacionais Windows 7, 8.1 e 10, nas versões 32 e 64 bits. 
10. TECLADO E TOUCHPAD 
10.1. Deverá possuir teclado Português Brasil (pt-BR) retro iluminado. 
10.2. Deverá possuir proteção contra derramamento de líquidos. 
10.3. Deverá possuir dispositivo de apontador integrado do tipo touch pad, com dois botões. 
11. GABINETE 
11.1. Deverá possuir entrada integrada no Chassi para cabo de segurança padrão Kensington 
Lock ou equivalente. 
11.2. Gabinete reforçado com compostos de carbono, magnésio, titânio ou alumínio, 
comprovado por meio de declaração do fabricante e peso máximo do notebook incluindo a 
bateria primária e SSD instalado de 1.70 kg. 
11.3. Possuir leitor biométrico integrado ao equipamento, acompanhado de software para 
gerenciamento de credenciais e acessos. 
11.4. O equipamento como um todo, deverá possuir cor preta, ou prata, ou grafite, ou 
combinação das mesmas. 
12. FONTE DE ALIMENTAÇÃO E BATERIA 
12.1. Deverá possuir fonte de alimentação com comutação automática 100~240V. A fonte 
ofertada deverá suportar a configuração máxima do equipamento, sem troca de qualquer 
componente. 
12.2. Deverá possuir bateria primária de íons de lítio ou superior com no mínimo 03 (três) 
células, com autonomia declarada pelo fabricante de, no mínimo, 03 horas de duração e 
recarga total da bateria em até 3 horas. 
12.3. Deverá possuir garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses para a bateria. 
12.4. Deverá possuir todos os cabos lógicos e de alimentação para operação do sistema. 
12.5. O cabo de força deverá estar em conformidade com a norma NBR 14136:2002, Lei 11.337 
e resolução CONMETRO nº 02 e alterações posteriores. 
13. ADEQUAÇÃO AS NORMAS DE SEGURANÇA E SUSTENTABILIDADE 
13.1. O equipamento notebook deverá constar no site www.epeat.net na categoria “GOLD”. 
Caso os equipamentos não possuam a qualificação acima deverão possuir as seguintes 
qualificações equivalentes: 

 energystar 5.0. Rohs; 

 Certificado IEC 60950 ou UL, devendo estar identificado claramente o modelo do 
equipamento ou certificação equivalente fornecida pelo INMETRO; 

 Deverão possuir também certificado CISPR 22 Classe B ou FCC classe B, devendo estar 
identificado claramente o modelo do equipamento ou certificação equivalente fornecida pelo 
INMETRO. 13.2. Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova, que ateste que os equipamentos não contém 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) em concentração acima 
da recomendada na diretiva rohs (Restriction of Certain Hazardous Substances). 
14. COMPATIBILIDADE 
14.1. Para o modelo ofertado, deverá ser comprovada a compatibilidade com o sistema 
operacional Microsoft Windows 7, 8.1 e 10, nas versões 32 e 64 bits, mediante lista do Windows 
Catalog, mantida pela Microsoft, devidamente atualizado. 
15. SOFTWARE E GERENCIAMENTO 
15.1. Deverá cada equipamento vir previamente instalado e licenciado com o sistema 
operacional Win 10 Pro 64 bits em sua versão mais atual, em português (Brasil) e configurado 
de modo a reconhecer os elementos de hardware que compõem o sistema. 
15.2. Deverão ser fornecidas para cada equipamento, as mídias (cds/dvds/pendrive), 
necessárias para instalação/restauração do sistema operacional em português (Brasil) 
devidamente licenciado. 
15.3. Soluções de restauração em partição dentro do HD, não serão aceitos como forma de 
substituir as mídias supracitadas. Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de 
Atendimento ao Cliente – GEAC 8 Esta especificação foi elaborada em 07.05.2021 pela 
Cinbesa e tem a validade de 365 dias. 15.4. Deverá possuir CD’s ou DVD’s com drivers de 
dispositivo das placas e componentes do equipamento para Windows 7, 8.1 e 10, nas versões 
32 e 64 bits, com a respectiva documentação ou ter os drivers disponíveis para download na 
internet. 
16. MALETA DE TRANSPORTE E CABO DE SEGURANÇA 
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16.1. Deverá possuir para cada equipamento, maleta de transporte de notebook feita em couro 
sintético (curvim) ou nylon, com espaço para acomodação da fonte de alimentação, mouse 
externo e cabos. 
16.2. Deverá ser fornecido para cada equipamento, cabo de segurança padrão Kensington 
Lock (ou equivalente) com par de chaves. 
17. LICENÇAS MICROSOFT OFFICE PART NUMBER ESPECIFICAÇÃO TIPO DE 
LICENCIAMENTO 79P-05583 
Deverá cada equipamento vir previamente instalado e licenciado com Microsoft Office 
Professional Plus 2016, ou superior. (Office Pro Plus 2016 ALNG MVL). Licenças de uso 
perpétuo, sem S.A. 
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MONITOR LED 32" 
13 – Cabo de força padrão novo para monitor com fonte interna ou externa de alimentação 
compatível, fornecer 01 cabo hdmi versão 1.4 e 
01 cabo Displayport 1.2. 
13.1 - Tipo de Painel VA; 
13.2 - Relação de Aspecto 16:9; 
13.3 - Resolução Nativa Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz; 
13.4 - Brilho 250 cd/m²; 
13.5 - Relação de Contraste 3000:1 / 8000000:1 (dinâmico) 12 ms (cinzento-para-cinzento); 
13.6 - Suporte de Cor 16,7 milhões de cores; 
13.7 - Conectores de Entrada: HDMI 1.4, Displayport 1.2 e mini hdmi; 
13.8 - Anti-Ofuscamento: 3H Hard Coating; 
13.9 - Ajuste da posição do visor: inclinação; 
13.10 - Padrões de conformidade: Plug and Play, DDC/CI, rohs, CECP, TCO Displays, 
compatível com EDID; 
13.11 - Deve possuir impressa a logomarca do fabricante do computador, também deverá 
manter os mesmos padrões de cores do gabinete. 

30 
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– MONITOR 29” 
Monitor 29" full hd resolução 2560x1080 pixels, tipo de tela: ips - brilho: 250 cd/m2 resolução 
de tela 1920 x 1080, conexão por hdmi: 02 conexões, dimensões: 20.9 x 69.8 x 41 cm 
18 – GARANTIA E SUPORTE 
18.1 - O equipamento deverá possuir garantia de 36 meses para reposição de peças, mão de 
obra e atendimento no local. 

30 

70 

Projetor Multimídia 
1. Painel Luminosidade de 3.500 lumens ANSI 
2. Taxa de contraste:2000:1 típica(Full On/Full Off) 
3. Resolução: XGA nativa 1024 x 768 
4. Lente de projeção: 
1. F-Stop: F/ 2,4 a 2,66 
2. Distância focal, f=18,2 a 21,8 mm 
3. Lente de zoom manual 1,2x 
4. Taxa de projeção = 1,6 a 1,92 em ângulo e distância 
5. Tamanho da imagem: 30 a 307 polegadas (diagonal) 
6. Distância de projeção: 1,2 m a 10 m 
Conectividade 
1. Alimentação: um soquete de alimentação 110v a 220v 60 Hz automático 
2. Entrada VGA: dois conectores D-sub de 15 pinos, VGA-A e VGA-B, para sinais analógicos 
de entrada RGB/componente. 
3. Saída VGA: um conector D-sub de 15 pinos para loop-through de VGAA. 
4. Entrada S-Vídeo: um conector S-Vídeo mini-DIN de 4 pinos padrão para sinal Y/C. 
5. Entrada de vídeo composto: uma tomada RCA amarela para sinal CVBS. 
6. Entrada HDMI: um conector HDMI para suporte a HDMI 1.3. Compatível com HDCP. 
7. Entrada de áudio analógico: duas mini tomadas de fone estéreo de 3,5 mm e um par de 
conectores RCA. 
8. Saída de áudio variável: uma mini tomada de fone estéreo de 3,5 mm 
9. Porta USB: um USB secundário para suporte remoto. 
10. Porta RJ45: um conector RJ45 para controle do projetor através da rede. 
11. Porta Wi-Fi: interface de rede sem fios instalada e ativada incluso 01 cabo HDMI 1.4 e 01 
cabo VGA. 
Lâmpada 
1. Lâmpada de 280 W substituível pelo usuário. 
Compatibilidade de vídeo 

50 
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1. Vídeo composto/S-Vídeo: NTSC, PAL, SECAM 
2. Vídeo componente via VGA e HDMI: 1080i/p, 720p, 576i/p, 480i/p 
Áudio 
1. 2 alto-falantes, RMS de 5 W 
Deve possuir dispositivo que corrige uma imagem distorcida causada por uma projeção 
inadequada ao ângulo da tela. 
Proteção por senha Slot do cabo de segurança 
Deve vir acompanhado de cabo de alimentação, cabo VGA, antena, maleta de transporte, 
manual de instalação, controle remoto com pilhas inclusas 
Garantia e suporte 
1.  O equipamento proposto deverá possuir garantia de 3 anos para reposição de peças on-
site. 

71 

Suporte piso Tripé para projetor e Notebook 
Suporte para notebook e projetor com tripé regulável com dois andares tripé produzido em 
aço e peças injetadas em termoplásticos de alta resistência. 
Medidas: 
Altura máxima aproximada 1,48m 
Altura máxima aproximada 1,04m 
Regulagem de inclinação frontal aproximada 4 (quatro) graus 
Regulagem de inclinação lateral aproximada 4 (quatro) graus 
Regulagem de Altura 
Carga Máxima aproximada suportada pela bandeja do projeto: 15 kg. 

50 
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Porta Banner Tripé com garra 2 m altura 
Pedestal em alumínio anodizado fosco com garra 
Base articulada 
Aberto atingir 2m de altura 
Fechado possuir 1m 
Peso aproximado 900g 

50 

 
 

Belém, 08 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Marcos Vinicius dos Santos Lima 
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ANEXO II 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, QUANTITATIVO ESTIMADO E VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL 

ORDEM ESPECIFICAÇÃO QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01 

COMPUTADOR  COMPLETO COM MONITOR, MOUSE E TECLADO. 
1 – DESEMPENHO 

1.1 - A configuração proposta deve comprovar desempenho mínimo conforme lista de processadores no link 
"https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php". O índice de pontuação para o processador a ser fornecido deve ser de, no mínimo, 11.500 
pontos; 
1.2 - Deve possuir memória cache de no mínimo 9MB, admitindo-se o cache combinado (L1+L2+L3); 
1.3 - O equipamento deverá possuir todos os componentes e características técnicas especificadas no Termo de Referência, sendo 
aceitos componentes e especificações superiores; 
1.4 - Não serão admitidas configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento, fora as condições normais 
recomendadas pelo fabricante ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock (overclock), características de disco 
ou de memória e drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento. 
2 – PLACA MÃE 

2.1 - Possuir, no mínimo, 02 (dois) slots para memória tipo DDR4-2666 mhz ou superior; 
2.2 - Suporte à capacidade de expansão para até 16 (Dezesseis) Gigabytes de memória RAM; 
2.3 - Suporte ao modo Dual Channel para o barramento de memória; 
2.4 - A placa mãe fornecida deverá ser totalmente compatível com o processador ofertado garantindo bom o funcionamento da mesma; 
2.5 - A placa mãe fornecida deverá ser totalmente compatível com a memória ofertada garantindo o funcionamento da mesma; 
2.6 - Controladora SATA 3 - 6 Gbps ou versão superior, integrada e compatível com os periféricos especificados neste documento; 
2.7 - Slots de expansão livre (mínimo de): 1 (um slot pcie x16 e 1 (um) pcie x1; 
2.8 - Ser do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para o projeto, não sendo aceitas placas de livre 
comercialização no mercado; 
2.9 - Chipset do mesmo fabricante do processador e desenvolvido para o processador fornecido; 
3 – BIOS 

3.1 - Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento em Flash ROM; 
3.2 - Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável; 
3.3 – Deve ter suporte a Português ou Inglês; 
3.4 - Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o computador e outra para acesso e 
alterações das configurações do BIOS; 
3.5 - Suportar Boot por dispositivos USB, CD-DVDROM e Disco Rígido; 
4 - PROCESSADOR 

4.1 - Similar ou Superior ao Intel Core i5 - 9ª Geração; 
4.2 - 64 bits, compatível com x86, com memória cache de no mínimo 09 MB(L1+L2+L3), com extensões de virtualização; 
4.3 - Processo de fabricação deve estar vigente; 
4.4 - Deve possuir clock básico de no mínimo de 2.9 ghz; 
4.5 - Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador, considerando que este esteja operando 
em sua capacidade máxima, pelo período de 10 (dez) horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado. 
5 - SISTEMA OPERACIONAL 

5.1 - Windows 10 PRO de 64 bits em Português (Brasil). 

Quant.  
Livre 

Concorrência  

4.209 

6.710,18  28.243.147,62 
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6 – MEMÓRIA RAM 

6.1 – Um pente de memória RAM tipo DDR4-2666mhz ou superior, com no mínimo 16 (dezesseis) Gigabytes; 
7 – CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA A PLACA MÃE 

7.1 - Suporte à resolução de 1920x1080 ou superior, com profundidade de cores de 32 bits de forma independente (imagens diferentes 
em cada monitor), com taxa de atualização mínima de 60 Hz e padrão plug-and-play. 
7.2 - Com suporte à API Microsoft directx 12 e Open GL 4.5; 
7.3 - Suportar trabalhar simultaneamente com 2 (dois) monitores digitais na resolução mínima de 1920x1080 em ambos; 
7.4 - A controladora deverá possuir no mínimo 2 saídas de vídeo sendo: 1(uma) HDMI e 1 (uma) saída de vídeo padrão VGA; deverá 
acompanhar cabos VGA E HDMI. 
7.5 - Deverá possuir recurso para utilização de 2 (dois) monitores com opção de clone de imagem ou extensão da área de trabalho; 
8 - INTERFACES 

8.1 - Controladora de rede de interface RJ-45 compatível com os padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet (10/100/1000), 
autosense, full-duplex e plug-and-play; 
8.2 - Não será aceita solução USB para as interfaces de conectividade de rede; 
8.3 - No mínimo 8 (oito) interfaces USB, sendo pelo menos 2 (duas) instaladas na parte frontal do gabinete, sem a utilização de hubs 
ou portas USB instaladas em adaptadores PCI. Do total, mínimo de 2 (duas) do tipo USB 3.0 ou superior; 
9 – ÁUDIO 

9.1 – Controladora de áudio de alta definição integrada; 
9.2 - Alto-falante de alta precisão integrado ao gabinete, não serão aceitas caixa de som externas; 
9.3 - Deve possuir entrada para microfone e saída para fones de ouvido na parte frontal do equipamento; 
9.4 - Não será aceita solução USB para interfaces de áudio. 
10 – UNIDADES DE ARMAZENAMENTO 

10.1 – Uma (01) Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de 1TB (um Terabyte), interface tipo SATA-3, 
velocidade de rotação de 7.200 RPM ou configuração superior. 
10.2 – Uma (01) unidade de DVD-RW instalada, interna ao gabinete; 
11 – FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

11.1 – Fonte de alimentação interna com chaveamento manual ou automático de 110/220V, com capacidade para suportar a máxima 
configuração supra mencionada. 
11.2 - A fonte deve ter tecnologia PFC – Correção de fator de potência (ativo), para evitar a perda de energia; Certificada com o selo 80 
Plus White. 
12 – GABINETE 

12.1 -Ser de metal (dissipação de calor); 
12.2 - Sistema de refrigeração adequado ao processador, fonte e demais componentes internos ao gabinete para garantir a temperatura 
de funcionamento e vida útil dos componentes. O fluxo do ar interno ao gabinete deve seguir as orientações do fabricante do 
microprocessador; 
12.3 - Botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da unidade de armazenamento e de computador ligado (power-on), na 
parte frontal do equipamento; 
12.4 - Acabamento interno com superfícies não cortantes, inclusive nas entradas de ar; 
12.5 - Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração dos componentes internos, operando em sua 
capacidade máxima, pelo período de dez horas diárias consecutivas em ambiente não refrigerado; 
12.6 Gabinete deve  ser do tipo Small Form Factor; 

Pacote Office 2016. 

 Microsoft Word. 
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 Microsoft Excel. 

 Microsoft powerpoint. 

 Microsoft onenote. 

 Microsoft Outlook. 

 Microsoft Publisher. 

 Microsoft Access. 

 Skype for Business. 
13 – MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED 21,5" 

13.1 - Tipo de Painel VA; 
13.2 - Relação de Aspecto 16:9; 
13.3 - Resolução Nativa Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz; 
13.4 - Brilho 250 cd/m²; 
13.5 - Relação de Contraste 3000:1 / 8000000:1 (dinâmico) 12 ms (cinzento-para-cinzento); 
13.6 - Suporte de Cor 16,7 milhões de cores; 
13.7 - Conectores de Entrada: HDMI, VGA; 
13.8 - Anti-ofuscamento: 3H Hard Coating; 
13.9 - Ajuste da posição do visor: inclinação; 
13.10 - Padrões de conformidade: Plug and Play, DDC/CI, rohs, CECP, TCO Displays, Compatível com EDID; 
13.11 - Deve possuir impressa a logomarca do fabricante do computador, também deverá manter os mesmos padrões de cores do 
gabinete. 
14 – TECLADO 

14.1 – Interface USB; 
14.2 – Com ajustes de inclinação; 
14.3 - Teclas no Padrão QWERTY, no padrão ABNT-2 com todos os caracteres da língua portuguesa; 
14.4 - A impressão sobre as teclas deve ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado; 
14.5 - Deve ser da mesma marca do equipamento, e ter impressa a logomarca do fabricante do computador; 
14.6 – Deverá manter os mesmos padrões de cores do gabinete. 
15 - MOUSE 

15.1 – Interface USB; 
15.2 - Tecnologia óptica; 
15.3 - Deve ser da mesma marca do equipamento, e ter impressa a logomarca do fabricante do computador; 
15.4 - Deverá manter os mesmos padrões de cores do gabinete. 
16 - DRIVERS 

16.1 - Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem ser fornecidos em um CD/DVD ou deverão ser disponibilizados 
no site do fabricante do equipamento. 
17 – CABOS E CONECTORES 

17.1 - Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos; 
17.2 - Os cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136. 
18 – GARANTIA E SUPORTE 
18.1 - O equipamento deverá possuir garantia de 48 meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local e on-site. 
19 – ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
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19.1 - Os itens ofertados devem ser novos, de primeiro uso, e fazerem parte do catálogo de produtos comercializados pelo fabricante 
na data de publicação do edital e não ter sido descontinuado ou estar com status de end-of-life ou end-of-support. 
19.2 - Todos os componentes como: teclado, mouse, monitor deverão ser do mesmo fabricante do equipamento. 
19.3 - Não serão admitidos configurações e ajuste que impliquem no funcionamento do equipamento fora as condições normais 
recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos componentes. Tais como, alterações de frequência de clock (overclock), 
características de disco ou de memória e drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento; 

19.4 - Todas as unidades dos equipamentos com cabos e acessórios deverão ser entregues devidamente acondicionados em 

embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis e que garantam a máxima proteção durante o 

transporte e armazenagem; 
19.5 - Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores pretas ou 
cinza, e manter o mesmo padrão de cor predominante do gabinete; 
19.6 - Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os componentes do equipamento (placa mãe, 
processador, memória disco rígido, interface de rede, fonte de alimentação e vídeo) que de forma inequívoca identifique e comprovem 
as configurações cotadas. 
19.7 - Não serão consideradas afirmações sem a devida comprovação; a licitante deverá fornecer os catálogos ou indicar link na Internet 
para tal comprovação. Caso a licitante não forneça os manuais ou link de acesso a estes, sendo a proposta a repetição das 
especificações solicitadas em edital, a mesma terá sua proposta rejeitada. 
TODAS as informações que compõem a proposta, de acordo com a solicitação do edital, devem ser enviadas em um único momento 
de acordo com a solicitação do pregoeiro, não sendo aceito o parcelamento destas informações, sob pena de rejeição da proposta. 

02 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO COM MONITOR, MOUSE E TECLADO. 
1 – DESEMPENHO 

1.1 - A configuração proposta deve comprovar desempenho mínimo conforme lista de processadores no link 
"https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php". O índice de pontuação para o processador a ser fornecido deve ser de, no mínimo, 11.500 
pontos; 
1.2 - Deve possuir memória cache de no mínimo 9MB, admitindo-se o cache combinado (L1+L2+L3); 
1.3 - O equipamento deverá possuir todos os componentes e características técnicas especificadas no Termo de Referência, sendo 
aceitos componentes e especificações superiores; 
1.4 - Não serão admitidas configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento, fora as condições normais 
recomendadas pelo fabricante ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock (overclock), características de disco 
ou de memória e drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento. 
2 – PLACA MÃE 

2.1 - Possuir, no mínimo, 02 (dois) slots para memória tipo DDR4-2666 mhz ou superior; 
2.2 - Suporte à capacidade de expansão para até 16 (Dezesseis) Gigabytes de memória RAM; 
2.3 - Suporte ao modo Dual Channel para o barramento de memória; 
2.4 - A placa mãe fornecida deverá ser totalmente compatível com o processador ofertado garantindo bom o funcionamento da mesma; 
2.5 - A placa mãe fornecida deverá ser totalmente compatível com a memória ofertada garantindo o funcionamento da mesma; 
2.6 - Controladora SATA 3 - 6 Gbps ou versão superior, integrada e compatível com os periféricos especificados neste documento; 
2.7 - Slots de expansão livre (mínimo de): 1 (um slot pcie x16 e 1 (um) pcie x1; 
2.8 - Ser do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para o projeto, não sendo aceitas placas de livre 
comercialização no mercado; 
2.9 - Chipset do mesmo fabricante do processador e desenvolvido para o processador fornecido; 

Cota Vinculado  
Item 2 

(exclusividade de 
participação de 

ME/EPP/MEI) 

11 

6.710,18 73.811,98 
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3 – BIOS 

3.1 - Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento em Flash ROM; 
3.2 - Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável; 
3.3 – Deve ter suporte a Português ou Inglês; 
3.4 - Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o computador e outra para acesso e 
alterações das configurações do BIOS; 
3.5 - Suportar Boot por dispositivos USB, CD-DVDROM e Disco Rígido; 
4 - PROCESSADOR 

4.1 - Similar ou Superior ao Intel Core i5 - 9ª Geração; 
4.2 - 64 bits, compatível com x86, com memória cache de no mínimo 09 MB(L1+L2+L3), com extensões de virtualização; 
4.3 - Processo de fabricação deve estar vigente; 
4.4 - Deve possuir clock básico de no mínimo de 2.9 ghz; 
4.5 - Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador, considerando que este esteja operando 
em sua capacidade máxima, pelo período de 10 (dez) horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado. 
5 - SISTEMA OPERACIONAL 

5.1 - Windows 10 PRO de 64 bits em Português (Brasil). 
6 – MEMÓRIA RAM 

6.1 – Um pente de memória RAM tipo DDR4-2666mhz ou superior, com no mínimo 16 (dezesseis) Gigabytes; 
7 – CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA A PLACA MÃE 

7.1 - Suporte à resolução de 1920x1080 ou superior, com profundidade de cores de 32 bits de forma independente (imagens diferentes 
em cada monitor), com taxa de atualização mínima de 60 Hz e padrão plug-and-play. 
7.2 - Com suporte à API Microsoft directx 12 e Open GL 4.5; 
7.3 - Suportar trabalhar simultaneamente com 2 (dois) monitores digitais na resolução mínima de 1920x1080 em ambos; 
7.4 - A controladora deverá possuir no mínimo 2 saídas de vídeo sendo: 1(uma) HDMI e 1 (uma) saída de vídeo padrão VGA; deverá 
acompanhar cabos VGA E HDMI. 
7.5 - Deverá possuir recurso para utilização de 2 (dois) monitores com opção de clone de imagem ou extensão da área de trabalho; 
8 - INTERFACES 

8.1 - Controladora de rede de interface RJ-45 compatível com os padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet (10/100/1000), 
autosense, full-duplex e plug-and-play; 
8.2 - Não será aceita solução USB para as interfaces de conectividade de rede; 
8.3 - No mínimo 8 (oito) interfaces USB, sendo pelo menos 2 (duas) instaladas na parte frontal do gabinete, sem a utilização de hubs 
ou portas USB instaladas em adaptadores PCI. Do total, mínimo de 2 (duas) do tipo USB 3.0 ou superior; 
9 – ÁUDIO 

9.1 – Controladora de áudio de alta definição integrada; 
9.2 - Alto-falante de alta precisão integrado ao gabinete, não serão aceitas caixa de som externas; 
9.3 - Deve possuir entrada para microfone e saída para fones de ouvido na parte frontal do equipamento; 
9.4 - Não será aceita solução USB para interfaces de áudio. 
10 – UNIDADES DE ARMAZENAMENTO 

10.1 – Uma (01) Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de 1TB (um Terabyte), interface tipo SATA-3, 
velocidade de rotação de 7.200 RPM ou configuração superior. 
10.2 – Uma (01) unidade de DVD-RW instalada, interna ao gabinete; 
11 – FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
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11.1 – Fonte de alimentação interna com chaveamento manual ou automático de 110/220V, com capacidade para suportar a máxima 
configuração supra mencionada. 
11.2 - A fonte deve ter tecnologia PFC – Correção de fator de potência (ativo), para evitar a perda de energia; Certificada com o selo 80 
Plus White. 
12 – GABINETE 

12.1 -Ser de metal (dissipação de calor); 
12.2 - Sistema de refrigeração adequado ao processador, fonte e demais componentes internos ao gabinete para garantir a temperatura 
de funcionamento e vida útil dos componentes. O fluxo do ar interno ao gabinete deve seguir as orientações do fabricante do 
microprocessador; 
12.3 - Botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da unidade de armazenamento e de computador ligado (power-on), na 
parte frontal do equipamento; 
12.4 - Acabamento interno com superfícies não cortantes, inclusive nas entradas de ar; 
12.5 - Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração dos componentes internos, operando em sua 
capacidade máxima, pelo período de dez horas diárias consecutivas em ambiente não refrigerado; 
12.6 Gabinete deve  ser do tipo Small Form Factor; 

Pacote Office 2016. 

 Microsoft Word. 

 Microsoft Excel. 

 Microsoft powerpoint. 

 Microsoft onenote. 

 Microsoft Outlook. 

 Microsoft Publisher. 

 Microsoft Access. 

 Skype for Business. 
13 – MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED 21,5" 

13.1 - Tipo de Painel VA; 
13.2 - Relação de Aspecto 16:9; 
13.3 - Resolução Nativa Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz; 
13.4 - Brilho 250 cd/m²; 
13.5 - Relação de Contraste 3000:1 / 8000000:1 (dinâmico) 12 ms (cinzento-para-cinzento); 
13.6 - Suporte de Cor 16,7 milhões de cores; 
13.7 - Conectores de Entrada: HDMI, VGA; 
13.8 - Anti-ofuscamento: 3H Hard Coating; 
13.9 - Ajuste da posição do visor: inclinação; 
13.10 - Padrões de conformidade: Plug and Play, DDC/CI, rohs, CECP, TCO Displays, Compatível com EDID; 
13.11 - Deve possuir impressa a logomarca do fabricante do computador, também deverá manter os mesmos padrões de cores do 
gabinete. 
14 – TECLADO 

14.1 – Interface USB; 
14.2 – Com ajustes de inclinação; 
14.3 - Teclas no Padrão QWERTY, no padrão ABNT-2 com todos os caracteres da língua portuguesa; 
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14.4 - A impressão sobre as teclas deve ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado; 
14.5 - Deve ser da mesma marca do equipamento, e ter impressa a logomarca do fabricante do computador; 
14.6 – Deverá manter os mesmos padrões de cores do gabinete. 
15 - MOUSE 

15.1 – Interface USB; 
15.2 - Tecnologia óptica; 
15.3 - Deve ser da mesma marca do equipamento, e ter impressa a logomarca do fabricante do computador; 
15.4 - Deverá manter os mesmos padrões de cores do gabinete. 
16 - DRIVERS 

16.1 - Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem ser fornecidos em um CD/DVD ou deverão ser disponibilizados 
no site do fabricante do equipamento. 
17 – CABOS E CONECTORES 

17.1 - Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos; 
17.2 - Os cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136. 
18 – GARANTIA E SUPORTE 
18.1 - O equipamento deverá possuir garantia de 48 meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local e on-site. 
19 – ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

19.1 - Os itens ofertados devem ser novos, de primeiro uso, e fazerem parte do catálogo de produtos comercializados pelo fabricante 
na data de publicação do edital e não ter sido descontinuado ou estar com status de end-of-life ou end-of-support. 
19.2 - Todos os componentes como: teclado, mouse, monitor deverão ser do mesmo fabricante do equipamento. 
19.3 - Não serão admitidos configurações e ajuste que impliquem no funcionamento do equipamento fora as condições normais 
recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos componentes. Tais como, alterações de frequência de clock (overclock), 
características de disco ou de memória e drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento; 

19.4 - Todas as unidades dos equipamentos com cabos e acessórios deverão ser entregues devidamente acondicionados em 

embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis e que garantam a máxima proteção durante o 

transporte e armazenagem; 
19.5 - Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores pretas ou 
cinza, e manter o mesmo padrão de cor predominante do gabinete; 
19.6 - Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os componentes do equipamento (placa mãe, 
processador, memória disco rígido, interface de rede, fonte de alimentação e vídeo) que de forma inequívoca identifique e comprovem 
as configurações cotadas. 
19.7 - Não serão consideradas afirmações sem a devida comprovação; a licitante deverá fornecer os catálogos ou indicar link na Internet 
para tal comprovação. Caso a licitante não forneça os manuais ou link de acesso a estes, sendo a proposta a repetição das 
especificações solicitadas em edital, a mesma terá sua proposta rejeitada. 
TODAS as informações que compõem a proposta, de acordo com a solicitação do edital, devem ser enviadas em um único momento 
de acordo com a solicitação do pregoeiro, não sendo aceito o parcelamento destas informações, sob pena de rejeição da proposta. 
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03 

No Break 

NOBREAK DE 1200 VA COM ENTRADA 115/127/220 V E SAIDA 115V Dados de entrada 
• Potência mínima:600VA/480 watts 
• Tensão de entrada: 220/127V – bivolt automático • Frequência: 60Hz, variação de +-4% Dados de saída 
• Tensão de saída: 115V +-5% em bateria e +6%-10% em rede 
• Potência mínima de saída: 480 watts 
• Frequência: 60Hz, variação de +-1% 
• Rendimento de 95% em modo rede e 85% em modo bateria Baterias e autonomia 
• Selada e a prova de vazamentos 
• Autonomia mínima de 15 minutos a 50% de carga Especificações: 
• Senoidal on-line, simples conversão • Micro processado com tecnologia DSP 
• Estabilizador interno com 4 (quatro) estágios de regulação com função true RMS 
• Auto testes de circuitos e baterias do nobreak 
• Filtro de linha interno 
• Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). • Permitir ser ligado na ausência de rede elétrica. 
• leds indicadores da condição do nobreak: modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, baterias em 
carga 
• Proteção no inversor contra sobrecarga e curto-circuito 
• Proteção contra surtos de tensão na entrada e saída entre fase e neutro, fase e terra, neutro e terra. 
• Proteção contra sub e sobretensão de rede com retorno automático. 
• Proteção contra descarga total das baterias 
• Proteção contra sobreaquecimento no inversor e no transformador. 
• Possuir botão liga/desliga temporizado com função Mute. 
• Deverá possuir gerenciamento de bateria: vida útil e o estado da bateria 
• 04 tomadas de saída padrão NBR 14136, possibilitando a conexão de equipamentos ao nobreak. 

Quant.  
Livre 

Concorrência  

4.150 

1.125,80  4.672.070,00  

04 

No Break 

NOBREAK DE 1200 VA COM ENTRADA 115/127/220 V E SAIDA 115V Dados de entrada 
• Potência mínima:600VA/480 watts 
• Tensão de entrada: 220/127V – bivolt automático • Frequência: 60Hz, variação de +-4% Dados de saída 
• Tensão de saída: 115V +-5% em bateria e +6%-10% em rede 
• Potência mínima de saída: 480 watts 
• Frequência: 60Hz, variação de +-1% 
• Rendimento de 95% em modo rede e 85% em modo bateria Baterias e autonomia 
• Selada e a prova de vazamentos 
• Autonomia mínima de 15 minutos a 50% de carga Especificações: 
• Senoidal on-line, simples conversão • Micro processado com tecnologia DSP 
• Estabilizador interno com 4 (quatro) estágios de regulação com função true RMS 
• Auto testes de circuitos e baterias do nobreak 
• Filtro de linha interno 
• Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). • Permitir ser ligado na ausência de rede elétrica. 
• leds indicadores da condição do nobreak: modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, baterias em 
carga 
• Proteção no inversor contra sobrecarga e curto-circuito 

Cota Vinculado  
Item 3 

(exclusividade de 
participação de 

ME/EPP/MEI) 

70 

1.125,80 78.806,00 
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• Proteção contra surtos de tensão na entrada e saída entre fase e neutro, fase e terra, neutro e terra. 
• Proteção contra sub e sobretensão de rede com retorno automático. 
• Proteção contra descarga total das baterias 
• Proteção contra sobreaquecimento no inversor e no transformador. 
• Possuir botão liga/desliga temporizado com função Mute. 
• Deverá possuir gerenciamento de bateria: vida útil e o estado da bateria 
• 04 tomadas de saída padrão NBR 14136, possibilitando a conexão de equipamentos ao nobreak. 

05 

Conectores RJ 9 Macho com 4 vias. 

• Corpo plástico com dimensões precisas em Policarbonato UL94V; 
• Material transparente de grande resistência a impactos e temperatura; 
• Conforme norma EIA/TIA-568; 
• Os contatos, com tripla camada de 50 mícrons de ouro, sobre 100 mícrons de prata sobre base de bronze fosfórico; • Dimensão 9,65 
mm; 
• Resistencia de contato< 20MW; corrente máxima 1,5 Amperes; 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

3,36  453,60  

06 

 Conectores RJ 11 Macho com 4 vias. 

• Corpo plástico com dimensões precisas em Policarbonato UL94V; 
• Material transparente de grande resistência a impactos e temperatura; 
• Conforme norma EIA/TIA-568; 
• Os contatos, com tripla camada de 50 mícrons de ouro, sobre 100 mícrons de prata sobre base de bronze fosfórico; 
• Dimensão 9,65 mm; 
• Resistencia de contato< 20MW;corrente máxima 1,5 Amperes; 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

0,45  60,75  

07 
Caixa de sobrepor com tomada femea para rj 11 

Tomada femea, modelo rj11, c/ caixa de sobrepor para aplicação instalações telefônicas. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

19,55  2.639,25  

08 

Caixa de Sobrepor com 01 entrada para conector RJ 45 Fêmea; 

 CAIXA DE SOBREPOR SIMPLES PARA CONECTOR RJ-45 

 Caixa de sobrepor simples para conector RJ-45; 

 Deverá Possuir tampa com 1 entrada para RJ-45; 

 Compatível com conectores RJ45; 

 Caixas com acabamento externo sem arestas e/ou rebarbas; 

 Com janelas auto retráteis para proteção dos conectores RJ-45; 

 Corpo em termoplástico de alto impacto na cor Branca; 

 Deverá possuir espaço para etiquetas de identificação; 
• Modelo tipo fêmea TS tipo T568A/B; 
• 01 entrada para conector RJ 45 fêmea. UNID 1.7 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

10,90  1.471,50  
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09 

Caixa de Sobrepor de Sobrepor com 02 entradas para conector RJ 45 Fêmea; 

 CAIXA DE SOBREPOR PARA CONECTOR RJ-45 

 Caixa de sobrepor simples para conector RJ-45; 

 Deverá Possuir tampa com 2 entrada para RJ-45; 

 Compatível com conectores RJ45; 

 Caixas com acabamento externo sem arestas e/ou rebarbas; 

 Com janelas auto retráteis para proteção dos conectores RJ-45; 

 Corpo em termoplástico de alto impacto na cor Branca; 

 Deverá possuir espaço para etiquetas de identificação; 
• Modelo tipo fêmea TS tipo T568A/B; 02 entrada para conector RJ 45 fêmea. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

15,44  2.084,40  

10 

 Espelho 4 x 2 com 01 entrada para conector RJ 45 fêmea. 

• Espelho 4x2 para 01 conector RJ 45 fêmea similar ou superior com as seguintes características mínimas: 
• 01 saída para keystone RJ 45 femea cat. 5 ou 6 
• Fornecido com etiquetas para identificação 
• Fornecido com ícones coloridos de identificação para VOZ e/ou DADOS; 
• Fornecido com parafuso para fixação 
• Visor em acrílico com espaço para etiquetas de identificação UNID Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de 
Atendimento ao Cliente-GEAC 1.9 

 “Espelho para condulete ¾” com 02 entradas para conector RJ 45 fêmea (para 2x RJ45) . 
• Em alumínio com suporte para Rj para condulete de ¾” 
• Fabricada em alumínio SAE 306 de elevada resistência mecânica e a corrosão. 
• Acabamento em pintura eletrostática 
• Fornecida com vedação e 2 parafusos 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

11,00  1.485,00  

11 

 Espelho 4 x 2 com 02 entrada para conector RJ 45 fêmea 

• Espelho 4x2 para 02 conectores RJ 45 femea similar ou superior com as seguintes características mínimas: 
• 02 saídas para keystone RJ 45 femea cat. 5 ou 6 
• Fornecido com etiquetas para identificação 
• Fornecido com ícones coloridos de identificação para VOZ e/ou DADOS; 
• Fornecido com parafuso para fixação 
• Visor em acrílico com espaço para etiquetas de identificação. UNID 1.10 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

8,78  1.185,30  

12 

 Espelho 4 x 2 com 04 entrada para conector RJ 45 fêmea 

• Espelho 4x2 para 04 conectores RJ 45 fêmea similar ou superior com as seguintes características mínimas: 
• 04 saídas para keystone RJ 45 femea cat. 5 ou 6 
• Fornecido com etiquetas para identificação 
• Fornecido com ícones coloridos de identificação para VOZ e/ou DADOS; 
• Fornecido com parafuso para fixação 
• Visor em acrílico com espaço para etiquetas de identificação. UNID 1.11 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

12,19  1.645,65  
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13 

 Espelho 4 x 4 com 02 entrada para conector RJ 45 fêmea 

• Espelho 4x4 para 02 conectores RJ 45 fêmea similar ou superior com as seguintes características mínimas: 
• 02 saídas para keystone RJ 45 femea cat. 5 ou 6 
• Fornecido com etiquetas para identificação 
• Fornecido com ícones coloridos de identificação para VOZ e/ou DADOS; 
• Fornecido com parafuso para fixação 

 Visor em acrílico com espaço para etiquetas de identificação. UNID 1.12 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

9,12  1.231,20  

14 

 Espelho para condulete ¾” com 01 entrada para conector RJ 45 fêmea (para 1xrj45). 

• Em alumínio com suporte para Rj para condulete de ¾” 
• Fabricada em alumínio SAE 306 de elevada resistência mecânica e a corrosão. 
• Acabamento em pintura eletrostática 
• Fornecida com vedação e 2 parafusos UNID 1.14 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

9,91  1.337,85  

15 

 Espelho para condulete ¾” com 02 entradas para conector RJ 45 fêmea (para 2xrj45) .• Em alumínio com suporte para Rj para 

condulete de ¾” 
• Fabricada em alumínio SAE 306 de elevada resistência mecânica e a corrosão. 
• Acabamento em pintura eletrostática 
• Fornecida com vedação e 2 parafusos 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

11,33  1.529,55  

16 

Tampa cega para espelho com entrada RJ 45 fêmea. 

• Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama (UL 94 V-0); 
• Destinada a fechar as aberturas padrão para conectores não ocupadas; 
• Compatibilidade com as caixas aparentes multimídia e espelhos para conectores e adaptadores. • Cor: Branca 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

8,20  1.107,00  

17 

• Guias de cabo fechado-1U x 19” 

• Estrutura em chapa de aço 
• Profundidade: 48 mm 
• Pintura em epóxi preto 
• Padrão rack 19” 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

300 

33,27  9.981,00  

18 

CABO TELEFÔNICO INTERNO, TIPO CCI, 50 mm X 2 PARES  - 100 METROS 

• Cabo telefônico interno tipo CCI, com bitola de 0,50 Mm e dois pares; 
• Isolação dos condutores com Polietileno; 
• Capa de composto de PVC; 
• Composição: Cobre Estanhado, Polietileno e PVC; 
• Unidade de fornecimento: rolo de 100 metros; 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

119,27  16.101,45  

19 

PEÇA DE CABO CCI 4 PARES - 100 METROS 

Cabo Telefônico, Chato, liso, uso interno. 
• CABO TELEFÔNICO, CHATO, LISO, USO INTERNO, 26AWG, 4 VIAS Material novo com as seguintes características: a. Cabo 
telefônico liso e chato com 4 fios/vias para conexão de aparelho telefônico à tomada lógica; b. Revestimento externo em PVC (policloreto 
de vinila) ou PU (poliuretano); c. Permitir crimpagem em conectores RJ-11 6P4C (6 posições com 4 condutores); d. Condutores de cobre 
de 26 AWG; e. Unidade de fornecimento: rolo de 100m; f. Cor preta ou grafite; 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

125,89  16.995,15  
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20 
Fita isolante (19mm x 20m) 

Largura x comprimento da fita isolante: 19 mm x 10 m ; material da fita isolante: filme de pvc com adesivo a base de borracha ; cor da 
fita isolante: preta ; espessura da fita isolante: 0,13 mm ; tensão máxima de isolamento da fita isolante: 600 v 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

150 

5,18  777,00  

21 
Fita dupla face com (1,9 cm x 2m) 

Composição: papel siliconizado, espuma de polietileno e adesivo acrílico; poder de fixação: cada 15 cm x 800g; dimensões: 1,9cm x 
10m 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

150 

6,26  939,00  

22 

PATCH CORD U/UTP GIGALAN CAT.6 2.5M  / 100Mbps – 1Gbps 

Patch Cord Cat.6 de 2,5 metros -Cinza. 
• Patch Cord cat.6 com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 2,5 metros 
• Cor: Cinza 
• NORMA T568A/B. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

300 

65,31  19.593,00  

23 

PATCH CORD U/UTP GIGALAN CAT.5 2.5M  / 100Mbps – 1Gbps 

Patch Cord Cat. 5e de 2,5 metros -Azul . 
• Patch Cord cat.5e com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 2,5 metros 
• Cor: Azul 
• NORMA T568A/B 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

600 

37,30  22.380,00  

24 

Patch Cord Cat. 5e Flexível de 1,5 metros -Azul. 

• Patch Cord cat.5e com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,5 metros 
• Cor: Azul 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2-1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; 
• Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e performance 
• Garantia de 12 (doze) meses 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

600 

11,69  7.014,00  

25 

Patch Cord Cat.5e Flexível de 1,5 metros - Vermelho. 

• Patch Cord cat.5e com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,5 metros 
• Cor: Vermelho 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2-1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; UNID Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI 
Gerencia de Atendimento ao Cliente-GEAC 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; • Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e performance 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

600 

23,37  14.022,00  

about:blank
about:blank
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• Garantia de 12 (doze) meses. 

26 

Patch Cord Cat.6 Flexível de 1,5 metros -Cinza. 

• Patch Cord cat.6 com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,5 metros 
• Cor: Cinza 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2-1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; • Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e performance 
• Garantia de 12 (doze) meses. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

600 

6,93  4.158,00  

27 

Patch Cord Cat. 6 Flexível de 1,0 metros -Cinza. 

• Patch Cord cat.6 com conector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,0 metros 
• Cor: Cinza 
• NORMA T568A/B. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

600 

29,38  17.628,00  

28 

Patch Cord Cat. 5e Flexível de 1,0 metros -Azul. 

• Patch Cord cat.5e com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,0 metros 
• Cor: Azul • Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2- 1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; • Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e performance 
• Garantia de 12 (doze) meses. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

600 

48,94  29.364,00  

29 

Patch Cord Cat. 5e Flexível de 1,0 metros - Vermelho. 

• Patch Cord cat.5e com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,0 metros UND Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente-GEAC 
• Cor: Vermelho 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2- 1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; • Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e performance 
• Garantia de 12 (doze) meses. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

600 

13,77  8.262,00  

30 

Patch Cord Cat. 6 Flexível de 1,5 metros -Preto. 

• Patch Cord cat.6 com connector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,5 metros 
• Cor: Preto 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2- 1 para CAT. 6 ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

600 

15,29  9.174,00  
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• Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e performance 
• Garantia de 12 (doze) meses. 

31 

Patch Cord Cat. 5e Flexível de 1,5 metros -Preto. 

• Patch Cord cat.6 com conector RJ 45 macho 
• Dimensão: 1,5 metros 
• Cor: Preto 
• Atender as condições das normas TIA/EIA 568 B. 2- 1 para CAT. 5e ISO/IEC 11.801; 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os novos requisitos vigentes; 
• Capas termoplásticas protetoras injetadas; 
• Contatos dos conectores com 50 micro polegadas de ouro; • Embalados individualmente; 
• Performance de conector centralizada com as normas, garantindo a interoperabilidade e performance 
• Garantia de 12 (doze) meses 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

600 

13,06  7.836,00  

32 
Rack 19" Para Parede 

6U x 470mm Com Porta Frontal Acrílica 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

150 

390,99  58.648,50  

33 
Filtro de linha com 4 tomadas energia 

Potência: 1.270w (127v); 2.200w (220v); tensão de entrada: 115/127 ou 220v~; chave disjuntora reset/on/off com indicação luminosa; 
moldado em plástico antichama; produzido sob padrão de qualidade iso 9001. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

49,19  6.640,65  

34 

• Tomada para telefone tipo fêmea padrão Telebrás 

• Tomada para telefone tipo fêmea padrão Telebrás com entrada para RJ 11, 
• Homologado pela Anatel; 
• Fixado em espelho 4x2 para uso em parede 
• Cor: branca 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

19,15  2.585,25  

35 

Tomada modular padrão telebrás/rj 11 

• tomada telefone, tipo modular c/conector rj11, 
• quantidade pinos 4, und diretoria de tecnologia da informação - dti gerencia de atendimento ao cliente-geac atenciosamente. Roberto 
sergio fernandes rocha assessor técnico da cinbesa 
• entrada padrão telebras/saída padrão americano/6 
• usada para espelho interno ou para piso 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

5,14  693,90  

36 
• Adaptador tomada de telefone padrão Telebrás para Rj 11 

• Adaptador de tomada telefônica Modelo Telebrás macho/Rj 11 fêmea; 
• Permite conectar um cabo com conector RJ 11 em telefone; 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

2,42  326,70  

37 

Módulo Adaptador para Tomada RJ45 Fêmea 

• Módulo adaptador para tomada RJ45 fêmea 
• Compatível com conectores RJ-45 fêmea tipo “Keystone” 
• Possui ranhura para colocação de ícones 
• Cor; branca 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

12,09  1.632,15  
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38 

 Conector RJ 45 Fêmea CAT. 5e 

• Conector RJ 45 Fêmea cat.5e ; 
• Padrão ROHS Compliant; 
• Termoplástico de alto impacto não propagante a chama UL 94V-0; 
• Força de retenção : Mínimo 133N; 
• Resistencia de isolamento 500M 
• Resistencia de Contato: 20m; Suporte a IEEE 802.3,1000 BASE T,1000 BASE TX,EIA,TIA-854,ANSIEIA/TIA-862,ATM, Vídeo, sistema 
de automação Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) todos os protocolos LAN anteriores Norma: EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos. Certificado: 
ISO9001/ISO14001 ETLLISTED. Possibilidade de fixação de ícones de identificação; compatível comrj-11; Conector com IDC em ângulo 
de 90o; UNID Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

3000 

12,68  38.040,00  

39 

Conectores RJ 45 Macho CAT.5E- 568 A/BA 

• Conector Rj 45 macho para cabo de rede; 
• Corpo em termoplástico de alto impacto (UL 94 VO) 
• Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 μm de níquel e 1,27 μm de Ouro 
• Norma: Categoria 5e 
• Compatível com cabo de 8 vias 
• Dimensão 11,70 mm • Padrão rohs Compliant 
• Norma EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos ISO/IEC 11801 NBR 14565 FCC 68.5 
• Certificação UL E173971 ISO9001/ISO14001 416253 ETL LISTED 
• Características FCC 69,5 EMI 
• Contatos adequados para conectorização de condutores sólidos ou flexíveis. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

3000 

17,79  53.370,00  

40 

Conector RJ 45 Fêmea CAT. 6 

• Conector RJ 45 Fêmea cat.6; 
• Padrão ROHS Compliant; 
• Termoplástico de alto impacto não propagante a chama UL 94V-0; 
• Força de retenção: Mínimo 133N; 
• Resistencia de isolamento 500M 
• Resistencia de Contato: 20m; Suporte a IEEE 802.3,1000 BASE T,1000 BASE TX,EIA,TIA-854,ANSIEIA/TIA-862,ATM, Vídeo, sistema 
de automação Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) todos os protocolos LAN anteriores Norma: EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos. Certificado: 
ISO9001/ISO14001 ETLLISTED. Possibilidade de fixação de ícones de identificação; compatível com RJ-11; Conector com IDC em 
ângulo de 90º. 

Quant.  
Livre 

Concorrência  

2.400 

34,98  83.952,00 

41 

Conector RJ 45 Fêmea CAT. 6 

• Conector RJ 45 Fêmea cat.6; 
• Padrão ROHS Compliant; 
• Termoplástico de alto impacto não propagante a chama UL 94V-0; 
• Força de retenção: Mínimo 133N; 
• Resistencia de isolamento 500M 
• Resistencia de Contato: 20m; Suporte a IEEE 802.3,1000 BASE T,1000 BASE TX,EIA,TIA-854,ANSIEIA/TIA-862,ATM, Vídeo, sistema 
de automação Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) todos os protocolos LAN anteriores Norma: EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos. Certificado: 
ISO9001/ISO14001 ETLLISTED. Possibilidade de fixação de ícones de identificação; compatível com RJ-11; Conector com IDC em 
ângulo de 90º. 

Cota Vinculado  
Item 40 

(exclusividade de 
participação de 

ME/EPP/MEI) 

600 

34,98 20.988,00 
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42 

CONECTOR RJ 45 MACHO - CAT 6E 

Conector Rj 45 macho para cabo de rede; 
• Corpo em termoplástico de alto impacto (UL 94 VO) 
• Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 μm de níquel e 1,27 μm de Ouro 
• Norma: Categoria 6e 
• Compatível com cabo de 8 vias 
• Dimensão 11,70 mm 
• Padrão rohs Compliant 
• Norma EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos ISO/IEC 11801 NBR 14565 FCC 68.5 
• Certificação UL E173971 ISO9001/ISO14001 416253 ETL LISTED 
• Características FCC 69,5 EMI 
• Contatos adequados para conectorização de condutores sólidos ou flexíveis. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

3000 

20,86  62.580,00  

43 

PORTA GAIOLA COM 12MM E ROSCA M5 

PORCA GAIOLA COM PARAFUSO PARA RACK 
Parafuso com porca Gaiola 
• Comprimento: 12mm 
• Tipo de rosca: M5 UNID Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente-GEAC 
• Tipo de porca: M5 com encaixe gaiola feito em aço carbono com cromação para evitar corrosão 
• Parafuso Phillips cabeça panela niquelado M5 x 12mm com arruela niquelada. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

60 

2,07  124,20  

44 

Regua de tomada 8 tomadas para rack 1 u. 

Cor: pintura em epoxi pó preto; material: chapa pré-zincada; de acordo com as normas eia-310-d e rs-310; comprimento do cabo: 1,35 
metros; disjuntor capacidade: 240 v; faixa de trabalho: 16 a saída: tensão nominal de saída: 250 v; consumo total máximo de corrente: 
10 a; conexões de saída: 8 tomadas tipo universal 2p+t (nbr 13249) de 10 ampères entrada: tensão nominal de entrada: 250 v; corrente 
de entrada máxima: 16 atipo de conexão de entrada: universal 2p+t (nbr 13249) de 20 ampères 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

150 

84,38  12.657,00  

45 
Canaleta plastica 2m - 10x20- branca com adesivo 

Canaleta com adesivo branca; altura 10 mm, largura 10 mm, comprimento 2000 mm 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

1200 

7,43  8.916,00  

46 
Canaleta plastica 2m - 20x20 - branca ventilada 

Canaleta com adesivo branca ventilada; altura 20 mm, largura 20 mm, comprimento 2000 mm 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

1800 

19,15  34.470,00  

47 
Canaleta plastica 2m - 30x30 - branca ventilada 

Canaleta branca ventilada; altura 30 mm, largura 30 mm, comprimento 2000 mm 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

600 

26,60  15.960,00  

48 
Canaleta plastica 2m - 50x50 - branca ventilada 

Canaleta branca ventilada; altura 50 mm, largura 50 mm, comprimento 2000 mm 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

300 

51,68  15.504,00  
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49 
Parafuso com bucha 6m tipo philips 

Parafuso 6m com bucha tipo philips 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

3000 

0,24  720,00  

50 
Pacote de Abraçadeira de Nylon ajustável com 100unid. 

• Cor : Branca 
• Dimensão: 2,5 x 250mm 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

300 

10,72  3.216,00  

51 
Pacote de Abraçadeira de Nylon ajustável com 100unid. 

• Cor : Preta 
• Dimensão: 2,5 x 250mm 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

300 

15,81  4.743,00  

52 
Pct de abraçadeira plastica de 30cm com 100unid. 

Abraçadeira plástica 2.5x150mm pacote c/100 unidades; fabricada em nylon. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

300 

27,15  8.145,00  

53 

VELCRO PARA ORGANIZADOR DE RACK 10M rolo 

Abraçadeira de Velcro 
• Largura: 25mm 
• Comprimento: 10 metros 
• Cor: Preto 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

60 

17,14  1.028,40  

54 
Tomada de sobrepor para conector rj45 

Tomada de sobrepor para até 3 módulos de conectores fêmea rj45 keystone cat 5e cor branca 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

1800 

18,93  34.074,00  

55 

CAIXA DE CABO DE REDE UTP CAT 5E - 305 M 

Cabo UTP Multilan cat.5e-AZUL 
• Cabo de rede UTP cat.5e-24 AWG; 
• Trançado; 8 VIAS; 4 PARES 
• Caixa com 305 metros cor azul 
• Características básicas: Diâmetro Externo Nominal (mm): 6,4 
• Núcleo: Os quatros pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo do cabo. 
• Em conformidade com as normas ANSI/TIA568-C.2, ISO/IEC 11801, IEC 61156-5, NBR 14705, UL1685 
• (CM) e a Diretiva Europeia rohs; 
• Impedância, Característica: 100±15% 
• Condutor: Cobre com diâmetro nominal de 24AWG, isolamento: Polietileno de alta densidade com diâmetro nominal 0.94mm; 
• Cor: Azul; 
• Classe de Flamabilidade: CMR externo, com fita impermeável. 
• Resumo do material: Capa interna em PVC não propagante à chama, padrão CMR externo. Capa externa em PVC na cor azul 
resistente a intempéries 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

60 

814,48  48.868,80  
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56 

CAIXA DE CABO DE REDE UTP CAT 6 - 305 M 

Cabo UTP Gigalan cat.6-CINZA 
• Cabo de rede UTP cat.6 23 AWG; 
• Trançado; 8 VIAS; 4 PARES 
• Caixa com 305 metros cor cinza 
• Características básicas: Diâmetro Externo Nominal (mm): 8,6 
• Núcleo: Os quatros pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo do cabo. 
• Em conformidade com as normas ANSI/TIA-568-C.2, ISO/IEC 11801, IEC 61156-5, NBR 14705, UL1685 
• (CM) e a Diretiva Europeia rohs; 
• Impedância, Caracteristica: 100±15% 
• Condutor: Cobre com diâmetro nominal de 24AWG, isolamento: Polietileno de alta densidade com diâmetro nominal 0.94mm; 
• Cor: Cinza; 
• Classe de Flamabilidade: CMX externo, com fita impermeável. 
• Resumo do material: Capa interna em PVC não propagante à chama, padrão CMX externo. Capa externa em PVC na cor cinza 
resistente a intempéries. 

Quant.  
Livre 

Concorrência  

90 

892,81  80.352,90  

57 

CAIXA DE CABO DE REDE UTP CAT 6 - 305 M 

Cabo UTP Gigalan cat.6-CINZA 
• Cabo de rede UTP cat.6 23 AWG; 
• Trançado; 8 VIAS; 4 PARES 
• Caixa com 305 metros cor cinza 
• Características básicas: Diâmetro Externo Nominal (mm): 8,6 
• Núcleo: Os quatros pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo do cabo. 
• Em conformidade com as normas ANSI/TIA-568-C.2, ISO/IEC 11801, IEC 61156-5, NBR 14705, UL1685 
• (CM) e a Diretiva Europeia rohs; 
• Impedância, Caracteristica: 100±15% 
• Condutor: Cobre com diâmetro nominal de 24AWG, isolamento: Polietileno de alta densidade com diâmetro nominal 0.94mm; 
• Cor: Cinza; 
• Classe de Flamabilidade: CMX externo, com fita impermeável. 
• Resumo do material: Capa interna em PVC não propagante à chama, padrão CMX externo. Capa externa em PVC na cor cinza 
resistente a intempéries. 

Cota Vinculado  
Item 56 

(exclusividade de 
participação de 

ME/EPP/MEI) 

10 

892,81 8.928,10 

58 

Patch Panel com bloco de conectores 

24 Portas, Descarregado 1u - 19" 
Patch Panel cat.5e-24 portas Rj 45 Fêmea 
• Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862, ATM; 
• Apresenta largura de 19", conforme requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-310E; 
• 24 ícones de identificação; Conector com IDC em ângulo de 45o; 
• Compatível com RJ-11; Módulo de 6 portas; Possibilidade de Crimpagem T568A ou T568B; 
• Deverá ser fornecido com protetores traseiros; 
• Deverá ser fornecido com porta etiquetas para identificação dos pontos com proteção em acrílico; 
• Deverá ser fornecido com ícones coloridos azuis e vermelhos; 
• Ter Garantia de ZERO BIT ERROR em Fast e Gigabit Ethernet; 
• Deverá ser fornecido com guia traseiro que permite a fixação individual dos cabos 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

150 

271,95  40.792,50  
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59 
Frente Falsa 

1 U X 19 Polegadas P/ Racks De Rede Tampa Cega 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

150 

17,50  2.625,00  

60 

ROTULADOR 
Especificações 

características de edição 
 

 
 

Tecnologia de impressão 

 
Alimentação 

 
Itens Inclusos 

Rotulador Letrata g XR 
 

 
 

Garantia 

 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

12 

248,22  2.978,64  

61 

Fita para Rotulador-12mm 

• Fita para Rotulador preto sobre branco 
• Tamanho: 12mm x 0,47” 
• Dimensões: 0,020 x 0,085 x 0,140 UND Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente-GEAC 
• Cartucho com 8 metros de comprimento 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

135 

84,86  11.456,10  

62 

• Bastidor para 10 Blocos M-10 

• Modelo M10 5510 
• Altura: 55 mm 
• Capacidade: 10 blocos M10 
• Aço Inox 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

10 

48,91  489,10  

63 

Bloco Bargoa M-10 A 

• Altura: 22,2 mm 

• Profundidade: 41,3 mm 
• Largura: 103,2 mm 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

20 

36,19  723,80  

64 
Webcam 

Com Microfone Embutido e 3 MP para Chamadas e Gravações em Vídeo Widescreen 

Quant.  
Livre 

Concorrência  

900 

237,13  213.417,00 
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65 
Webcam 

Com Microfone Embutido e 3 MP para Chamadas e Gravações em Vídeo Widescreen 

Cota Vinculado  
Item 64 

(exclusividade de 
participação de 

ME/EPP/MEI) 

300 

237,13 71.139,00 

66 
Telefone comum 

Aparelho telefônico, convencional, com teclas mínimas das funções: flash, redial e mute, níveis de campainha ajustáveis.pinos padrões; 
na cor preta, com melodias padrões, assistência técnica nesta capital e garantia - mínima de 01 (um) ano. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

400 

51,07  20.428,00  

67 
PEN DRIVER 64 GB 

PEN DRIVE COM Capacidade 64 GB; Taxas de transmissão de dados mínimas 3 MB/s (gravação) e 10 MB/s (leitura); Conexão USB 
3.0; E GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

270 

64,27  17.352,90  

68 
PEN DRIVER 128 GB 

PEN DRIVE COM Capacidade 64 GB; Taxas de transmissão de dados mínimas 3 MB/s (gravação) e 10 MB/s (leitura); Conexão USB 
3.0; E GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

270 

126,64  34.192,80  

69 

Roteador wirelles 

Velocidade 1750mbps,frequencia dual band 2.4ghz e 5ghz, padrões – ieee 802.11ac – compatibilidade com a/b/g/n dispositivos, portas 
– 1xgigabit wan, 4x gigabit lan, 1x usb 3.0, 1x usb 2.0, power, segurança – wirelles wpa/wpa2 encryption e spi firewall, beamforming 
technology – otimiza o desempenho e reduz a interferencia, concentrando o sinal sem fio nos dispositivos conectado, dlna media server 
– acessa e compartilha mídia em dispositivos na rede, portas gigabit ethernet – transfere dados 10x mais rápido que o fast ethernet, 
garantindo conectividade de alta velocidade para dispositivos com fio, garantia – o produto deverá ter garantia de no mínimo 12 meses 
para troca em caso de defeito, conteúdo da embalagem – produto deverá vir acompanhado da fonte de energia, modelo de referencia 
– similar ou superior ao linksys ea6500 smart wi-fi dual-band ac router with gigabit. 

Quant.  
Livre 

Concorrência  

225 

411,52  92.592,00 

70 

Roteador wirelles 

Velocidade 1750mbps,frequencia dual band 2.4ghz e 5ghz, padrões – ieee 802.11ac – compatibilidade com a/b/g/n dispositivos, portas 
– 1xgigabit wan, 4x gigabit lan, 1x usb 3.0, 1x usb 2.0, power, segurança – wirelles wpa/wpa2 encryption e spi firewall, beamforming 
technology – otimiza o desempenho e reduz a interferencia, concentrando o sinal sem fio nos dispositivos conectado, dlna media server 
– acessa e compartilha mídia em dispositivos na rede, portas gigabit ethernet – transfere dados 10x mais rápido que o fast ethernet, 
garantindo conectividade de alta velocidade para dispositivos com fio, garantia – o produto deverá ter garantia de no mínimo 12 meses 
para troca em caso de defeito, conteúdo da embalagem – produto deverá vir acompanhado da fonte de energia, modelo de referencia 
– similar ou superior ao linksys ea6500 smart wi-fi dual-band ac router with gigabit. 

Cota Vinculado  
Item 69 

(exclusividade de 
participação de 

ME/EPP/MEI) 

75 

411,52 30.864,00 

71 

Modem adsl2 com wifi 

4 portas lan fonte de alimentação externa 9v cc/0.85ª; padrões ieee: ieee 802.3, 802.3u; tipo de antena omni direcional; 4 portas rj45 
10/100mbps; 1 porta rj11;  padrões adsl2+ itu-t g.992.5;  padrão wireless ieee 802.11n, 802.11g, 802.11b  - frequência 2.400-2.4835ghz  
- eirp: <20dbm(eirp) segurança wireless wep de 64/128 bits, wpa-psk/wpa2-psk; filtragem wireless de mac;  qualidade do serviço 
anotação qos baseada em ipp / tos, dscp e 802.1p; encaminhamento de porta servidor virtual, dmz, acl (lista de controle de acesso); 
passagem vpn pptp, l2tp, ipsec pass-through; controle de tráfego (atm qos) ubr, cbr, vbr-rt, vbr-nrt; protocolo de configuração de host 
dinâmico (dhcp), relé dhcp  - network address translation (nat); pvc / mapeamento de porta ethernet; vlan, 802.1p; dns relay, ddns; 
rastreamento igmp v1 / 2, igmp multicast; upnp  segurança firewall nat, firewall spi filtragem de mac / ip / pacote / aplicação / url; denial 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

150 

256,67  38.500,50  
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of service (dos), flooding syn;  gerenciamento configuração baseada na web (http); gerenciamento telnet command line interface ssl 
para tr-069  - snmp v1/2c,  snmp sobre eoc. 

72 

SWITCH 24 PORTAS 

Múltiplas funções de gerenciamento de rede » Segurança de informações e eficiência no tráfego através da segmentação da rede em 
vlans » Maior confiabilidade e redundância nos links de dados, evitando loops e rotas menos eficientes com Spanning Tree » 
Priorização de dados, vídeos, voz e controle de banda com a criação de regras de Qualidade de Serviço (qos) » Maior controle de rede 
através do monitoramento remoto e centralizado dos dispositivos conectados via protocolo SNMP » Suporte para instalação em rack 
padrão EIA 19” 
(1 U de altura) » 
Manual do usuário em português 
Hardware 
Chipset BCM53604 
Frequência do Buffer 500 mhz 
Memória SDRAM DDR 1024 Mbit 
1000BASE-FX Fibra monomodo (SMF) e multimodo (MMF) Principais padrões e Protocolos Padrões IEEE IEEE802.3, 802.3u, 802.3ab, 
802.3z, 802.3x, 802.1p, 802.1q, 802.1x , 802.1d, 802.1w, 802.1s, 802.1v, 802.3ac, 802.1ax e 802.3ad Padrões IETF RFC1541, 
RFC1112, RFC2236, RFC2618, RFC1757, RFC1157, RFC2571, RFC2030 Outros padrões e protocolos CSMA/CD, TCP/IP, SNMP 
v1/v2c/v3, HTTP, HTTPS, SSH v1/v2 
Características básicas 
Método de transmissão Armazena e envia (Store-and-Forward) Backplane (capacidade do switch) 8 Gbps 
Tamanho da tabela de endereços MAC 8 k 
Jumbo frame 9216 Bytes 
Buffer de memória 3,84 Mb MTBF 92575 horas (40 °C) 
Taxa de encaminhamento de pacotes 6,6 Mpps Taxa de latência 2,3 µs ipv6 
Suporte a dual ipv4/ipv6 stack MLD snooping ipv6 neighbor Discovery 
Características avançadas 
Configuração de portas 
Autonegociação MDI/MDI-X 
Controle de fluxo (flow control) 
Espelhamento de portas (port mirroring) Estatística de tráfego Agregação de Link (Link Aggregation) 
Agregação de Link estática 
Agregação de Link dinâmica (LACP) 8 grupos 8 portas por grupo 
Distribuição de carga Algoritmo baseado em endereço MAC de origem/destino 
Algoritmo baseado em endereço IP de origem/destino 
Tabela MAC Vínculo e filtro de endereço MAC (MAC Filter) 
Endereço MAC Estático (Static MAC Adress) Endereço MAC Dinâmico (Dynamic MAC Adress) VLAN VLAN baseada em endereço MAC 
VLAN baseada em protocolo GARP/GVRP 4 k vlans ativas Voice VLAN VLAN baseada em TAG (802.1Q) VLAN baseada em porta 
Interface vlanmemória flash 64 Mbit 
Portas RJ45 Fast Ethernet (10/100 Mbps) 24 Portas RJ45 Gigabit Ethernet (110/10/1000 Mbps) 2 Slots Mini-GBIC/SFP (1000 Mbps) 
2 (compartilhadas com as portas G1 e G2) Portas console 1 leds indicativos 
Alimentação 
Link/atividade por porta Indicação de velocidade de conexão 
Alimentação Entrada 100-240 Vac, 50/60 Hz Disposição da fonte 

Quant.  
Livre 

Concorrência  

340 

1.324,30  450.262,00 
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Fonte de alimentação interna 
Potência de consumo (sem link) 6 W 
Potência máxima de consumo 12,3 W 
Condições Ambientais 
Temperatura de operação 0 °C a 45 °C Temperatura de armazenamento -20 °C a 70 °C Umidade de operação 10% a 90% (sem 
condensação) 
Umidade de armazenamento 5% a 90% (sem condensação) 
Certificados Anatel 
Equipamento homologado FCC FCC Part 15 B Class A CE CE EN55022, EN61000-3-2, EN61000-3-3, EN55024 e EN60950-1 
Ambientais rohs 
Aparência Material 
Aço Dimensões (L × A × P) 310 × 44 × 160 mm Instalação em rack padrão EIA 19" 1 U de altura (acompanha suporte) 
Cabeamento suportado 
10BASE-T Cabo UTP categoria 3, 4, 5 (máximo 100 m) Cabo STP EIA/TIA-568 100Ω (máximo 100 m) 100BASE-TX Cabo UTP categoria 
5, 5e (máximo 100 m) Cabo STP EIA/TIA-568 100Ω (máximo 100 m) 1000BASE-T Cabo UTP categoria 5e, 6 (máximo 100 m) EIA/TIA-
568 100Ω STP (máximo 100 m) 
Spanning Tree 802.1d Spanning Tree Protocol (STP) 802.1w Rapid Spanning Tree Protocol (RSTP) 802.1s Multiple Spanning Tree 
Protocol (MSTP) Loop Guard Root Guard Portfast BPDU Guard BPDU Filter Multicast - IGMP v1/v2/v3 IGMP Snooping Fast Leave 
Multicast VLAN Multicast estático Filtro Multicast Estatística IGMP qos (Quality of Service) 8 filas de prioridade cos baseado em Portas 
cos baseado em 802.1p cos baseado em DSCP Algoritmos de escalonamento SP, WRR, WFQ e FCFS Storm Control (Broadcast, 
Multicast e Unicast desconhecido) Controle de banda por porta ACL (Acess Control List) - ACL nas camadas 2, 3 e 4 (L2/L3/L4) ACL 
baseada em tempo 
Segurança 
Segurança das portas Sim 
Filtro de Endereço MAC (MAC Address Filter) Sim Associações ARP Manual e ARP Scanning DHCP snooping 
Proteção ARP Sim dos (Denial of Service) Sim Autenticação 802.1x baseada em porta 802.1x baseada em endereço MAC RADIUS 
Guest VLAN Sim 
TSL tlsv1 SSL SSL v2/v3 SSH SSH v1/v2 Isolamento de portas Sim 
Autenticação com senha do usuário local Sim (em dois níveis) 
Detecção de Loopback Sim (Loopback Detection) 
SNMP SNMP v1/v2c/v3 
Gerenciamento RMON RMON 4 grupos 
Tipos de acesso Web (HTTP/HTTPS), SSH v1/v2 (CLI) Telnet (CLI) e Console (CLI) 
Espelhamento de portas (port Sim mirroring) Atualização de firmware Via Web, 
Console ou TFTP LLDP Sim LLDP-MED Sim Configuração backup/reload Sim 
Manutenção DHCP 
Cliente DHCP, DHCP Snooping e DHCP Option 82 SNTP SNTP 
Cliente Monitoramento e diagnósticos 
Teste Virtual do Cabo (VCT), 
Diagnóstico por ping 
Diagnóstico por tracert, 
Sistema de log (local e remoto), 
Monitoramento de memória, 
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Monitoramento de CPU 

73 

SWITCH 24 PORTAS 

Múltiplas funções de gerenciamento de rede » Segurança de informações e eficiência no tráfego através da segmentação da rede em 
vlans » Maior confiabilidade e redundância nos links de dados, evitando loops e rotas menos eficientes com Spanning Tree » 
Priorização de dados, vídeos, voz e controle de banda com a criação de regras de Qualidade de Serviço (qos) » Maior controle de rede 
através do monitoramento remoto e centralizado dos dispositivos conectados via protocolo SNMP » Suporte para instalação em rack 
padrão EIA 19” 
(1 U de altura) » 
Manual do usuário em português 
Hardware 
Chipset BCM53604 
Frequência do Buffer 500 mhz 
Memória SDRAM DDR 1024 Mbit 
1000BASE-FX Fibra monomodo (SMF) e multimodo (MMF) Principais padrões e Protocolos Padrões IEEE IEEE802.3, 802.3u, 802.3ab, 
802.3z, 802.3x, 802.1p, 802.1q, 802.1x , 802.1d, 802.1w, 802.1s, 802.1v, 802.3ac, 802.1ax e 802.3ad Padrões IETF RFC1541, 
RFC1112, RFC2236, RFC2618, RFC1757, RFC1157, RFC2571, RFC2030 Outros padrões e protocolos CSMA/CD, TCP/IP, SNMP 
v1/v2c/v3, HTTP, HTTPS, SSH v1/v2 
Características básicas 
Método de transmissão Armazena e envia (Store-and-Forward) Backplane (capacidade do switch) 8 Gbps 
Tamanho da tabela de endereços MAC 8 k 
Jumbo frame 9216 Bytes 
Buffer de memória 3,84 Mb MTBF 92575 horas (40 °C) 
Taxa de encaminhamento de pacotes 6,6 Mpps Taxa de latência 2,3 µs ipv6 
Suporte a dual ipv4/ipv6 stack MLD snooping ipv6 neighbor Discovery 
Características avançadas 
Configuração de portas 
Autonegociação MDI/MDI-X 
Controle de fluxo (flow control) 
Espelhamento de portas (port mirroring) Estatística de tráfego Agregação de Link (Link Aggregation) 
Agregação de Link estática 
Agregação de Link dinâmica (LACP) 8 grupos 8 portas por grupo 
Distribuição de carga Algoritmo baseado em endereço MAC de origem/destino 
Algoritmo baseado em endereço IP de origem/destino 
Tabela MAC Vínculo e filtro de endereço MAC (MAC Filter) 
Endereço MAC Estático (Static MAC Adress) Endereço MAC Dinâmico (Dynamic MAC Adress) VLAN VLAN baseada em endereço MAC 
VLAN baseada em protocolo GARP/GVRP 4 k vlans ativas Voice VLAN VLAN baseada em TAG (802.1Q) VLAN baseada em porta 
Interface vlanmemória flash 64 Mbit 
Portas RJ45 Fast Ethernet (10/100 Mbps) 24 Portas RJ45 Gigabit Ethernet (110/10/1000 Mbps) 2 Slots Mini-GBIC/SFP (1000 Mbps) 
2 (compartilhadas com as portas G1 e G2) Portas console 1 leds indicativos 
Alimentação 
Link/atividade por porta Indicação de velocidade de conexão 
Alimentação Entrada 100-240 Vac, 50/60 Hz Disposição da fonte 
Fonte de alimentação interna 

Cota Vinculado  
Item 72 

(exclusividade de 
participação de 

ME/EPP/MEI) 

60 

1.324,30 79.458,00 
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Potência de consumo (sem link) 6 W 
Potência máxima de consumo 12,3 W 
Condições Ambientais 
Temperatura de operação 0 °C a 45 °C Temperatura de armazenamento -20 °C a 70 °C Umidade de operação 10% a 90% (sem 
condensação) 
Umidade de armazenamento 5% a 90% (sem condensação) 
Certificados Anatel 
Equipamento homologado FCC FCC Part 15 B Class A CE CE EN55022, EN61000-3-2, EN61000-3-3, EN55024 e EN60950-1 
Ambientais rohs 
Aparência Material 
Aço Dimensões (L × A × P) 310 × 44 × 160 mm Instalação em rack padrão EIA 19" 1 U de altura (acompanha suporte) 
Cabeamento suportado 
10BASE-T Cabo UTP categoria 3, 4, 5 (máximo 100 m) Cabo STP EIA/TIA-568 100Ω (máximo 100 m) 100BASE-TX Cabo UTP categoria 
5, 5e (máximo 100 m) Cabo STP EIA/TIA-568 100Ω (máximo 100 m) 1000BASE-T Cabo UTP categoria 5e, 6 (máximo 100 m) EIA/TIA-
568 100Ω STP (máximo 100 m) 
Spanning Tree 802.1d Spanning Tree Protocol (STP) 802.1w Rapid Spanning Tree Protocol (RSTP) 802.1s Multiple Spanning Tree 
Protocol (MSTP) Loop Guard Root Guard Portfast BPDU Guard BPDU Filter Multicast - IGMP v1/v2/v3 IGMP Snooping Fast Leave 
Multicast VLAN Multicast estático Filtro Multicast Estatística IGMP qos (Quality of Service) 8 filas de prioridade cos baseado em Portas 
cos baseado em 802.1p cos baseado em DSCP Algoritmos de escalonamento SP, WRR, WFQ e FCFS Storm Control (Broadcast, 
Multicast e Unicast desconhecido) Controle de banda por porta ACL (Acess Control List) - ACL nas camadas 2, 3 e 4 (L2/L3/L4) ACL 
baseada em tempo 
Segurança 
Segurança das portas Sim 
Filtro de Endereço MAC (MAC Address Filter) Sim Associações ARP Manual e ARP Scanning DHCP snooping 
Proteção ARP Sim dos (Denial of Service) Sim Autenticação 802.1x baseada em porta 802.1x baseada em endereço MAC RADIUS 
Guest VLAN Sim 
TSL tlsv1 SSL SSL v2/v3 SSH SSH v1/v2 Isolamento de portas Sim 
Autenticação com senha do usuário local Sim (em dois níveis) 
Detecção de Loopback Sim (Loopback Detection) 
SNMP SNMP v1/v2c/v3 
Gerenciamento RMON RMON 4 grupos 
Tipos de acesso Web (HTTP/HTTPS), SSH v1/v2 (CLI) Telnet (CLI) e Console (CLI) 
Espelhamento de portas (port Sim mirroring) Atualização de firmware Via Web, 
Console ou TFTP LLDP Sim LLDP-MED Sim Configuração backup/reload Sim 
Manutenção DHCP 
Cliente DHCP, DHCP Snooping e DHCP Option 82 SNTP SNTP 
Cliente Monitoramento e diagnósticos 
Teste Virtual do Cabo (VCT), 
Diagnóstico por ping 
Diagnóstico por tracert, 
Sistema de log (local e remoto), 
Monitoramento de memória, 
Monitoramento de CPU 
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NOTEBOOK 

1. PROCESSADOR 
1.1. O processador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 8.700 pontos aferidos pelo site 
www.cpubenchmark.net, na seção New laptop cpus Chart; 
1.1.1 Não serão aceitos processadores com pontuação inferior; 
1.1.2 À título informativo, essa pontuação refere- se ao processador Intel Core i7-8650U que possui 8 MB de memória cache e 4 núcleos 
físicos. 
1.1.3 Serão aceitas outras marcas e modelos de microprocessador, desde que atendam totalmente todas as especificações deste Termo 
de referência, e não somente a pontuação; 
1.2. Deverá ser da última geração disponível para o modelo, no mercado nacional. 
Não será aceito o fornecimento de processador de geração anterior, ainda que esta continue sendo vendida no mercado; 
1.3. O processador deverá operar a 32 e 64 bits, possuir, no mínimo, 4 núcleos físicos com 08 (oito) Threads, tecnologia de fabricação 
de, no máximo 14nm, com cache total de, no mínimo, 6 MB. 
1.4. Deverá possuir frequência de operação interna mínima de 1,9 ghz, sem “Overclock” ou “turbo Boost”; 
1.5. Processador com, no mínimo, 04 (quatro) núcleos de arquitetura x86 com suporte a 32bits e 64bits e inclusão das instruções do 
padrão SSE4.1 e SSE4. 
2; 2. MEMÓRIA 
2.1 Deverá possuir memória de 16 GB DDR4, Dual Channel, operando a, no mínimo, 2.400 mhz, deverá suportar expansão de, no 
mínimo, 32 GB. 3. BIOS E PLACA MÃE 
3.1 Ser do mesmo fabricante do equipamento ou projetadas especificamente para o equipamento com direitos Diretoria de Tecnologia 
da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente – GEAC 3 Esta especificação foi elaborada em 07.05.2021 pela Cinbesa e 
tem a validade de 365 dias. Copyright, não sendo aceito placas de livre comercialização no mercado, nem em regime de OEM. 
3.2 BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e 
capturáveis pela aplicação de inventário SCCM (System Center Configuration Manager). O fabricante possui compatibilidade com o 
padrão UEFI comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria membros. 
3.3 Deverá ter sido lançada ou que tenha versão atualizada. 
3.4 Deverá ser em Flash EPROM atualizável por software e suporte a ACPI. 
3.5 BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre a BIOS, não sendo aceitas soluções em 
regime de OEM ou adaptações, ou ajustes ou customizações. 
A EMPRESA CONTRATADA, através do fabricante do equipamento, deverá ser totalmente responsável pela BIOS fornecida juntamente 
com a placa-mãe e pela atualização desta BIOS, devendo promover as alterações que se façam necessárias e corrigir problemas ou 
danos causados ao equipamento em razão dessa BIOS ou de procedimentos de atualização desta BIOS. 3.7. Possuir registrada na 
BIOS o número de série do equipamento, podendo ser consultada por software de gerenciamento. 
3.8 Possuir na BIOS a opção para desabilitar componentes de entrada e saída do equipamento como portas USB, slots de expansão, 
áudio, etc. 3.9 Deve dispor de ferramenta de diagnóstico gráfico de saúde do hardware para, no mínimo, Processador, Memória, portas 
USB e HDD, com execução independente do sistema operacional. 
4. INTERFACES DE ENTRADA E SAIDA (E/S) 
4.1 Deverá possuir 03 (três) portas USB 3.0 ou superior, sendo pelo menos uma com tecnologia de recarga, mesmo com o equipamento 
desligado. 4.2 Deverá possuir solução para conexão Display Port ou HDMI. Caso seja Display Port deverá acompanhar conversor de 
Display Port para HDMI. Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente – GEAC 4 Esta especificação 
foi elaborada em 07.05.2021 pela Cinbesa e tem a validade de 365 dias. 
4.3 Deverá possuir conexão interna Bluetooth 4.0 ou superior. 
4.4. Deverá possuir saída VGA D-SUB 15 monitor externo com suporte para operação simultânea da tela e do monitor externo. 

Quant.  
Livre 

Concorrência  

131 

18.694,93  2.449.035,83 
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4.5. Caso o equipamento possua exclusivamente conector padrão Mini Display Port, Display Port ou HDMI deverá ser fornecido 
adaptador para padrão VGA 15 pinos; 
4.6. Deverá possuir chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 1.2, ou superior, soldado à placa principal pelo fabricante 
do equipamento (não sendo aceitos qualquer tipo de adaptador acoplado ao equipamento ou procedimentos de inserção após a 
manufatura da placa mãe (soldas, adaptações, etc.)) Integrado à placa principal, acompanhado de software para sua implementação e 
gerenciamento. 
4.7. Deverá possuir Leitor biométrico integrado ao equipamento, não sendo aceita solução externa. 5. DISPOSITIVOS DE 
ARMAZENAMENTO 
5.1. Deverá possuir 01 (uma) unidade do tipo SSD, Serial ATAIII (6.0 GB/S) de no mínimo, 512 GB (sem a necessidade de utilização de 
compactadores), indicado pelo Sistema Operacional exigido nesta especificação, com, no mínimo, tecnologia TLC. Deverá possuir no 
mínimo 520 MB/s para leitura sequencial e 450 MB/s para gravação sequencial. 
5.2. Deverá possuir controladora de disco Serial ATA III ou superior, integrada à placa mãe, com capacidade para controlar, no mínimo, 
01 (um) disco rígido, com velocidade de transferência de, no mínimo, 6.0 GB/S. 
5.3. Deverá possuir uma leitora de cartão integrada de, no mínimo, 2 em 1 (SD, MMC) ou SMART CARD e/ou evoluções tecnológicas. 
6. TELA, INTERFACE GRÁFICA E CÂMERA. 
6.1. Deverá possuir tela WLED de 14” a 14.5” polegadas, de formato 16:9 (widescreen). 
6.2. Deverá possuir controladora de vídeo integrada. 
6.3. Deverá possuir memória de vídeo de 512 MB compartilhado ou superior. 
6.4. Deverá possuir resolução Full HD de, no mínimo, 1920x1080. Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento 
ao Cliente – GEAC 5 Esta especificação foi elaborada em 07.05.2021 pela Cinbesa e tem a validade de 365 dias. 
6.5. Deverá atender e suportar o padrão DIRECTX 11 (Windows 7/8.1), directx 12 (Windows 10), Open GL 4.3 ou superior. 
6.6. Deverá possuir câmera integrada na resolução de 720p ou superior, não sendo aceito solução externa. 
7. AUDIO 
7.1. Deverá possuir entrada para microfone e headphone ou do tipo COMBO. 
7.2. Deverá possuir microfone integrado. 
7.3. Deverá possuir alto falantes estéreos integrados. 
8. INTERFACE DE REDE 
8.1. Possuir 01 (uma) interface de rede compatível com os padrões ethernet, fast-ethernet e gigabit ethernet de 10/100/1000 Mbps 
(10baset/100basetx/1000baset), interface conector RJ45, autosense, full-duplex, configurável por software, função Wake-on-lan, e 
suporte ao padrão PXE 2.0 e ao protocolo SNMP. 9. INTERFACE DE REDE WIRELESS 
9.1. Deverá possuir, interface de rede wireless integrada. 
9.2. Interface Wi-Fi interna com suporte aos padrões IEEE 802.11 existentes – 11 a/b/g/n/ac. 9.3. Deverá possuir certificação Wi-Fi g/n 
fornecido pela Anatel que garanta a interoperabilidade do adaptador PCI com outros produtos compatíveis com equipamentos Wi-Fi de 
outros fornecedores. 
9.4. Segurança: Tecnologia de criptografia de dados com Wi-Fi Protected Access 2 (WPA2) e criptografia Advanced Encryption Standard 
(AES) de 128-bits, e a criptografia de chave aberta Wireless Equivalent Privacy (WEP) de 40/64- bit e 128-bit que mantém a privacidade 
dos dados em transmissão wireless. 802.1x, EAP-TLS e autenticação PEAP. 
9.5. Trabalhar com as frequências de 2.4ghz e 5ghz. 9.6. Deverá possuir drivers de dispositivos para sistemas operacionais Windows 
7, 8.1 e 10, nas versões 32 e 64 bits. 
10. TECLADO E TOUCHPAD 
10.1. Deverá possuir teclado Português Brasil (pt-BR) retro iluminado. 
10.2. Deverá possuir proteção contra derramamento de líquidos. 
10.3. Deverá possuir dispositivo de apontador integrado do tipo touch pad, com dois botões. 
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11. GABINETE 
11.1. Deverá possuir entrada integrada no Chassi para cabo de segurança padrão Kensington Lock ou equivalente. 
11.2. Gabinete reforçado com compostos de carbono, magnésio, titânio ou alumínio, comprovado por meio de declaração do fabricante 
e peso máximo do notebook incluindo a bateria primária e SSD instalado de 1.70 kg. 
11.3. Possuir leitor biométrico integrado ao equipamento, acompanhado de software para gerenciamento de credenciais e acessos. 
11.4. O equipamento como um todo, deverá possuir cor preta, ou prata, ou grafite, ou combinação das mesmas. 
12. FONTE DE ALIMENTAÇÃO E BATERIA 
12.1. Deverá possuir fonte de alimentação com comutação automática 100~240V. A fonte ofertada deverá suportar a configuração 
máxima do equipamento, sem troca de qualquer componente. 
12.2. Deverá possuir bateria primária de íons de lítio ou superior com no mínimo 03 (três) células, com autonomia declarada pelo 
fabricante de, no mínimo, 03 horas de duração e recarga total da bateria em até 3 horas. 
12.3. Deverá possuir garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses para a bateria. 
12.4. Deverá possuir todos os cabos lógicos e de alimentação para operação do sistema. 
12.5. O cabo de força deverá estar em conformidade com a norma NBR 14136:2002, Lei 11.337 e resolução CONMETRO nº 02 e 
alterações posteriores. 
13. ADEQUAÇÃO AS NORMAS DE SEGURANÇA E SUSTENTABILIDADE 
13.1. O equipamento notebook deverá constar no site www.epeat.net na categoria “GOLD”. Caso os equipamentos não possuam a 
qualificação acima deverão possuir as seguintes qualificações equivalentes: 

 energystar 5.0. Rohs; 

 Certificado IEC 60950 ou UL, devendo estar identificado claramente o modelo do equipamento ou certificação equivalente fornecida 
pelo INMETRO; 

 Deverão possuir também certificado CISPR 22 Classe B ou FCC classe B, devendo estar identificado claramente o modelo do 
equipamento ou certificação equivalente fornecida pelo INMETRO. 13.2. Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova, que ateste que os equipamentos não contém substâncias perigosas como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) 
em concentração acima da recomendada na diretiva rohs (Restriction of Certain Hazardous Substances). 
14. COMPATIBILIDADE 
14.1. Para o modelo ofertado, deverá ser comprovada a compatibilidade com o sistema operacional Microsoft Windows 7, 8.1 e 10, nas 
versões 32 e 64 bits, mediante lista do Windows Catalog, mantida pela Microsoft, devidamente atualizado. 
15. SOFTWARE E GERENCIAMENTO 
15.1. Deverá cada equipamento vir previamente instalado e licenciado com o sistema operacional Win 10 Pro 64 bits em sua versão 
mais atual, em português (Brasil) e configurado de modo a reconhecer os elementos de hardware que compõem o sistema. 
15.2. Deverão ser fornecidas para cada equipamento, as mídias (cds/dvds/pendrive), necessárias para instalação/restauração do 
sistema operacional em português (Brasil) devidamente licenciado. 
15.3. Soluções de restauração em partição dentro do HD, não serão aceitos como forma de substituir as mídias supracitadas. Diretoria 
de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente – GEAC 8 Esta especificação foi elaborada em 07.05.2021 pela 
Cinbesa e tem a validade de 365 dias. 15.4. Deverá possuir CD’s ou DVD’s com drivers de dispositivo das placas e componentes do 
equipamento para Windows 7, 8.1 e 10, nas versões 32 e 64 bits, com a respectiva documentação ou ter os drivers disponíveis para 
download na internet. 
16. MALETA DE TRANSPORTE E CABO DE SEGURANÇA 
16.1. Deverá possuir para cada equipamento, maleta de transporte de notebook feita em couro sintético (curvim) ou nylon, com espaço 
para acomodação da fonte de alimentação, mouse externo e cabos. 
16.2. Deverá ser fornecido para cada equipamento, cabo de segurança padrão Kensington Lock (ou equivalente) com par de chaves. 
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17. LICENÇAS MICROSOFT OFFICE PART NUMBER ESPECIFICAÇÃO TIPO DE LICENCIAMENTO 79P-05583 
Deverá cada equipamento vir previamente instalado e licenciado com Microsoft Office Professional Plus 2016, ou superior. (Office Pro 
Plus 2016 ALNG MVL). Licenças de uso perpétuo, sem S.A. 
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NOTEBOOK 

1. PROCESSADOR 
1.1. O processador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 8.700 pontos aferidos pelo site 
www.cpubenchmark.net, na seção New laptop cpus Chart; 
1.1.1 Não serão aceitos processadores com pontuação inferior; 
1.1.2 À título informativo, essa pontuação refere- se ao processador Intel Core i7-8650U que possui 8 MB de memória cache e 4 núcleos 
físicos. 
1.1.3 Serão aceitas outras marcas e modelos de microprocessador, desde que atendam totalmente todas as especificações deste Termo 
de referência, e não somente a pontuação; 
1.2. Deverá ser da última geração disponível para o modelo, no mercado nacional. 
Não será aceito o fornecimento de processador de geração anterior, ainda que esta continue sendo vendida no mercado; 
1.3. O processador deverá operar a 32 e 64 bits, possuir, no mínimo, 4 núcleos físicos com 08 (oito) Threads, tecnologia de fabricação 
de, no máximo 14nm, com cache total de, no mínimo, 6 MB. 
1.4. Deverá possuir frequência de operação interna mínima de 1,9 ghz, sem “Overclock” ou “turbo Boost”; 
1.5. Processador com, no mínimo, 04 (quatro) núcleos de arquitetura x86 com suporte a 32bits e 64bits e inclusão das instruções do 
padrão SSE4.1 e SSE4. 
2; 2. MEMÓRIA 
2.1 Deverá possuir memória de 16 GB DDR4, Dual Channel, operando a, no mínimo, 2.400 mhz, deverá suportar expansão de, no 
mínimo, 32 GB. 3. BIOS E PLACA MÃE 
3.1 Ser do mesmo fabricante do equipamento ou projetadas especificamente para o equipamento com direitos Diretoria de Tecnologia 
da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente – GEAC 3 Esta especificação foi elaborada em 07.05.2021 pela Cinbesa e 
tem a validade de 365 dias. Copyright, não sendo aceito placas de livre comercialização no mercado, nem em regime de OEM. 
3.2 BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e 
capturáveis pela aplicação de inventário SCCM (System Center Configuration Manager). O fabricante possui compatibilidade com o 
padrão UEFI comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria membros. 
3.3 Deverá ter sido lançada ou que tenha versão atualizada. 
3.4 Deverá ser em Flash EPROM atualizável por software e suporte a ACPI. 
3.5 BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre a BIOS, não sendo aceitas soluções em 
regime de OEM ou adaptações, ou ajustes ou customizações. 
A EMPRESA CONTRATADA, através do fabricante do equipamento, deverá ser totalmente responsável pela BIOS fornecida juntamente 
com a placa-mãe e pela atualização desta BIOS, devendo promover as alterações que se façam necessárias e corrigir problemas ou 
danos causados ao equipamento em razão dessa BIOS ou de procedimentos de atualização desta BIOS. 3.7. Possuir registrada na 
BIOS o número de série do equipamento, podendo ser consultada por software de gerenciamento. 
3.8 Possuir na BIOS a opção para desabilitar componentes de entrada e saída do equipamento como portas USB, slots de expansão, 
áudio, etc. 3.9 Deve dispor de ferramenta de diagnóstico gráfico de saúde do hardware para, no mínimo, Processador, Memória, portas 
USB e HDD, com execução independente do sistema operacional. 
4. INTERFACES DE ENTRADA E SAIDA (E/S) 
4.1 Deverá possuir 03 (três) portas USB 3.0 ou superior, sendo pelo menos uma com tecnologia de recarga, mesmo com o equipamento 
desligado. 4.2 Deverá possuir solução para conexão Display Port ou HDMI. Caso seja Display Port deverá acompanhar conversor de 
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18.694,93 74.779,72 
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Display Port para HDMI. Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente – GEAC 4 Esta especificação 
foi elaborada em 07.05.2021 pela Cinbesa e tem a validade de 365 dias. 
4.3 Deverá possuir conexão interna Bluetooth 4.0 ou superior. 
4.4. Deverá possuir saída VGA D-SUB 15 monitor externo com suporte para operação simultânea da tela e do monitor externo. 
4.5. Caso o equipamento possua exclusivamente conector padrão Mini Display Port, Display Port ou HDMI deverá ser fornecido 
adaptador para padrão VGA 15 pinos; 
4.6. Deverá possuir chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 1.2, ou superior, soldado à placa principal pelo fabricante 
do equipamento (não sendo aceitos qualquer tipo de adaptador acoplado ao equipamento ou procedimentos de inserção após a 
manufatura da placa mãe (soldas, adaptações, etc.)) Integrado à placa principal, acompanhado de software para sua implementação e 
gerenciamento. 
4.7. Deverá possuir Leitor biométrico integrado ao equipamento, não sendo aceita solução externa. 5. DISPOSITIVOS DE 
ARMAZENAMENTO 
5.1. Deverá possuir 01 (uma) unidade do tipo SSD, Serial ATAIII (6.0 GB/S) de no mínimo, 512 GB (sem a necessidade de utilização de 
compactadores), indicado pelo Sistema Operacional exigido nesta especificação, com, no mínimo, tecnologia TLC. Deverá possuir no 
mínimo 520 MB/s para leitura sequencial e 450 MB/s para gravação sequencial. 
5.2. Deverá possuir controladora de disco Serial ATA III ou superior, integrada à placa mãe, com capacidade para controlar, no mínimo, 
01 (um) disco rígido, com velocidade de transferência de, no mínimo, 6.0 GB/S. 
5.3. Deverá possuir uma leitora de cartão integrada de, no mínimo, 2 em 1 (SD, MMC) ou SMART CARD e/ou evoluções tecnológicas. 
6. TELA, INTERFACE GRÁFICA E CÂMERA. 
6.1. Deverá possuir tela WLED de 14” a 14.5” polegadas, de formato 16:9 (widescreen). 
6.2. Deverá possuir controladora de vídeo integrada. 
6.3. Deverá possuir memória de vídeo de 512 MB compartilhado ou superior. 
6.4. Deverá possuir resolução Full HD de, no mínimo, 1920x1080. Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento 
ao Cliente – GEAC 5 Esta especificação foi elaborada em 07.05.2021 pela Cinbesa e tem a validade de 365 dias. 
6.5. Deverá atender e suportar o padrão DIRECTX 11 (Windows 7/8.1), directx 12 (Windows 10), Open GL 4.3 ou superior. 
6.6. Deverá possuir câmera integrada na resolução de 720p ou superior, não sendo aceito solução externa. 
7. AUDIO 
7.1. Deverá possuir entrada para microfone e headphone ou do tipo COMBO. 
7.2. Deverá possuir microfone integrado. 
7.3. Deverá possuir alto falantes estéreos integrados. 
8. INTERFACE DE REDE 
8.1. Possuir 01 (uma) interface de rede compatível com os padrões ethernet, fast-ethernet e gigabit ethernet de 10/100/1000 Mbps 
(10baset/100basetx/1000baset), interface conector RJ45, autosense, full-duplex, configurável por software, função Wake-on-lan, e 
suporte ao padrão PXE 2.0 e ao protocolo SNMP. 9. INTERFACE DE REDE WIRELESS 
9.1. Deverá possuir, interface de rede wireless integrada. 
9.2. Interface Wi-Fi interna com suporte aos padrões IEEE 802.11 existentes – 11 a/b/g/n/ac. 9.3. Deverá possuir certificação Wi-Fi g/n 
fornecido pela Anatel que garanta a interoperabilidade do adaptador PCI com outros produtos compatíveis com equipamentos Wi-Fi de 
outros fornecedores. 
9.4. Segurança: Tecnologia de criptografia de dados com Wi-Fi Protected Access 2 (WPA2) e criptografia Advanced Encryption Standard 
(AES) de 128-bits, e a criptografia de chave aberta Wireless Equivalent Privacy (WEP) de 40/64- bit e 128-bit que mantém a privacidade 
dos dados em transmissão wireless. 802.1x, EAP-TLS e autenticação PEAP. 
9.5. Trabalhar com as frequências de 2.4ghz e 5ghz. 9.6. Deverá possuir drivers de dispositivos para sistemas operacionais Windows 
7, 8.1 e 10, nas versões 32 e 64 bits. 
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10. TECLADO E TOUCHPAD 
10.1. Deverá possuir teclado Português Brasil (pt-BR) retro iluminado. 
10.2. Deverá possuir proteção contra derramamento de líquidos. 
10.3. Deverá possuir dispositivo de apontador integrado do tipo touch pad, com dois botões. 
11. GABINETE 
11.1. Deverá possuir entrada integrada no Chassi para cabo de segurança padrão Kensington Lock ou equivalente. 
11.2. Gabinete reforçado com compostos de carbono, magnésio, titânio ou alumínio, comprovado por meio de declaração do fabricante 
e peso máximo do notebook incluindo a bateria primária e SSD instalado de 1.70 kg. 
11.3. Possuir leitor biométrico integrado ao equipamento, acompanhado de software para gerenciamento de credenciais e acessos. 
11.4. O equipamento como um todo, deverá possuir cor preta, ou prata, ou grafite, ou combinação das mesmas. 
12. FONTE DE ALIMENTAÇÃO E BATERIA 
12.1. Deverá possuir fonte de alimentação com comutação automática 100~240V. A fonte ofertada deverá suportar a configuração 
máxima do equipamento, sem troca de qualquer componente. 
12.2. Deverá possuir bateria primária de íons de lítio ou superior com no mínimo 03 (três) células, com autonomia declarada pelo 
fabricante de, no mínimo, 03 horas de duração e recarga total da bateria em até 3 horas. 
12.3. Deverá possuir garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses para a bateria. 
12.4. Deverá possuir todos os cabos lógicos e de alimentação para operação do sistema. 
12.5. O cabo de força deverá estar em conformidade com a norma NBR 14136:2002, Lei 11.337 e resolução CONMETRO nº 02 e 
alterações posteriores. 
13. ADEQUAÇÃO AS NORMAS DE SEGURANÇA E SUSTENTABILIDADE 
13.1. O equipamento notebook deverá constar no site www.epeat.net na categoria “GOLD”. Caso os equipamentos não possuam a 
qualificação acima deverão possuir as seguintes qualificações equivalentes: 

 energystar 5.0. Rohs; 

 Certificado IEC 60950 ou UL, devendo estar identificado claramente o modelo do equipamento ou certificação equivalente fornecida 
pelo INMETRO; 

 Deverão possuir também certificado CISPR 22 Classe B ou FCC classe B, devendo estar identificado claramente o modelo do 
equipamento ou certificação equivalente fornecida pelo INMETRO. 13.2. Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova, que ateste que os equipamentos não contém substâncias perigosas como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) 
em concentração acima da recomendada na diretiva rohs (Restriction of Certain Hazardous Substances). 
14. COMPATIBILIDADE 
14.1. Para o modelo ofertado, deverá ser comprovada a compatibilidade com o sistema operacional Microsoft Windows 7, 8.1 e 10, nas 
versões 32 e 64 bits, mediante lista do Windows Catalog, mantida pela Microsoft, devidamente atualizado. 
15. SOFTWARE E GERENCIAMENTO 
15.1. Deverá cada equipamento vir previamente instalado e licenciado com o sistema operacional Win 10 Pro 64 bits em sua versão 
mais atual, em português (Brasil) e configurado de modo a reconhecer os elementos de hardware que compõem o sistema. 
15.2. Deverão ser fornecidas para cada equipamento, as mídias (cds/dvds/pendrive), necessárias para instalação/restauração do 
sistema operacional em português (Brasil) devidamente licenciado. 
15.3. Soluções de restauração em partição dentro do HD, não serão aceitos como forma de substituir as mídias supracitadas. Diretoria 
de Tecnologia da Informação - DTI Gerencia de Atendimento ao Cliente – GEAC 8 Esta especificação foi elaborada em 07.05.2021 pela 
Cinbesa e tem a validade de 365 dias. 15.4. Deverá possuir CD’s ou DVD’s com drivers de dispositivo das placas e componentes do 
equipamento para Windows 7, 8.1 e 10, nas versões 32 e 64 bits, com a respectiva documentação ou ter os drivers disponíveis para 
download na internet. 
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16. MALETA DE TRANSPORTE E CABO DE SEGURANÇA 
16.1. Deverá possuir para cada equipamento, maleta de transporte de notebook feita em couro sintético (curvim) ou nylon, com espaço 
para acomodação da fonte de alimentação, mouse externo e cabos. 
16.2. Deverá ser fornecido para cada equipamento, cabo de segurança padrão Kensington Lock (ou equivalente) com par de chaves. 
17. LICENÇAS MICROSOFT OFFICE PART NUMBER ESPECIFICAÇÃO TIPO DE LICENCIAMENTO 79P-05583 
Deverá cada equipamento vir previamente instalado e licenciado com Microsoft Office Professional Plus 2016, ou superior. (Office Pro 
Plus 2016 ALNG MVL). Licenças de uso perpétuo, sem S.A. 
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MONITOR LED 32" 

13 – Cabo de força padrão novo para monitor com fonte interna ou externa de alimentação compatível, fornecer 01 cabo hdmi versão 
1.4 e 
01 cabo Displayport 1.2. 
13.1 - Tipo de Painel VA; 
13.2 - Relação de Aspecto 16:9; 
13.3 - Resolução Nativa Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz; 
13.4 - Brilho 250 cd/m²; 
13.5 - Relação de Contraste 3000:1 / 8000000:1 (dinâmico) 12 ms (cinzento-para-cinzento); 
13.6 - Suporte de Cor 16,7 milhões de cores; 
13.7 - Conectores de Entrada: HDMI 1.4, Displayport 1.2 e mini hdmi; 
13.8 - Anti-Ofuscamento: 3H Hard Coating; 
13.9 - Ajuste da posição do visor: inclinação; 
13.10 - Padrões de conformidade: Plug and Play, DDC/CI, rohs, CECP, TCO Displays, compatível com EDID; 
13.11 - Deve possuir impressa a logomarca do fabricante do computador, também deverá manter os mesmos padrões de cores do 
gabinete. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

30 

2.558,89  76.766,70  
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– MONITOR 29” 

Monitor 29" full hd resolução 2560x1080 pixels, tipo de tela: ips - brilho: 250 cd/m2 resolução de tela 1920 x 1080, conexão por hdmi: 
02 conexões, dimensões: 20.9 x 69.8 x 41 cm 
18 – GARANTIA E SUPORTE 
18.1 - O equipamento deverá possuir garantia de 36 meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

30 

1.682,25  50.467,50  
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Projetor Multimídia 

1. Painel Luminosidade de 3.500 lumens ANSI 
2. Taxa de contraste:2000:1 típica(Full On/Full Off) 
3. Resolução: XGA nativa 1024 x 768 
4. Lente de projeção: 
1. F-Stop: F/ 2,4 a 2,66 
2. Distância focal, f=18,2 a 21,8 mm 
3. Lente de zoom manual 1,2x 
4. Taxa de projeção = 1,6 a 1,92 em ângulo e distância 
5. Tamanho da imagem: 30 a 307 polegadas (diagonal) 
6. Distância de projeção: 1,2 m a 10 m 
Conectividade 
1. Alimentação: um soquete de alimentação 110v a 220v 60 Hz automático 
2. Entrada VGA: dois conectores D-sub de 15 pinos, VGA-A e VGA-B, para sinais analógicos de entrada RGB/componente. 
3. Saída VGA: um conector D-sub de 15 pinos para loop-through de VGAA. 

Quant.  
Livre 

Concorrência  

38 

3.651,25  138.747,50 
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4. Entrada S-Vídeo: um conector S-Vídeo mini-DIN de 4 pinos padrão para sinal Y/C. 
5. Entrada de vídeo composto: uma tomada RCA amarela para sinal CVBS. 
6. Entrada HDMI: um conector HDMI para suporte a HDMI 1.3. Compatível com HDCP. 
7. Entrada de áudio analógico: duas mini tomadas de fone estéreo de 3,5 mm e um par de conectores RCA. 
8. Saída de áudio variável: uma mini tomada de fone estéreo de 3,5 mm 
9. Porta USB: um USB secundário para suporte remoto. 
10. Porta RJ45: um conector RJ45 para controle do projetor através da rede. 
11. Porta Wi-Fi: interface de rede sem fios instalada e ativada incluso 01 cabo HDMI 1.4 e 01 cabo VGA. 
Lâmpada 
1. Lâmpada de 280 W substituível pelo usuário. 
Compatibilidade de vídeo 
1. Vídeo composto/S-Vídeo: NTSC, PAL, SECAM 
2. Vídeo componente via VGA e HDMI: 1080i/p, 720p, 576i/p, 480i/p 
Áudio 
1. 2 alto-falantes, RMS de 5 W 
Deve possuir dispositivo que corrige uma imagem distorcida causada por uma projeção inadequada ao ângulo da tela. 
Proteção por senha Slot do cabo de segurança 
Deve vir acompanhado de cabo de alimentação, cabo VGA, antena, maleta de transporte, manual de instalação, controle remoto com 
pilhas inclusas 
Garantia e suporte 
1.  O equipamento proposto deverá possuir garantia de 3 anos para reposição de peças on-site. 
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Projetor Multimídia 

1. Painel Luminosidade de 3.500 lumens ANSI 
2. Taxa de contraste:2000:1 típica(Full On/Full Off) 
3. Resolução: XGA nativa 1024 x 768 
4. Lente de projeção: 
1. F-Stop: F/ 2,4 a 2,66 
2. Distância focal, f=18,2 a 21,8 mm 
3. Lente de zoom manual 1,2x 
4. Taxa de projeção = 1,6 a 1,92 em ângulo e distância 
5. Tamanho da imagem: 30 a 307 polegadas (diagonal) 
6. Distância de projeção: 1,2 m a 10 m 
Conectividade 
1. Alimentação: um soquete de alimentação 110v a 220v 60 Hz automático 
2. Entrada VGA: dois conectores D-sub de 15 pinos, VGA-A e VGA-B, para sinais analógicos de entrada RGB/componente. 
3. Saída VGA: um conector D-sub de 15 pinos para loop-through de VGAA. 
4. Entrada S-Vídeo: um conector S-Vídeo mini-DIN de 4 pinos padrão para sinal Y/C. 
5. Entrada de vídeo composto: uma tomada RCA amarela para sinal CVBS. 
6. Entrada HDMI: um conector HDMI para suporte a HDMI 1.3. Compatível com HDCP. 
7. Entrada de áudio analógico: duas mini tomadas de fone estéreo de 3,5 mm e um par de conectores RCA. 
8. Saída de áudio variável: uma mini tomada de fone estéreo de 3,5 mm 
9. Porta USB: um USB secundário para suporte remoto. 
10. Porta RJ45: um conector RJ45 para controle do projetor através da rede. 

Cota Vinculado  
Item 78 

(exclusividade de 
participação de 

ME/EPP/MEI) 

12 

3.651,25 43.815,00 
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11. Porta Wi-Fi: interface de rede sem fios instalada e ativada incluso 01 cabo HDMI 1.4 e 01 cabo VGA. 
Lâmpada 
1. Lâmpada de 280 W substituível pelo usuário. 
Compatibilidade de vídeo 
1. Vídeo composto/S-Vídeo: NTSC, PAL, SECAM 
2. Vídeo componente via VGA e HDMI: 1080i/p, 720p, 576i/p, 480i/p 
Áudio 
1. 2 alto-falantes, RMS de 5 W 
Deve possuir dispositivo que corrige uma imagem distorcida causada por uma projeção inadequada ao ângulo da tela. 
Proteção por senha Slot do cabo de segurança 
Deve vir acompanhado de cabo de alimentação, cabo VGA, antena, maleta de transporte, manual de instalação, controle remoto com 
pilhas inclusas 
Garantia e suporte 
1.  O equipamento proposto deverá possuir garantia de 3 anos para reposição de peças on-site. 
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Suporte piso Tripé para projetor e Notebook 

Suporte para notebook e projetor com tripé regulável com dois andares tripé produzido em aço e peças injetadas em termoplásticos 
de alta resistência. 
Medidas: 
Altura máxima aproximada 1,48m 
Altura máxima aproximada 1,04m 
Regulagem de inclinação frontal aproximada 4 (quatro) graus 
Regulagem de inclinação lateral aproximada 4 (quatro) graus 
Regulagem de Altura 
Carga Máxima aproximada suportada pela bandeja do projeto: 15 kg. 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

50 

681,93  34.096,50  
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Porta Banner Tripé com garra 2 m altura 

Pedestal em alumínio anodizado fosco com garra 
Base articulada 
Aberto atingir 2m de altura 
Fechado possuir 1m 
Peso aproximado 900g 

(exclusividade 
de articipação 
de E/EPP/MEI) 

50 

82,65  4.132,50  

PREÇO MÉDIO GLOBAL >>> 37.854.568,39 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 

(Em papel timbrado, contendo CNPJ, endereço, telefone e demais dados necessários a formulação 
do contrato) 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA  
Ao Pregoeiro  
 
Processo nº __________ Edital nº_____ /202X-SRP. 
 
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de preços de fornecimento dos seguintes itens, nos 
termos do Edital e seus Anexos, conforme abaixo relacionado: 
 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 
produto ofertado, e ainda informação de: 
Marca; Fabricante; País de Procedência; 
ASSITÊNCIA TÉCNICA LOCAL e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO  
(R$) 

VALOR  
TOTAL  

(R$) 

01      

      

VALOR TOTAL R$  

Valor por extenso: 

 
IMPORTANTE: No preço ofertado já deverão estar inclusos os valores correspondentes ao frete, 
taxas, impostos e demais despesas, tudo de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
de sua apresentação. 
 
Garantia/validade dos produtos, não podendo ser inferior que 12 (doze) meses, exceto para os ITENS 
1,2,74,75,77 e 78 que deverão seguir o prazo de garantia nos itens do anexo II do edital. 
 
Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias após o recebimento da nota de empenho e de acordo com a 
solicitação formal do órgão no seguinte endereço: PREDIO DA SESMA – AVENIDA JOSÉ MALCHER 
2821 – SÃO BRÁS – Belém/PA, no Horário de 08h às 17h, de 2ª a 6ª-feira. 
 
Declaramos, sob as penas da lei:  

 Nos comprometemos a fornecer os produtos objeto deste Edital, nas condições e exigências 
estabelecidas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e Anexo II; 

 Declaramos que o(s) objeto(s) será(ão) entregue(s) estritamente de acordo com as 
especificações, condições, exigências constantes no Edital, Termo de Referência – Anexo I e 
Anexos A e II, bem como, nos seus demais Anexos, sob pena de não serem aceitos pelo órgão 
licitante; 

 Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Edital, Termo de Referência e instrumento de Contrato; 

 Estar cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter tomado 
conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação do objeto 
licitado; 

 Que os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive frete, taxas, 
impostos, tributos, contribuições sociais, parafiscais, comerciais e outros inerentes ao objeto 
relativo ao procedimento licitatório PREGÃO ELETRONICO SRP Nº _____/202X, inclusive 
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente, observadas ainda as isenções previstas na 
legislação; 

 Que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis; 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 
Razão Social: ___________________________ 
CNPJ/MF: ______________________________ 
Endereço: ______________________________ 
CEP: ______________ 
Tel./Fax: ___________ 
Endereço Eletrônico (e-mail): _______________ 
Cidade: ____________ 
UF: __________ 
Banco: ____________ 
Agência: ___________ 
C/C: ______________ 
 
Dados do Representante Legal da Empresa:  
Nome:________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 
CEP: _________________ Cidade: _____________________ UF: ________ 
CPF/MF: _________________ Cargo/Função:_________________ 
RG nº: ___________________ Expedido por: _________________ 
Naturalidade: _____________ Nacionalidade: _________________ 
 
OBS: A empresa poderá utilizar o Anexo III como modelo para a proposta de preços, devendo 
apresentar a especificação de cada ITEM detalhadamente. 

 
Local e data 

 
___________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/202X-SESMA 
 

Aos ........... dias do mês de ........................ do ano de 202X, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu representante legal, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, 
Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº .........../202X-
SESMA, do processo nº XXX/202X, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 
em ........../.........../202X, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
__________________________________, CNPJ nº ____________________, com sede na Av. 
__________________________________, nº _____, bairro: _____________, CEP:________-_____, 
_cidade/estado_, telefone: (xx)_____-_______, fax (xx) _____-_______, e-mail: ___________________, 
representado pelo Sr(a). _____________________________________, RG nº ________________, CPF 
nº ________________, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o(s) item(ns) 
___. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro 
de preços objetivando “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE TELEFONIA E 
INFORMÁTICA”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde de Belém- SESMA, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 
na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização da 
presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA o(s) 
preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da  “AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE TELEFONIA E INFORMÁTICA”, objetivando abastecer os 
Estabelecimentos de Saúde  da Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Belém- SESMA, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório: 
 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 
produto ofertado, e ainda informação de: 
Marca; Fabricante; País de Procedência; 
ASSITÊNCIA TÉCNICA LOCAL e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO  
(R$) 

VALOR  
TOTAL  

(R$) 

01      

      

VALOR TOTAL R$  

Valor por extenso: 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 
4.1 De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da aquisição dos 
produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a formalização 
de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 
recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor registrado para negociar 
o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 
www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação decorrente 
da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de Registro 
de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos 
quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 
mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o ÓRGÃO 
GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender 
às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 
 

http://www.belem.pa.gov.br/
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9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações necessárias à 
aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e na presente 
Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução 
n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA deverá dispor 
de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº _____/202X e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa pertinente, 
em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, 
aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer que 
seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, é assinada 
eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o 
fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai assinada eletronicamente pelos 
contraentes em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 
 

Belém/PA, ........ de ...................... de 202X. 
 
 
 
 

________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante da Empresa 
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ANEXO IV 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° XXX/202X-SESMA 

 
Ata de Registro de Preços, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X-SESMA, Processo nº 
XXX/202X, cuja homologação foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM, 
nº_________, do dia ____/____/202X, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA. 
 
OBJETO: Registro de Preços “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE TELEFONIA E 
INFORMÁTICA”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde  da Secretaria Municipal de 
Saúde de Belém- SESMA, por um período de 12 meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 
cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua assinatura. 

 
ENCARTE 

 
Empresa 01: ___________________________________________, CNPJ n° _________________, com 
sede na ____________________________________________, nº ______, bairro: ____________, CEP: 
________-_____, __(cidade/estado) __, telefone: (xx) ______-_______, fax (xx) ______-_______, e-mail: 
_____________________, representado pelo Sr(a). ___________________________________, RG nº 
_________________, CPF nº _________________, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame 
supracitado para o(s) item(ns) ___. 
 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 
produto ofertado, e ainda informação de: 
Marca; Fabricante; País de Procedência; 
ASSITÊNCIA TÉCNICA LOCAL e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO  
(R$) 

VALOR  
TOTAL  

(R$) 

01      

      

VALOR TOTAL R$  

Valor por extenso: 

 
 
 

_________________________ 
ORDENADOR DE DESPESA 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ____/202X. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE BELÉM DO PARÁ, REPRESENTADO PELO 
(ÓRGÃO CONTRATANTE) E A EMPRESA 
(CONTRATADA) 

 
O MUNICÍPIO DE BELÉM, representado pelo(a) (ÓRGÃO CONTRATANTE), com sede à (...) nº (...), 
Bairro (...), CEP: (...), inscrito no CNPJ/MF sob o nº (...), nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, Exmo. Sr. (...), (qualificação: nacionalidade e 
estado civil), portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), residente e 
domiciliado nesta capital, e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), empresa com sede estabelecida 
à (...) nº (...), Bairro (...), CEP: (...), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (...), doravante denominada 
CONTRATADA e neste ato representada por seu sócio-administrador/procurador (nome), (qualificação: 
nacionalidade, estado civil), portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), 
residente e domiciliado nesta capital, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº_____/202X, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações subsequentes, resultante do Pregão Eletrônico SRP 
nº (...)/202X e da Ata de Registro de Preços nº (...)/202X, consoante o Processo nº______/202X-(órgão),  
mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
1.1. O presente Contrato será regido pelo disposto nas Leis Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02, 
Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/13 e nº 8.538/15 e suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 
9.209-A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14, e 
suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis ao assunto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de licitação n° XX/202X (Pregão 
Eletrônico SRP) e aos termos da proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

 
3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, conforme parecer jurídico n° XXX/202X, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e inciso X, do art. 10, do Decreto Municipal nº 47.429/05. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 

 
4.1. O presente Contrato tem como objeto “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE 
TELEFONIA E INFORMÁTICA”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde de Belém- SESMA, consoante com o quadro que segue: 
 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 
produto ofertado, e ainda informação de: 
Marca; Fabricante; País de Procedência; 
ASSITÊNCIA TÉCNICA LOCAL e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO  
(R$) 

VALOR  
TOTAL  

(R$) 

01      

      

VALOR TOTAL R$  

Valor por extenso: 

 

4.2. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 
transcritos, os seguintes documentos: 
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4.2.1. Termo de Referência – Anexo I, Anexos A e II, Edital e Proposta de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

 
5.1 Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da nota de 
empenho e de acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte endereço: PREDIO DA SESMA – 
AVENIDA JOSÉ MALCHER 2821 – SÃO BRÁS - Horário de 08h às 17h, de 2ª a 6ª-feira, para efetivar 
a entrega respectiva, quando então apresentará a nota fiscal correspondente. A empresa vencedora 
deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à SESMA/PMB, no horário de expediente, 
com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência; 
 

5.1.1 A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro 
endereço no Município de Belém, sem qualquer tipo de ônus adicionais; 

 
5.2 O recebimento e a aceitação dos materiais estarão condicionados após avaliação pelo responsável 
técnico do NATI/SESMA/PMB, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 
 
5.3 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes 
deste termo de referência. 
 
5.4 Apresentar o produto com a embalagem em perfeito estado, deve estar em língua portuguesa, com 
seus respectivos quantitativos impressos na nota fiscal; 
 
5.5 Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem 
danificada ou com os lacres de segurança rompidos; 
 
5.6 Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 
características dos produtos, o Contratante, comunicará o fato, por escrito, ao Fornecedor, sendo de até 
5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca dos produtos, contadas a partir da 
solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública.  

 
5.7 O recebimento e a aceitação dos produtos licitados dar-se-ão por comissão ou servidor 
responsável, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:  
 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, com as 
especificações contidas no TR e edital, mediante a emissão do termo de Recebimento Provisório; e 

 
b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do 
termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações 
do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

 
6.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 
demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações 
assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem 
como garantir o cumprimento das obrigações assumidas. 
 
6.2. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, a 
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
6.3. A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social da 
Empresa CONTRATADA, através do envio de cópia do contrato atualizado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
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7.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

7.1.2. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes 
no Anexo II; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

7.1.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, após a 
efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 

7.1.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste Edital e Anexos a serem recebidos; 

7.1.6. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste Edital e Anexos, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

7.1.7. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 
substituições dos objetos que compõem o objeto deste Edital e Anexos. 

 
7.2. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1. Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus Anexos, 
atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento; 

7.2.2. Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da qualidade 
dos produtos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito no 
Anexo II; 

7.2.3. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Edital e Anexos; 

7.2.4. Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) produtos, objeto(s) da licitação, dentro dos 
padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto 
na legislação em vigor; 

7.2.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

7.2.6. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo 
CONTRATANTE, sem prévia autorização; 

7.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo órgão 
participante, durante a vigência do contrato; 

7.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.2.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos 
objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93; 

7.2.10. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA deverá dispor de 
“CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da Resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1 Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados;  
 
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

 
9.1 O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 
 

9.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 
apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após 
conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 
 
9.3 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à 
agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento definitivo dos 
medicamentos e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente 
atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 
 
9.4 Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado a 
CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 
impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de 
recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constado 
na solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 
 
9.5 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
 
9.6 No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a data de 
vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP 
Onde: 
I = Índice de Atualização Financeira 
TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano 
VP = Valor da Parcela em atraso 
EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 

9.7 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito da 
CONTRATADA em favor da CONTRATANTE. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
9.8 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 

 
10.1. Caberá ao titular do ÓRGÃO CONTRATANTE, ou servidor expressamente designado, a atestação 
das Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 
Administração estão assegurados na seguinte funcional: 

Funcional Programática:................ 

Fonte de Recurso:........................... 

Elemento de Despesa:.................... 
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11.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 
termo aditivo ou apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO PREÇO 

 
12.1. O valor do contrato é de R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
12.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.1.1. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação; 

13.1.2. As supressões resultantes de acordos celebrados entre os CONTRATANTES poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
13.2. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no fornecimento dos 
produtos, objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis. 
 
13.3. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima Terceira ou 
no prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados, 
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, consoante 
o Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, falhar ou frustrar a execução do contrato, 
fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, que convocado dentro do prazo de validade da 
proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, ficará sujeita as infrações administrativas, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, e ainda às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta 
cometida, em observância ao direito à prévia defesa, que: 
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, ou não retirar a 
Nota de Empenho, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado 
na Ata de Registro de Preços/Contrato, a juízo da 
Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do objeto não fornecido, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou,  
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato/Nota 
de Empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do objeto não substituído, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto.  
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Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou,  
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato/Nota 
de Empenho/valor total estimado para o item.  

Comportar-se de modo inidôneo. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou,  
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

11. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

13. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou,  
14. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato/Nota de Empenho.  
15. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

16. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou,  
17. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato/Nota de Empenho.  
18. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no Edital 
e seus Anexos, em que não se comine 
outra penalidade.  

19. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Inexecução total.  

20. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
21. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços. 

Inexecução parcial do objeto.  

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Belém pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 
23. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
14.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento dos 
produtos, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
 
14.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
14.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
 
14.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE que deverá examinar a 
legalidade da conduta da CONTRATADA. 
 
14.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas no subitem 14.1. 
 
14.7.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
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a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus 
Anexos, e nas demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
15.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto.  

15.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:  

I. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  

II. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

III. “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

IV. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

V. “Prática obstrutiva”:  

(i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  

(ii) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração 
Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção.  

 
15.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 
Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, contas 
e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA RESCISÃO 

 
16.1. Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além das hipóteses 
legalmente previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras disposições legais 
aplicáveis. 

Parágrafo primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso 
de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que houver 
sofrido, comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pelo 
fornecimento efetivado prestado em decorrência da a execução do Contrato até a data da rescisão. 

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 
17.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas 
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal nº 
8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
18.1. Não será admitida a SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VIGÊNCIA 

 
20.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
submetidas ao que determina o art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme a especificidade das 
aquisições e a necessidade de atendimento da garantia dos produtos adquiridos, com eficácia após a 
publicação do seu extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO 
CONTRATO 

 
21.1. O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, na data da 
publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução nº 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 
22.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA – DO FORO 

 
23.1. As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de Belém, para dirimir quaisquer 
dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e pactuado, lavrou-se o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, que depois 
de lido e achado em ordem, também é assinada eletronicamente pelos contraentes, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 
 

Belém/PA, ....... de .................. de 202X. 
 

__________________________ 
(órgão) 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
(razão social) 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1.  
NOME: 
RG:__________________________ 
CPF:_________________________ 
2.  
NOME: 
RG:__________________________ 
CPF:_________________________ 
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